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RESUMO 

 

Estudar a temática dos assentamentos rurais faz parte da rotina acadêmica de 
pesquisadores incansáveis que se debruçam em entender a complexidade das 
relações sociais de produção desencadeadas dentro do universo dos assentados. A 
nossa temática de estudo está voltada para compreender a dinâmica da organização 
socioespacial do Assentamento Belém: Área do Crédito Fundiário no Município de 
Tuntum-MA. Trata-se de compreender  a necessidade de organização social e 
produtiva de um aglomerado de 199 famílias que, de forma estruturada  e articulada, 
planejam estratégias de inclusão socioprodutiva buscando a viabilidade de ações 
concretas que levem a um padrão de qualidade de vida para os homens e mulheres 
do campo.Nessa perspectiva, organizamos nosso trabalho em cinco capítulos. Na 
introdução aborda-se os objetivos e metotodologia utilizada para desenvolvimento 
da pesquisa. O segundo aborda algumas experiências de reforma agrária de 
mercado, o mapeamento das áreas do PNCF no Maranhão, a execução do PNCF 
no Maranhão no período de 2002 a 2007, verificando as suas diretrizes, avanços, 
paralisação do programa e os impactos que causaram nas áreas de assentamentos. 
No terceiro capítulo, analisa-se a estratégia de ocupação da área da Fazenda Cana 
Brava II, localizada no Município de Tuntum, utilizada pelos trabalhadores e 
trabalhadoras rurais do Povoado Belém, no sentido de que a área de 2008 ha  fosse 
desapropriada pelo INCRA. Examina-se também a decisão da criação da 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Povoado de Belém como canal 
institucional de acesso a essa política de crédito rural. No quarto capítulo,  
contextualiza-se a dinamização do espaço rural do Município de Tuntum, 
averiguando a importância do Assentamento Belém em atrair outras políticas 
públicas alterando a dinâmica espacial.São analisados trechos de entrevistas 
realizadas com vários atores sociais que acompanharam todo o processo de 
ocupação e aquisição da área do Assentamento Belém.   No quinto capítulo, 
apresenta-se o resultado da tabulação dos dados coletados através da aplicação 
dos formulários com os beneficiários do PNCF. Todas essas informações vão 
convergir para estruturar o diagnóstico, enfocando principalmente a organização 
social e produtiva do assentamento e os impactos desta política pública na vida dos 
assentados. Sabemos que esse trabalho não é definitivo, mas aponta para 
peculiaridades que podem subsidiar elementos para repensar as políticas públicas 
de indução ao desenvolvimento de áreas de assentamentos. 
  
Palavras-Chave : Assentamento Rural. Organização. Relações de Poder. 
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ABSTRACT  

Studying the issue of rural settlements is part of the academic routine of tireless 
researchers who focus on understanding the complexity of social relations of 
production triggered within the universe of the settlers. Our subject of study is 
focused on understanding the dynamics of socio-spatial organization of the 
settlement Belem: Area Land Credit in the Municipality of Tuntum-MA. It is to 
understand the need for social and productive organization of a cluster of 199 
families, in a structured and articulated plan strategies include seeking 
socioprodutiva the feasibility of concrete actions that lead to a quality standard of life 
for men and campo.Nessa women's perspective, we organized our work into five 
chapters. The introduction covers up the goals and metotodologia used for research 
development. The second discusses some experiences of land reform market, the 
mapping of areas of PNCF in Maranhão, running PNCF Maranhão in the period from 
2002 to 2007, checking their guidelines, advances, stoppage of the program and the 
impact that caused areas settlements. The third chapter analyzes the strategy of 
occupation of the area of Finance II Cana Brava, located in the municipality of 
Tuntum, used by rural workers in Belem Village, in the sense that the area of 2008 
ha was expropriated by INCRA. It also examines the decision of the creation of the 
Association of Small Farmers of the Town of Belem as institutional channel to access 
this rural credit policy. In the fourth chapter contextualizes the dynamics of rural 
Municipality of Tuntum, verifying the importance of the settlement in Belem attract 
other public policies affect the dynamics espacial.São analyzed excerpts of 
interviews with various social actors who followed the whole process of occupation 
acquisition and Settlement Belem area in the fifth chapter presents the results of 
tabulation of data collected through the application forms with the beneficiaries of 
PNCF. All this information will converge to shape the diagnosis, focusing mainly on 
the social and productive organization of the settlement and the impact of this policy 
on the life of the settlers. We know that this work is not definitive, but points to 
peculiarities that can support elements to rethink public policies to induce 
development of settlement areas 

 

 
Keywords: Rural Settlement. Organization.Power Relations. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A questão da luta pela terra, em pleno século XXI, denuncia o padrão de 

desenvolvimento concentrador de riqueza, principalmente no Brasil, onde, a partir da 

colonização, a grande extensão de áreas nas mãos de poucos se transformou em 

poder de direcionamento da vida de muitos que sempre ficaram à margem do 

processo de inclusão na propriedade de terra. 

No final da década de 60, o regime militar estimulou a ocupação das 

fronteiras e a modernização do campo, priorizando grandes unidades produtivas, 

fomentando assim a saída dos trabalhadores do interior das propriedades, 

transformando-os em assalariados temporários, com emprego precário, tanto no 

campo como na cidade. Essa modernização do campo exigiu que muitos produtores 

utilizassem novas tecnologias de produção, o que se tornou inviável para muitos que 

abandonaram suas terras. Alguns conseguiram se inserir no mercado de trabalho 

urbano, e outros não conseguiram ser absorvidos, intensificando-se, assim, a partir 

dos anos 80, os movimentos de luta pela terra traduzidos na bandeira da reforma 

agrária. Essa luta é apenas a tônica mais expressiva desses movimentos, que traz 

de forma implícita questões políticas que envolvem a sociedade em geral. Assim 

Medeiros (2003, p.94) afirma que: 

 

[...] o tema da reforma agrária tem sido cada vez mais articulado, no debate 
político, ao das opções em torno de formas de desenvolvimento, tornando-o 
uma questão relevante não apenas para o vasto contingente dos que 
demandam terra, mas também para o conjunto da sociedade. São esses os 
componentes que tornam a reforma agrária uma bandeira de luta que 
ultrapassa fronteiras nacionais e permite a construção de uma linguagem 
comum entre povos profundamente diferentes nas suas histórias e culturas. 

 

A luta pela terra assume dimensões relevantes de caráter opositivo ao 

governo neoliberal que se instalou na década de 90. De modo estratégico, o 

Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) avançou nas suas 

reivindicações e, de forma concreta, aumentou o número de ocupações no país, 

provocando uma reação avassaladora do governo, o que culminou na morte violenta 

de muitos trabalhadores rurais nos massacres de Corumbiara (1995) e Eldorado dos 

Carajás (1996). O governo, mais uma vez, demonstrava a defesa dos interesses dos 

grandes proprietários. 
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O governo Fernando Henrique Cardoso (FHC) tratava a reforma agrária 

como uma política compensatória destinada à promoção do alívio da pobreza. 

Nesse sentido, adotou novos programas de intervenção no quadro fundiário, 

seguindo a orientação do Banco Mundial, conhecidos como programas de reforma 

agrária de mercado. Para atender a esse propósito, foi lançado em agosto de 1997 o 

Projeto-Piloto de Reforma Agrária e Alívio da Pobreza, mais conhecido como 

Programa Cédula da Terra (PCT). 

No primeiro semestre de 1999, o Ministério do Desenvolvimento Agrário 

(MDA) lançou o documento Agricultura Familiar, Reforma Agrária e Desenvolvimento 

Local para um Novo Mundo Rural. Surgia, desse modo, uma política de 

desenvolvimento rural com base na expansão da agricultura familiar e sua inserção 

no mercado, conhecida como o “Novo Mundo Rural”. Segundo Domingos Neto 

(2004, p.29), 

 

O “Novo Mundo Rural” é uma expressão utilizada para designar tanto as 
transformações em curso na realidade agrária brasileira quanto um 
paradigma a ser perseguido. As mudanças teriam como fundamento a 
introdução de tecnologias, a emergência de novas atividades no meio rural 
e o surgimento de novas configurações sociais. O progresso técnico, 
acarretando ganhos de produtividade na agricultura, haveria ensejado a 
formação de um “excedente de trabalho”. Assim, as famílias de produtores 
estariam empregando o tempo disponível em atividades não-agrícolas, com 
o objetivo de complementar suas rendas. 

 

Como o próprio nome sugere, o Novo Mundo Rural impôs um mundo rural 

pensado em gabinete sem considerar as necessidades e a dinâmica rural do modo 

de viver, principalmente dos pequenos produtores. Estabelecia uma logística no 

campo que compreendia a introdução de novas tecnologias, onde o pequeno 

produtor não tinha condições técnicas nem financeiras de acompanhar esse suposto 

desenvolvimento. De acordo com Ramos Filho (2008, p. 4), 
 

Este documento institucionalizou um pacote de políticas para o campo 
brasileiro, que determinava as diretrizes do desenvolvimento rural, dentre 
estas algumas já se encontravam em operação antes da sua promulgação, 
a exemplo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF) e a diversificação das linhas de financiamento de RAM com a 
criação do Banco da Terra (BT) e da Reforma Agrária pelos Correios. 

 

Os pequenos produtores teriam que se adaptar às exigências do mercado 

e serem capazes de absorver tecnologias produtivas e organizacionais. Para tanto, o 

governo redesenhou o PRONAF, permitindo que o pequeno agricultor passasse a 
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ser contemplado por linhas de financiamento que possibilitassem sua inserção e 

manutenção no mercado, garantindo a comercialização dos produtos oriundos da 

agricultura familiar.  

A modificação no quadro fundiário é pensada com a intervenção do 

governo, via reforma agrária de mercado, pela qual são estimuladas transações de 

compra e venda de áreas que não pudessem ser desapropriadas legalmente. Nessa 

perspectiva, foram criadas linhas especificas de acesso ao crédito através do 

PRONAF para os assentados, dando-lhes garantia de crédito repassado em 

diversas parcelas, com prazo de carência e bônus de adimplência. Contavam ainda 

com assistência técnica, o que nem sempre ocorria de forma satisfatória, 

comprometendo a consolidação produtiva dos assentamentos prevista com a 

implantação do PRONAF. Não bastava, portanto, apenas o acesso ao crédito; era 

necessário que os pequenos produtores, assentados, tivessem assistência técnica 

contínua e de qualidade e com uma rede de apoio que garantisse a comercialização 

dos produtos, tornando-os competitivos e ajustando-os às leis do mercado. 

O caráter marcadamente produtivista imposto pelo governo à reforma 

agrária era visível; o mercado era o regulador maior das atividades desse segmento 

de trabalhadores. A ideia era que os assentados, em pouco tempo, tivessem 

autonomia, saindo da tutela do governo. Para tanto, recebiam recursos não 

reembolsáveis para aplicação nas áreas de assentamento, no tocante à implantação 

dos equipamentos sociais e projetos produtivos. A postura empreendedora exigida 

dos assentados atribuiu-lhes uma série de tarefas a serem executadas por 

intermédio das associações existentes nos assentamentos. 

Nessa perspectiva, a execução de ações conjuntas, construção de 

parcerias com os governos federais, estaduais e municipais pautaram a formulação 

das políticas favoráveis à agricultura familiar e à reforma agrária, buscando atender 

em grande parte às reivindicações das organizações de trabalhadores rurais e à 

pressão dos movimentos sociais organizados. As diferentes entidades 

representativas dos trabalhadores, assim como o Fórum Nacional pela Reforma 

Agrária e Justiça no Campo, se posicionavam contra uma reforma agrária com base 

em mecanismos de mercado; criticavam o Programa Novo Mundo Rural; defendiam 

a desapropriação por interesse social; exigiam o cumprimento da função social nas 

propriedades rurais; apoiavam o fim dos juros compensatórios exorbitantes pagos 

aos proprietários quando as áreas eram desapropriadas. 
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 Na visão de Medeiros (2003, p.64), 
 

Como mecanismo de acesso à terra complementar à desapropriação, a  
CONTAG defendia um programa de reordenamento fundiário, no qual não 
poderiam ser utilizadas áreas passíveis de desapropriação e que deveria 
atender prioritariamente a agricultores familiares que possuíssem terra 
insuficiente, pequenos parceiros e arrendatários rurais, e jovens agricultores 
que desejassem ter suas propriedades separadas da de seus pais e que 
não fossem beneficiados pela obtenção de terras por meio de 
desapropriações. Segundo a entidade sindical, ele poderia, ainda, atender 
os trabalhadores sem terra, quando o imóvel que estes demandassem não 
possuísse condições legais para ser desapropriado. Os recursos deveriam 
ser disponibilizados com custo, prazo de pagamento e carência que 
viabilizassem o empreendimento. Demandava também ampla participação 
dos trabalhadores nesse programa, desde sua concepção até sua 
implementação e sua gestão, por meio de suas organizações em todos os 
níveis. 

 

 A força dos movimentos sociais expressou-se através da principal 

entidade, a Confederação Nacional dos Trabalhadores da Agricultura (CONTAG), 

com severas críticas ao PCT. Neste programa, as transações da terra tinham caráter 

de alto custo, burocracia superdimensionada, menor atenção ao desenvolvimento 

produtivo do assentamento. A prioridade estava voltada mais para o acesso à terra, 

muitas vezes denunciadas como terras impróprias, o que comprometia a 

sustentabilidade das áreas. Esse tipo de reforma agrária não interessava à 

CONTAG, pois o trabalhador rural apresentava um comportamento passivo, era 

refém de uma estrutura de governança afinada com o objetivo de adquirir grandes 

áreas cujos proprietários tinham interesse em desapropriá-las, consideradas de 

baixa qualidade produtiva, colocando os assentados em situação de juros altos e 

difíceis condições de pagamento.  

 A CONTAG defendia um programa de reordenamento fundiário, por meio 

do qual, as áreas que não pudessem ser desapropriadas, fossem escolhidas e 

adquiridas pelos trabalhadores. Estes por sua vez, precisavam do apoio de suas 

respectivas entidades representativas desde aquisição da área, gestão 

descentralizada dos recursos financeiros para implantação dos equipamentos 

sociais e projetos produtivos nas áreas de assentamento. A respeito dessa linha de 

participação da sociedade civil nas políticas públicas, Medeiros (2003, p.71) assim 

se pronuncia: 

   É parte constitutiva das políticas de alívio à pobreza do Banco Mundial a 
participação de atores da sociedade civil na sua implementação. Desde os 
primeiros momentos de negociação do Programa Banco da Terra, ficou 
claro o interesse do Banco Mundial em conseguir o apoio da CONTAG e a 
entidade foi procurada com esse objetivo. 
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  O diálogo com a CONTAG era fundamental para o Banco Mundial, que 

precisava deste apoio. Nesse sentido, em um evento organizado pela CONTAG em 

2000 na cidade de Natal, com a presença de delegações de diversos Estados, de 

governadores, do Núcleo de Estudos Agrários e Desenvolvimento Rural (NEAD) e 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), foi apresentada 

uma contraproposta pelo Banco Mundial que sugeria a implantação do Programa de 

Crédito Fundiário, garantindo a exclusão de áreas que, do ponto de vista legal, 

poderiam ser desapropriadas.  

A CONTAG coloca-se, então, como voz dos trabalhadores do campo, 

argumentando seus direitos de negociar o que lhes parecesse melhor para suas 

bases, legitimando assim o projeto de reforma agrária de mercado desenhada pelo 

Banco Mundial, compreendido pela entidade como mecanismo complementar, 

possível de ser utilizada em casos de aquisição de áreas que não pudessem ser 

desapropriadas.  

 Nessa perspectiva, outras políticas e programas foram desenvolvidos 

para garantir a efetividade do processo de desenvolvimento rural. Uma dessas 

iniciativas foi a criação do Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) e da 

Secretaria de Reordenamento Agrário (SRA) que, através das demandas dos 

movimentos sociais,consolidou as diretrizes gerais do Programa Nacional de Crédito 

Fundiário (PNCF). Este programa aponta na sua operacionalização a participação 

dos movimentos sociais - CONTAG/Federações/STTR/Associações/CMDRS - no 

sentido de descentralização das ações do programa e envolvimento de atores da 

sociedade civil e poder público em um esforço conjunto para desenvolvimento das 

áreas de assentamento.  

Parceria foi a palavra de ordem nas áreas de assentamento do Crédito 

Fundiário, pois apenas a aplicação de recursos dos Subprojetos de Aquisição de 

Terras(SAT) e Subprojetos de Investimentos Comunitários(SIC)  não transformariam 

uma área de assentamento em um polo com condições de qualidade de vida, tendo 

em vista que esse espaço deve ser palco de atuação das diversas políticas públicas 

que garantam uma nova dinâmica do território. Assim, Medeiros (2003, p.95) afirma 

“que é necessário recriar o assentamento como espaço de novas formas de 

sociabilidade e não só de produção.”   

O Programa Nacional do Crédito Fundiário (PNCF) é o conjunto de ações 

que visa à promoção do acesso à terra e a investimentos básicos e produtivos que 
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permitam estruturar os imóveis adquiridos com recursos do Fundo de Terras e da 

Reforma Agrária, instituído pela Lei Complementar Nº 93 de 04 de fevereiro de 

1998 (Anexo A) e regulamentado pelo Decreto nº 4.892 de 25 de novembro de 

2003 (Anexo B).  Desse modo, o PNCF é considerado como um mecanismo 

complementar aos outros programas de reforma agrária e reordenação fundiária, 

pois permite a incorporação de áreas que não poderiam ser contempladas por 

outros mecanismos ao Programa de Reforma Agrária, em particular, propriedades 

com áreas inferiores a 15 módulos fiscais ou propriedades produtivas, ampliando a 

redistribuição de terras, bem como consolidando regimes de propriedade e uso em 

bases familiares. 

De acordo com o Manual de Operação do PNCF 20091, este programa é 

executado de forma descentralizada pelo Governo Federal, em conjunto com os 

governos estaduais, por meio de instrumentos de parceria e acordos de cooperação 

técnica com os Estados participantes, envolvendo também a participação dos 

movimentos sindicais de trabalhadores e trabalhadoras rurais,  da agricultura familiar 

e demais entidades da sociedade civil organizada. Há também a efetiva participação 

dos Conselhos Estaduais, Regionais ou Territoriais de Desenvolvimento Rural 

Sustentável na elaboração dos planos de reordenação fundiária, nos planos de 

aplicação de recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, na análise e 

aprovação das propostas de financiamento, definindo as atribuições dos conselhos 

nos seus respectivos níveis de atuação. 

O PNCF no Maranhão teve início no ano de 2002 e, segundo dados do 

MDA/SRA, no Maranhão durante o período de 2002 a 2007, foram adquiridas 295 

áreas com um total de 179.535,94 ha, beneficiando 8.567 famílias de pequenos 

agricultores em 83 municípios, com inversões financeiras de R$122.596.192,00 

sendo R$53.356.930,13 investidos na compra das terras através dos recursos do 

Fundo de Terras correspondendo ao SAT e R$69.239.261,87 destinados ao SIC, 

sendo estes, recursos não reembolsáveis para investimentos de infraestrutura social 

e produtiva nas áreas de assentamento. 

O Assentamento Belém, Área de Assentamento do Crédito Fundiário, 

objeto da presente pesquisa, abriga 199 famílias numa área de 2008 hectares; 

localiza-se no Município de Tuntum, Estado do Maranhão (Mapa 1). Segundo dados 

                                                           
1 Aprovado pelo Comitê Permanente do Fundo de Terras e de Reordenamento do CONDRAF em 

Sessão Plenária do dia 15 de abril de 2009, conforme Ata da 12ª  reunião. 
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do IBGE/2010, o Município possui uma população de 39.183 habitantes; área de 

3.390 km²; densidade demográfica de 9 hab/km² e fica localizado na mesorregião 

Centro Maranhense e na microrregião  Alto Mearim e Grajaú .  Dista 365 km de São 

Luis e possui como municípios limítrofes: Presidente Dutra, Barra do Corda , 

Joselândia, Mirador, Jenipapos dos Vieiras, Colinas e Santa Filomena. O Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal de Tuntum (IDH-M) é 0,556 - número que o 

coloca na posição 150, em relação ao ranking estadual,  considerando os 217 

municípios maranhenses. 

 
Mapa 1 – Localização do Município de Tuntum-MA e do Assentamento Belém 

 

 
 

 

Entre as áreas adquiridas através do PNCF- MA,  o Assentamento Belém 

é considerado  a maior área do Crédito Fundiário no Brasil, com uma trajetória de 

acesso à terra diferenciada dos demais. Inicialmente, os trabalhadores rurais do 

Povoado Belém organizaram-se com o apoio de um líder comunitário, filiado ao  

núcleo estadual do MST.  

Localização do Município de Tuntum-MA e do 
Assentamento Belém 
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 Estimulados com a possibilidade de aquisição da terra para morar e 

produzir, os trabalhadores resolveram ocupar uma área de 2.008,2154 ha ( dois mil 

e oito hectares vinte e um ares e cinquenta e  quatro  centiares ) que pertencia à 

Fazenda Cana Brava II, situada no referido povoado,  de propriedade  da 

Agropecuária Tamarindo S/A com sede administrativa na Cidade de Recife. Foi um 

passo importante que exigiu organização dos trabalhadores, determinação, 

articulação, capacidade de diálogo com representantes de organismos 

governamentais e não governamentais, e decisões coletivas no sentido de pleitear o 

processo de desapropriação de uma parcela da Fazenda Cana Brava II . 

Dentro das exigências burocráticas, foi solicitado junto ao INCRA o laudo 

agronômico de fiscalização da fazenda em questão (Anexo C). Entretanto, após 

vistoria, a equipe técnica do órgão considerou a área ocupada produtiva, 

inviabilizando o processo de desapropriação.  

Diante dessa situação, os trabalhadores rurais foram orientados pelo 

próprio INCRA a revitalizarem a Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 

Povoado Belém, criada em 1998, mas com atuação inconsistente na comunidade. 

Em 2004, assume uma nova diretoria  na associação que busca a dinamização da 

entidade através de parcerias e convênios. Em julho de 2005, os sócios em 

assembléia geral decidem aprovar a proposta de financiamento visando a uma 

possível aquisição da área através do PNCF, sendo lavrada a respectiva ata e 

adquirida a área em novembro de 2005. 

O líder JB, mesmo sendo funcionário público, estava presente desde o 

início da mobilização dos trabalhadores rurais, para a conquista da terra apoiando os 

trabalhadores rurais. Este líder pertencia ao MST desvinculando-se de tal 

movimento , quando decidiu apoiar os trabalhadores rurais na aquisição da terra por 

meio do PNCF, contrariando os preceitos do MST que  pregava a reforma agrária de 

mercado  como endividamento deste segmento rural. 

Percebe-se, no depoimento do líder do Povoado Belém, a importância de 

garantir uma área através do PNCF como solução dos seus problemas fundiários 

quando o INCRA anuncia que a desapropriação não seria possível para os 

trabalhadores rurais. Nesse sentido, JB afirma que:   

 

 

  “a importância do crédito fundiário na área do Assentamento Belém pra 
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gente foi a salvação da pátria, porque a gente vinha de um processo lento 
de desapropriação pelo INCRA , de briga com o proprietário, de uma 
possível morte de alguém, aquela estória de terra ficar pra união, ninguém 
pagar a terra, ninguém quer contribuir com nada agente partiu direto pro 
crédito fundiário a princípio como te falei, os companheiros do MST 
acharam que era arapuca, que eu não deveria e tal, mas eu digo de 
arapuca não tem nada, eu quero é conseguir alguma coisa pro pessoal. 
Então apareceu o crédito fundiário na nossa vida, acredito que foi a melhor 
coisa, que se fosse pelo INCRA a gente não tinha lá o que tem hoje, então 
na verdade o crédito fundiário pra nós não foi problema, pelo contrário, foi  
uma grande solução, por que eu acredito se não fosse o crédito fundiário  
agente não tinha conseguido praticamente nada, tinha saído com a cara 
pelo chão e perdido a tão sonhada terra para o proprietário”. (Informação 
verbal)2 

 
A ruptura do líder com o MST foi a maneira encontrada para abraçar uma 

causa que favorecia os trabalhadores rurais, coincidindo também com os interesses 

do líder que incorporou essa luta pela terra como uma forma de resgate, de 

pertencimento a esse território, visto que  outrora sua família possuía grande área no 

Povoado Belém que foi vendida ao grande proprietário. Na sua fala, nota-se o 

desejo de que essas pessoas permaneçam no local de origem, tenham uma garantia 

de moradia e trabalho, legitimando, assim, a liderança diante dos assentados. Vale 

ressaltar que JB  é funcionário público, e, apesar de não ser um assentado, sempre 

apoiou os trabalhadores rurais na conquista da terra. Os interesses políticos são 

explícitos, à medida que defende a emancipação do Assentamento Belém para que, 

junto com os povoados vizinhos, venha a se tornar futuramente o município 

denominado Belém do Maranhão.  

Conhecer a dinâmica territorial do P. A. Belém, compreender a 

reorientação da desapropriação da terra para a aquisição, suas implicações sociais 

e econômicas desde a ocupação da área até a aquisição da terra e implantação da 

infraestrutura produtiva, assim como a sustentabilidade dos projetos, é um desafio 

que despertou grande interesse devido nossa participação enquanto membro da 

Unidade Técnica Estadual (UTE-MA), mais precisamente no Setor de Aquisição de 

Terra (SAT) do PNCF, executado a nível estadual pela Superintendência do Núcleo 

de Programas Especiais (NEPE), vinculado à Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar(SEDAGRO); e por participar também 

das discussões do Grupo de Estudos sobre Dinâmica Regional e 

Agropecuária(GEDRA), vinculado à UNESP/ Campus Presidente Prudente/SP, e do 

                                                           
2
 Depoimento prestado por um dos líderes do Assentamento Belém (Tuntum) 
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Grupo de Estudo sobre Dinâmica Regional e Desenvolvimento Territorial (GEDITE) 

vinculado a UEMA/MA, que discute na academia a dinâmica territorial dos 

assentamentos rurais a nível nacional e estadual, respectivamente. 

Vale ressaltar que, através da Medida Provisória Nº120, de 17 de abril de 

2012 (Anexo D), ficam extintas a SEDAGRO, o NEPE e a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social (SEDES), passando estes órgãos a denominar-se 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar (SEDES). De 

acordo com organograma institucional, o PNCF está sendo executado dentro do 

Departamento do Crédito Fundiário vinculado diretamente à Gerência de Inclusão 

Sócio Produtiva (GISP). 

O Assentamento Belém destaca-se por  ser a maior área do PNCF no 

Brasil, contemplando 199 famílias, e que “oficialmente” não consta nenhuma 

substituição de beneficiário desde a aquisição da área em 2005. Utiliza-se o termo 

beneficiário quando se trata dos assentados do Crédito Fundiário, visto que este 

segmento de acordo com o manual de operações do PNCF é qualquer trabalhador 

ou trabalhadora rural que responda aos critérios de elegibilidade da linha de 

financiamento de Combate a Pobreza Rural (CPR), cuja proposta de financiamento 

tenha sido aprovada pelas instâncias decisórias e deliberativas do PNCF.   

Outro destaque em relação a esta área de assentamento é que os 

beneficiários estão em situação de adimplência junto ao Banco do Nordeste do 

Brasil (BNB), agente financeiro responsável pelo contrato de aquisição da área, não 

que este fato seja negativo, mas é admirável a capacidade de gestão desses 

assentados considerando que temos áreas do PNCF no Maranhão com um número 

bem menor de famílias e que estão inadimplentes. 

Através da Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Povoado 

Belém, os beneficiários tiveram acesso a recursos correspondentes ao valor de 

R$1.653.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e três mil reais) para a 

execução do SIC, o que lhes proporcionou  vivenciar a gestão de projetos produtivos 

dentro de uma perspectiva de interesse coletivo. Todos esses fatores foram 

induzindo a certos questionamentos, tais como: 

 

 Como os beneficiários que não tinham experiência em vida coletiva, 

conseguiram administrar os projetos produtivos e equipamentos 

sociais implantados na área? 
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  Como assegurar que não ocorresse nenhuma substituição de 

beneficiários num universo de 199 famílias, visto que temos no 

Maranhão assentamentos do crédito fundiário com um número menor 

de famílias  onde já ocorreram várias substituições de beneficiários? 

 Como os beneficiários estão garantindo a adimplência junto ao agente 

financeiro? 

 

 Todos esses questionamentos levam-nos enquanto técnica da UTE – MA 

a buscar respostas, motivação esta que fez com que concorrêssemos com o 

anteprojeto intitulado inicialmente “Assentamento Belém- Tuntum: a trajetória de 

luta, conquista da terra e organização social dos agricultores familiares no centro 

maranhense” a uma vaga do Curso de Mestrado em Desenvolvimento Socioespacial 

e Regional do Programa de Pós- Graduação da Universidade Estadual do 

Maranhão- UEMA.  

 A busca de resposta é um desafio profissional ao mesmo tempo em que 

se tem o compromisso de dar uma contribuição de caráter acadêmico para a 

execução de políticas públicas voltadas para a indução do desenvolvimento rural 

pautado em princípios inclusivos, onde os assentados possam por realmente em 

prática sua capacidade produtiva e não tenham que conviver com situação de 

precariedade nas áreas levando-os a dívidas com possibilidades remotas de 

pagamento.  

 A visão técnica limita um olhar mais ampliado, fica-se preso aos 

paradigmas institucionais, a tarefas rotineiras, sendo cobrados para dar respostas 

em termos quantitativos que irão alimentar os índices estatísticos que interessam 

aos governantes, comprometendo, às vezes, a qualidade dos trabalhos de 

acompanhamento da UTE-MA nas áreas de assentamento do Crédito Fundiário. Por 

outro lado, antes de ser estudante do mestrado, exercemos uma função técnica 

naquele órgão, e durante a pesquisa de campo, percebeu-se que os beneficiários 

omitiam algumas informações quando solicitados durante o preenchimento dos 

formulários aplicados.  

Para compreensão do universo estudado, a visita técnica ao 

assentamento, à secretaria de agricultura do Município de Tuntum foram relevantes 

para análise de dados e suas interpretações. Foi utilizada pesquisa documental 

baseada em teses, periódicos, relatórios técnicos da Superintendência do Núcleo de 
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Programas Especiais (NEPE), decretos, leis, manuais de operações do PNCF, 

pesquisas em sites institucionais do MDA/ SRA/ INCRA que são órgãos oficiais que 

controlam a execução das políticas de assentamentos rurais.  

Durante a realização do estudo, apoiamo-nos numa vasta literatura 

exploratória, seletiva, analítica e interpretativa defendida por vários autores, 

percorrendo do enfoque mais geral ao mais específico. Para o entendimento da 

questão agrária brasileira, recorremos  a Prado Junior (2000) e João Pedro Stedile 

(2011) que discutem A questão agrária no Brasil; Silva (1998) com o trabalho A nova 

dinâmica da agricultura brasileira; Oliveira (2007) com O modo de produção 

capitalista na agricultura e reforma agrária; Martins (1995) com Os camponeses e a 

política no Brasil; Furtado (2005) com A formação econômica do Brasil;  Pinto et al 

(2001) com Estatuto da terra; Gonçalves Neto (1997) com a literatura Estado e 

agricultura no Brasil: política agrícola e modernização econômica brasileira-1960 -

1980.  

Para entender o processo de reforma agrária e reforma agrária de 

mercado, buscou-se apoio nos estudos de Ramos Filho (2008); Pereira (2004); 

Martins (2004), que destaca os projetos do Banco Mundial e as lutas históricas dos 

movimentos sociais; Fernandes et al (2009) que relata As lutas camponesas 

contemporâneas: condições, conquistas e dilemas; Medeiros(2003) que discute a 

Reforma agrária no Brasil: história e atualidade da luta pela terra.  

Sobre o contexto geral da problemática dos assentamentos rurais, temos 

vasta literatura com destaque para Medeiros e Leite (1999) com  A formação dos 

assentamentos rurais no Brasil: Processos sociais e políticas públicas; Medeiros e 

Leite (2004)  com a obra Assentamentos rurais: mudança social e dinâmica regional; 

Leite et al com Impactos dos assentamentos: um estudo sobre o meio rural 

brasileiro(2004) ; Silva  (2004) com a obra  A luta pela terra: experiência e memória. 

Para compreender a dinâmica da luta pela terra no Maranhão recorreu-se 

a Cabral (1992) com Caminhos do gado; Arcangeli (1987) com Mito da terra; Sá 

(1975)  com O pão da terra: propriedade comunal e campesinato livre na baixada 

ocidental maranhense. Apoiamo-nos também na literatura de Miranda (2010) com o 

estudo intitulado  De arrendatários a proprietários: formas de sociabilidade nos 

assentamentos rurais; Mattos Junior (2010) que busca o entendimento das políticas 

agrárias na Microrregião Geográfica de Itapecuru Mirim no Maranhão. 
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Em relação à compreensão da dinâmica territorial dos assentamentos 

rurais, buscou-se apoio em Fernandes et al (2007) com o trabalho Geografia agrária: 

teoria e poder; Haesbaert da Costa ( 2007) com  O mito da desterritorialização: do 

“fim dos territórios” à multiterritorialidade; Saquet et al (2010) com a Geografia 

agrária, território e desenvolvimento; Bergamasco e Norder (1996) com a obra O que 

são assentamentos rurais; Sposito et al ( 2010) com Cidade e campo: relações e 

contradições entre urbano e rural; Raffestin (1993) com a obra Por uma geografia do 

poder. 

Todo esse referencial teórico foi subsidiado pelas informações colhidas 

durante as aulas do mestrado, conversas com o professor orientador, visitas de 

campo, entrevistas que envolveram representantes de Conselho de Líderes, da 

Associação de Moradores, da Secretaria Municipal de Agricultura de Tuntum e da 

Empresa Prestadora de Assistência Técnica, o Prefeito de Tuntum, técnicos do 

NEPE e o Coordenador Estadual do Crédito Fundiário. 

Elaboraram-se sete roteiros de entrevistas, sendo que um deles foi 

aplicado junto aos representantes do Conselho de Líderes e  aos representantes da 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Povoado Belém. Este roteiro 

compreende 07 questões, onde o entrevistado de forma espontânea e livre, fala 

sobre os fatores que ocasionaram a mudança na orientação de acesso à terra 

(desapropriação/aquisição), como ocorreu o processo de criação da Associação dos 

Pequenos Produtores Rurais do Povoado Belém e quais as estratégias utilizadas 

para os assentados resolverem os conflitos durante a ocupação da área até a 

aquisição, destacando o modo de organização social e produtiva dos assentados. 

Para responder o  primeiro roteiro de entrevista, foram selecionados representantes 

que tiveram  participação desde o início do processo da luta pela terra, sendo que 

cada entrevistado prestou informações dentro do seu espaço de atuação.  

O segundo roteiro foi aplicado junto ao representante da Secretaria 

Municipal de Agricultura Pecuária Pesca e Abastecimento abordando as estratégias 

utilizadas para resolver os conflitos na época da aquisição da área do Assentamento 

Belém, as parcerias existentes entre esta Secretaria e os Assentados de Belém e 

ressaltando também a importância do Assentamento Belém para o Município de 

Tuntum.  

O terceiro roteiro foi destinado ao representante do Sindicato dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais (STTR), no sentido de investigar como 
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tomaram conhecimento do Programa Nacional do Crédito Fundiário; conhecer as 

estratégias utilizadas para resolver os conflitos na época da aquisição da área do 

Assentamento Belém; identificar a causa que levou o representante do STTR de 

Tuntum, na época da aquisição da área, a não assinar as declarações de 

elegibilidade dos beneficiários; e compreender a importância do Assentamento  para 

o Município de Tuntum.  

Em relação ao quarto roteiro de entrevista, aplicado com o técnico da 

empresa de assistência técnica, as perguntas focalizaram o papel da assistência 

técnica no Assentamento Belém; como foram priorizados os projetos produtivos; 

quais as maiores dificuldades durante a implantação dos mesmos e como o 

Assentamento Belém poderia ser analisado em relação à questão da organização 

social e sustentabilidade produtiva. 

A aplicação do quinto roteiro com os monitores do NEPE, atuais 

responsáveis pelo acompanhamento do Assentamento Belém, buscou  

esclarecimento sobre o processo diferenciado de aquisição da área do 

Assentamento  e sobre o monitoramento dos projetos produtivos executados na 

área.   

O sexto roteiro de entrevista, realizado com o Prefeito de Tuntum, foi 

direcionado para compreender a participação da Prefeitura Municipal  no processo 

de aquisição da área e de que forma a implantação do Assentamento interferiu na 

dinâmica local.  

Coube ao Coordenador do Crédito Fundiário no Maranhão responder ao  

sétimo roteiro de entrevista, que procurava identificar por que o processo de 

aquisição da área de Assentamento Belém constituiu um processo diferenciado das 

demais áreas do Crédito Fundiário no Estado do Maranhão. Indagava ainda a 

organização social e produtiva dos assentados e quais os resultados concretos da 

aplicação dos recursos do PRONAF A e PRONAF A/C. Todos esses atores sociais 

foram entrevistados, considerando seus papéis institucionais e sua participação no 

processo de aquisição da área do assentamento.  

 No período de 20 a 26 de maio de 2011, foram aplicados 61  

questionários contemplando 30% do universo de 199 beneficiários que constam na 

escritura pública de compra e venda de parte do imóvel/contrato de 

financiamento/pacto adjeto de hipoteca, que entre si fizeram, de um lado como 

outorgante vendedor (a) Agropecuária Tamarindo S/A, e do outro lado, como 
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outorgado comprador (a) Associação dos Produtores Rurais do Povoado Belém, por 

intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Banco do Nordeste do 

Brasil S/A.  

Os questionários foram aplicados apenas com os beneficiários titulares da 

escritura ou com seus respectivos cônjuges, na ausência dos titulares, visto que 

estes respondem legalmente pela área adquirida, pelo pagamento das parcelas da 

terra assim como são os beneficiários titulares que acessam a linha de 

financiamento para crédito agrícola. Foram efetuadas visitas às casas dos 

assentados para aplicação dos questionários de forma aleatória, tendo como 

instrumento orientador a escritura da terra onde consta o nome de todos os 

beneficiários titulares e cônjuges;  as ruas e as casas dos beneficiários foram 

visitadas de forma alternada, ou seja,  de 3 em 3 casas em ruas alternadas. 

 Compostos de quatro itens, os questionários aplicados permitiram captar 

a visão dos beneficiários de forma expressiva e demonstrar também através de 

gráficos, tabelas, diversas situações no cotidiano dos beneficiários. Assim está 

estruturado o questionário: 

 

a) dados de identificação do assentado (nome, idade, gênero, estado civil, 

número de filhos, local de moradia, documentos pessoais, motivos que 

levaram à escolha pela aquisição da área do assentamento, nível de 

escolaridade); 

b) infraestrutura social (estrutura da habitação, saúde e saneamento 

básico, educação, lazer e cultura, participação nos cursos de 

capacitação e organização comunitária); 

c) infraestrutura de apoio à produção (condições das estradas e 

transporte antes e depois da aquisição da área de assentamento); 

d) organização interna da produção do assentamento (área destinada 

para atividades produtivas antes da aquisição; área destinada para 

produção atualmente no assentamento; trabalho e mão de obra 

utilizada na produção; acesso ao crédito e financiamento antes de ser 

assentado; acesso à assistência técnica antes de ser assentado; 

acesso à tecnologia, insumos e meios de produção com a aquisição da 

área do assentamento; origem da renda familiar; nível de organização 

política). 
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No período de 20 a 26 de maio de 2011, foram aplicadas entrevistas com 

alguns representantes do Conselho de Líderes, da Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais do Povoado Belém e técnicos da empresa de assistência técnica. 

Vale ressaltar que todos os entrevistados autorizaram gravar seus discursos.  

No período de 01 a 03 de fevereiro de 2012, o Prefeito Municipal de 

Tuntum foi entrevistado: falou sobre a importância do Assentamento Belém para o 

Município e como são estabelecidas as parcerias entre os assentados e a Prefeitura 

Municipal. O gestor atual também falou da sua participação na época de aquisição 

da terra, onde respondia pela Secretaria Municipal de Agricultura. Entrevistou-se o 

atual Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento que 

evidenciou a importância do P.A. Belém para o Município, sua capacidade produtiva, 

as parcerias estabelecidas, frisando também que, na época da aquisição da área, 

exercia o cargo de Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável (CMDRS), apresentando sua visão sobre a reorientação da 

desapropriação da área para aquisição através do Crédito Fundiário.  

Questionaram-se também duas lideranças do P.A. Belém que fizeram um 

balanço de todos os recursos aplicados nos subprojetos de investimentos 

comunitários, expondo os resultados concretos desses investimentos. As entrevistas 

foram analisados no terceiro capítulo, para compreensão da dinâmica territorial do 

assentamento buscando apoio em literaturas específicas que ajudaram na coerência 

textual.  Aproveitou-se a oportunidade da visita ao Assentamento Belém para 

atualização dos registros fotográficos, principalmente dos campos agrícolas.  

Apresentamos a seguir quadro1, com a demonstração dos principais 

entrevistados com a função desempenhada  por cada um durante o processo de 

aquisição da área do Assentamento Belém, visto que selecionamos alguns para 

demonstrativo , pois tivemos muitas conversas informais com os assentados onde 

foram coletadas informações : 
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Quadro 01- Entrevistados durante a pesquisa de campo 

INICIAIS DO 
ENTREVISTADO 

FUNÇÃO 

S.F MEMBRO DO CONSELHO DE LÍDERES 
JB LÍDER DO P.A. BELÉM ( NÃO- ASSENTADO) 
M.B PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE BELÉM 
P. F.D SEC. MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO/PRES. CMDRS 
F.C PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM 

A. B. dos S ENGº  AGRONÔMO DA AGROFORTE 
P. F. S PRES. DA ASS. DE BELÉM NA ÉPOCA DA AQUISIÇÃO DA ÁREA E 

ATUAL TESOUREIRO 
V.M. de J SÓCIO RESP. P/ MINI USINA DE ARROZ 
J.C.B.A DIRETORA DA ESC. DE ENSINO FUNDAMENTAL 
F.C.R.F DIRETOR NACIONAL DO PNCF 
M.L COORDENADOR DO PNCF/MA 
L.M MONITORA DO NEPE 
M.J REPRESENTANTE DO STTR TUNTUM 

 

Prosseguindo na jornada acadêmica,  a preocupação em produzir artigos 

foi norteadora para a nossa vivência no mestrado, pois temos o entendimento de 

que o aprendizado é necessário e contínuo para o aprofundamento da temática do 

nosso estudo. Como pesquisadora e técnica, reconhecemos que este ensaio 

proporcionou uma proximidade com outros estudiosos da temática de interesse 

assim como vislumbrou outras inquietações. Os novos questionamentos atraíram 

possibilidades de conhecer a estória dos assentados de Belém dentro de uma 

perspectiva de dinâmica territorial, de movimentos continuados de construção de 

alianças, parcerias com atores sociais internos e externos, (des)construções de 

conceitos, relações de poder que se traduzem em avanços e recuos na trajetória da 

luta pela terra. Nesse contexto, apresentamos as seguintes questões norteadoras da 

pesquisa 

 

 Por que os assentados de Belém que inicialmente buscavam a 

desapropriação da área pelo INCRA resolveram adquirir a terra através 

do Programa Nacional do Crédito Fundiário? 

 Como o processo organizativo dos assentados de Belém contribuiu 

para administrar os equipamentos sociais e projetos produtivos na área 

do assentamento? 

 

 No intuito de otimizar o esclarecimento das questões de pesquisa 

propostas, delimitamos como objetivo geral a intenção de analisar a reorientação da 
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luta pela desapropriação através do INCRA para aquisição da terra pelo PNCF. 

Relacionado a esse objetivo, agregamos outros específicos que possibilitarão a 

compreensão de questões do tema proposto 

 

 Analisar a trajetória de luta dos assentados de Belém, a partir do 

processo inicial de ocupação da área motivada pela desapropriação 

até a aquisição da terra através do Programa Nacional do Crédito 

Fundiário; 

 Compreender o processo organizativo dos assentados de Belém e a 

sustentabilidade dos projetos produtivos implantados na área do 

assentamento; 

 Identificar que mudanças significativas ocorreram na vida dos 

assentados após a aquisição da terra através do Programa Nacional do 

Crédito Fundiário. 

 
O trabalho está estruturado em cinco capítulos. O primeiro 

correspondente a parte intrudutória de forma geral contextualiza o cenário da luta 

pela terra, o dialógo  dos  representantes dos movimentos sociais com o governo, a 

iniciativa do governo de resolver conflitos agrários com a implantação da RAM e 

explicita os objetivos e metodologia que conduziram o viés desse trabalho.O 

segundo contextualiza algumas experiências de reforma agrária de mercado 

demonstrando os interesses do governo na implantação dessa política. 

Posteriormente, apresenta-se o mapeamento das áreas do PNCF no Maranhão, 

demonstrando as regionais onde ocorre maior número de assentamentos do PNCF 

e número de famílias beneficiárias. Em seguida, aborda-se a execução do PNCF no 

Maranhão no período de 2002 a 2007,  cujo período coincide com o início e 

suspensão do programa, analisando suas diretrizes, avanços, paralisação do 

programa e os impactos que causaram nas áreas de assentamentos, principalmente 

pelo bloqueio dos recursos do SIC e SAT, o que veio a comprometer a 

funcionalidade das áreas de assentamento no Maranhão. Analisa-se também a 

atuação da UTE– MA, unidade gestora do PNCF no Maranhão vinculada ao NEPE / 

SEDAGRO, suas limitações e relações institucionais com SRA/ MDA.   

No terceiro capítulo, analisa-se a estratégia de ocupação da área da 

Fazenda Cana Brava II, localizada no Município de Tuntum, utilizada pelos 
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trabalhadores e trabalhadoras rurais do Povoado Belém no sentido de que a área de 

2008,2154 ha (dois mil e oito hectares, vinte e um ares e cinqüenta e quatro 

centiares) fosse desapropriada pelo INCRA , assim como o apoio de instituições 

governamentais e não governamentais a essa luta pela conquista da terra, seus 

entraves, avanços e recuos. Analisa-se também o papel da Associação dos 

Pequenos Produtores Rurais do Povoado de Belém como canal institucional de 

acesso a essa política de crédito rural.  

No quarto capítulo, explana-se a conquista da terra como uma ação inicial 

que descortina ações contínuas no sentido de viabilizar o acesso às políticas 

públicas que garantam qualidade de vida aos assentados. Contextualiza-se também 

a dinamização do espaço rural do Município de Tuntum, analisando a importância do 

Assentamento Belém em atrair outras políticas públicas, alterando a dinâmica 

espacial, o que possibilita o desenvolvimento de uma cadeia produtiva nas 

comunidades próximas ao assentamento, comercialização dos produtos, construção 

de escolas, posto de saúde, e ou mesmo a presença de atividades não agrícolas. 

 Essa dinamização do espaço rural traz elementos de configuração 

socioespaciais atrelados às relações de poder que foram fortalecidas e se 

materializam de várias maneiras de acordo com os interesses dominantes dentro do 

território. Na visão de Saquet ( 2007, p. 25), 

 

É preciso perceber as relações de poder nas várias instâncias, relações que 
são vividas, sentidas e, às vezes, percebidas e compreendidas 
diferentemente. Assim são os territórios e as territorialidades: vividos, 
percebidos e compreendidos de formas distintas; são substantivados por 
relações, homogeneidades e heterogeneidades, integração e conflito, 
localização e movimento, identidades, línguas e religiões, mercadorias, 
instituições, natureza exterior ao homem; por diversidade e unidade;(i) 
materialidade.  

 

Nesse capítulo são utilizados trechos de entrevistas realizadas com os 

técnicos do NEPE, da empresa de assistência técnica, com os representantes do 

Conselho de Líderes, da Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Povoado 

Belém, representantes do STTR, representantes da Secretaria Municipal de 

Agricultura, representantes do CMDRS, Coordenador Estadual do Crédito Fundiário, 

que acompanharam todo o processo de ocupação e aquisição da área do 

Assentamento Belém.  
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A visão dos atores sociais que vivenciaram esse processo de luta pela 

terra permite fazer uma ponte com o referencial teórico expressivo que existe sobre 

a reforma agrária de mercado confirmando ou não o fator desagregador no sentido 

de fomentar o endividamento dos assentados. 

  No quinto capítulo apresenta-se o resultado da tabulação dos dados 

coletados através da aplicação dos formulários com os beneficiários do PNCF, 

sendo que todas essas informações vão convergir para estruturar o diagnóstico 

enfocando principalmente a organização social e produtiva do assentamento e os 

impactos desta política pública na vida dos assentados.  Analisam-se as condições 

de vida dos trabalhadores e trabalhadoras rurais enquanto moravam no Povoado 

Belém e depois que passaram à condição de beneficiários do Crédito Fundiário. 

Pode-se observar que essa nova situação obrigou os beneficiários a vivenciarem 

experiências que dificilmente ocorreriam na sua situação pregressa de vida; sendo 

assim, esse novo momento os coloca diante do exercício de participação política, de 

frequentes diálogos institucionais nos quais os beneficiários buscam apoio para 

solucionar entraves nos níveis de organização social e produtiva. 

Demonstra-se também como o nível de organização social e produtiva 

dos beneficiários influencia diretamente a gestão dos projetos produtivos e dos 

equipamentos sociais do assentamento, bem como  a importância da articulação de 

parcerias com entes governamentais e não governamentais para a manutenção e 

sustentabilidade dos projetos. 

Sabe-se que o nosso estudo não será definitivo. Temos certeza de que a 

experiência de mergulhar mais profundamente na temática associada à dinâmica 

territorial dos assentamentos rurais nos permite ir além da visão técnica, ter um olhar 

mais apurado que pode contribuir para pensar em estratégias de políticas públicas 

mais inclusivas direcionadas aos assentados. Portanto, entende-se que este estudo 

sobre a área do Assentamento Belém possibilita analisar os avanços e recuos 

durante todo o processo de aquisição da terra e implantação dos projetos produtivos 

suscitando indagações e ou sugestões para entendermos processos similares que 

ocorrem nas demais áreas do Crédito Fundiário no Maranhão.  
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2 EXECUÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DO CRÉDITO FUNDIÁRIO NO 

MARANHÃO NO PERÍODO DE 2002 A 2007 

 

Com a finalidade de evidenciar as discussões promovidas em torno da 

Reforma Agrária de Mercado(RAM), inicialmente se destacará a relevância das 

experiências através da implantação do Projeto São José(PSJ), Programa Cédula 

da Terra (PCT), Banco da Terra (BT) e Crédito Fundiário e Combate à Pobreza 

Rural (CFCP). 

 

2.1 AS EXPERIÊNCIAS DE REFORMA AGRÁRIA DE MERCADO - RAM 

 

A luta pela terra é uma premissa básica que induziu os movimentos 

sociais organizados, incluindo o MST, a intensificarem a ocupação de terras 

principalmente na década de 90, no governo FHC, incomodando sobremaneira a 

classe dos latifundiários que, logicamente, repudiaram essas ações e reagiram com 

atos truculentos, o que resultou em verdadeiras chacinas como os massacres de 

Corumbiara (1995) e Eldorado dos Carajás (1996), que ficaram conhecidas 

mundialmente, fragilizando as relações do país em nível internacional. A respeito, 

Ramos Filho (2008. p.4) assim se pronuncia:  

 

Nestes episódios, respectivamente, foram assassinados pela polícia militar 
(que atuava na defesa da propriedade privada) 11 posseiros e 19 
trabalhadores sem-terra e outros tantos foram torturados e/ou feridos. 
Passados 12 meses dos massacres, o MST realizou a Marcha Nacional por 
Emprego e Justiça, que chegou a Brasília, em abril de 1997.  

 

Esse cenário de confrontações sociais e oposição ao sistema vigente 

impulsiona o governo a pensar em estratégias de controle e operacionalização de 

políticas públicas de caráter compensatório, no sentido de promover o alívio da 

pobreza, buscando uma solução pacífica dos conflitos no campo.  

As políticas de RAM ou Crédito Fundiário resultam de acordos firmados 

entre o governo brasileiro e o Banco Mundial, através de empréstimos 

internacionais, sendo que os governos federal e estaduais entram com uma parte 

dos recursos. Para operacionalização dessa política pública, o governo federal conta 

com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (FTRA), enquanto o 

governo estadual disponibiliza recursos próprios; também os trabalhadores rurais 
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entram com 10% dos projetos pagos em dinheiro, produtos, equipamentos, ou 

através de mão de obra. 

Essa iniciativa pioneira começa com o PSJ e a criação da Reforma 

Agrária Solidária, em agosto de 1996 e se estende até dezembro de 1997, no 

Estado do Ceará, mais especificamente no governo Jereissati, executado pela 

Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará, com financiamento do 

Banco Mundial.  

 Na intenção de testar os seus mecanismos e a resistência dos 

movimentos sociais organizados que compreendiam e defendiam uma reforma 

agrária gratuita e sem nenhum ônus aos beneficiários,  o Governo Federal promoveu 

o PSJ, no Ceará, com a aquisição de terras via associações de aproximadamente 30 

(trinta) áreas.Percebe-se a intencionalidade do Governo Federal em titular tal projeto 

de Reforma Agrária Solidária, descaracterizando todo o caráter histórico e de luta 

que a reforma agrária suscita desde os primórdios enquanto luta no campo 

brasileiro. 

Com os resultados alcançados por aquele projeto, em 1998, é lançado, 

em alguns Estados da Federação, o Programa Cédula da Terra (PCT), uma parceria 

entre o Governo Federal e o Banco Mundial, através do Acordo de Empréstimo 

4.147- BR. Nessa parceria, os recursos para a aquisição da terra (SAT), a 

formalização da escritura de compra e venda, a medição da área, os custos 

cartoriais (2% do valor do referido imóvel) e o pagamento do Imposto de 

Transmissão de Bens e Imóveis (ITBI), correspondente até 2% do valor do imóvel, 

eram bancados pelo Tesouro Nacional, representado por instituição financeira 

oficial, sendo toda a transação do negócio registrada em uma hipoteca de 

responsabilidade da associação.  De acordo com os normativos do Banco Mundial, 

os recursos para formatação da infraestrutura básica e produtiva (SIC) eram 

disponibilizados através do Acordo de Empréstimo com a vantagem de serem não 

reembolsáveis pelas associações. 

Nessa perspectiva, o governo FHC introduz a RAM do Banco Mundial, 

mediante a criação do Projeto Piloto de Reforma Agrária e Alívio da Pobreza 

conhecido como PCT.  Para expressar a intenção do governo, Domingos Neto 

(2004, p.32) assim se posiciona: 
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O Cédula da Terra adotou, como princípio, a rejeição do “paternalismo das 
ações do Estado”: o acesso à terra dar-se-ia por operações normais de 
compra e venda, com cláusulas de financiamento que permitissem aos 
beneficiários condições “sustentáveis” de acumulação e melhoria da 
qualidade de vida. O governo pretendeu que os beneficiários, apesar de 
“pobres” e “marginalizados”, fossem “atores do processo” e não simples 
receptores do favor do Estado. Para a melhor defesa de seus interesses, os 
beneficiários deveriam ser “auto-selecionados” e organizar-se em 
associações. Os potenciais beneficiários precisariam mobilizar-se para 
participar do programa. 
  

Apresentado como novo modelo de reforma agrária, o PCT impunha 

regras  aos beneficiários. Estes deveriam primeiramente estar organizados em 

associações com perspectiva de acesso aos créditos disponibilizados pelo governo 

para investimentos na área adquirida. Caso a seleção dos beneficiários não 

cumprisse as exigência do programa, comprometia o processo de participação e 

gestão dos equipamentos sociais e produtivos implantados nas áreas. 

Era necessário pacificar a situação do campo, neutralizar os movimentos 

sociais opositores, diminuir os custos em relação à desapropriação de área, as 

disputas judiciais. Assim o PCT surge como uma forma de negociação direta entre 

os pretendentes à terra e os grandes proprietários, culminando numa meta de 

assentar quinze mil famílias, acelerando assim a reforma agrária. Nessa perspectiva, 

Sauer (2004, p.43) afirma que: 

 

Uma reforma agrária pacífica, desburocratizada e mais coerente com os 
tempos de estabilização econômica compunha as justificativas para a 
adesão à proposta de reforma agrária de mercado do Bird. Essas 
justificativas baseiam-se no pressuposto de que o mercado e seus 
mecanismos são capazes de reduzir conflitos e disputas por temas, 
reduzindo os problemas sociais. 
 

A conquista da terra coloca os trabalhadores rurais diante de situações 

pensadas pelo governo, através do acesso à terra, via programas complementares 

de reforma agrária como o PCT. Mesmo contraindo dívidas, o homem do campo 

acredita que as condições de precariedade em que vivia antes podem ser 

eliminadas. Se os fatos não ocorreram conforme o anunciado, nota-se 

evidentemente que no viés da burocracia o governo faltou com o cumprimento da 

sua parte como a demora na liberação dos recursos e na instalação de 

infraestrutura, o que causou desconforto, contrariedade e insegurança para os 

assentados.   



39 
 

Por outro lado, essa autonomia é divulgada como prioridade na proposta 

do PCT, pois a terra é comprada pelos beneficiários que serão seus proprietários e 

pagarão por ela, tendo a oportunidade de escolher áreas com condições de permitir 

geração de renda suficiente para seu pagamento e compatíveis com a 

sustentabilidade do processo.  O PCT foge aos seus objetivos,quando a negociação 

é pautada em práticas clientelistas, já que isso favorece a ingerência de terceiros na 

seleção de beneficiários do programa de compra e venda de terras. 

O PCT apresentava um viés duplo. Por um lado, o governo divulgava o 

acesso à terra para aqueles que não tinham terra ou tinham pouca terra, através da 

aquisição moldada em padrões capitalistas, onde foram adquiridas áreas a juros 

exorbitantes que o trabalhador não teria condições de pagar. Por outro lado, 

proporcionava aos latifundiários a venda de áreas com preços de mercado e 

desembolso em parcela única, o que era extremamente vantajoso para aqueles que 

não tinham perspectiva de quem comprasse as suas áreas. 

As entidades e movimentos sociais que lutavam pelo acesso à terra não 

apoiavam as práticas clientelísticas imbutidas no PCT. Em vez de reivindicar por 

seus direitos, as famílias deveriam negociar, pacifica e diretamente, a compra e a 

venda de terra com os latifundiários, deixando em segundo plano a desapropriação 

das áreas por interesse social e valorizando a reforma agrária de mercado.  

Essa oportunidade de negociar as terras com a proteção do governo não 

poderia ser desperdiçada, desde que estimulava as transações de compra e venda 

da terra para atender aos interesses dos grandes proprietários, em detrimento da 

desapropriação dos latifúndios por interesse social, prevista pela Constituição. 

A primeira tentativa do PCT teve suas ações concentradas nos Estados 

do Maranhão, Ceará, Pernambuco, Bahia e norte de Minas Gerais, devido o foco de 

pobreza que deveria ser amenizado por mecanismos de mercado. Sua atuação foi 

até o final do governo FHC, em dezembro de 2002.  

Buainaim (1999, apud Neto, p. 32) sintetiza essa atuação de forma direta 

e concisa: 
 

A experiência apresentou problemas semelhantes aos que pretendia evitar: 
sua execução foi marcada por desvios de finalidade, fraudes na emissão de 
laudos técnicos, supervalorização de imóveis, desinformações dos 
beneficiários sobre o projeto e os compromissos assumidos [...]. 
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 De acordo com dados da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Agrário e Agricultura Familiar (SEDAGRO/MA), no período de 1998 a 2002, foram 

adquiridas pelo Estado, através do PCT, 123 áreas para associações que, em 

conjunto com outras já constituídas, totalizaram um quantitativo de 3.556 famílias 

assentadas em 268.877,28 hectares de terras. 

Considerando informações de monitores da UTE/MA, atualmente, no 

Maranhão, os assentamentos do PCT refletem o abandono tanto pelos seus 

beneficiários como  pelos órgãos gestores; expressam também a deficiência do 

acompanhamento e monitoramento do MDA e da UTE. A falta de continuidade nas 

ações necessárias para a consolidação das políticas públicas nessas áreas 

favoreceu a fragilidade da operacionalização do programa no Estado.  

A implantação de áreas de assentamento mexe com interesses de 

proprietários; são necessários ajustes burocráticos para acessar as políticas 

públicas. Outro universo é apresentado para os trabalhadores rurais que agora 

passam a ser assentados e são introduzidos nesse mercado de terras, de forma 

abrupta, sendo-lhes feitas exigências de conhecimentos específicos e posturas 

decisivas para barganhar seu pedaço de chão com preço e qualidade. 

Sabe-se, porém, que o mercado não tem interesse em democratizar a 

concentração fundiária brasileira, isso porque o direito de propriedade dos grandes 

latifundiários é a máxima que sustenta o sistema capitalista que prioriza o lucro, ou 

seja, a exploração daqueles que possuem apenas a mão de obra para vender aos 

detentores dos meios de produção.  

Na sociedade capitalista, a terra é uma mercadoria que gera muita 

riqueza, exige investimentos superiores às condições do pequeno agricultor, 

portanto, não se torna interessante para o mercado promover a reforma agrária, 

onde os menos afortunados tenham acesso à terra sem contrair dívidas, ainda que 

possam ser geradas dívidas impagáveis, e o sonho de ter um pedaço de terra para 

trabalhar se transforme em mera ilusão. Assim, Sauer (2004, p.45) afirma que o 

mercado não é um mecanismo capaz de democratizar a concentração fundiária 

brasileira nem de promover qualquer tipo de reforma agrária.  

Na ânsia de adquirir a terra com possibilidade de mudança de vida, a 

maioria das famílias, desprovida de conhecimentos, negocia a terra, deixando para 

se preocupar posteriormente com a capacidade de pagamento. As pessoas 

continuam lutando para sobreviver e têm acesso precário à prestação de serviços 
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básicos (educação, saúde, capacitação) garantidos constitucionalmente. O fato de 

ter acesso à terra não resolve todos os problemas; para garantir a permanência nela 

e a sobrevivência, torna-se necessário viabilizar outras políticas públicas 

gerenciadas por autoridades que nem sempre assumem interesses coletivos.  

Outra experiência de RAM foi consolidada através da aprovação, pelo 

Congresso Nacional, da Lei Complementar Nº 93 de 04 de fevereiro de 1998, que 

institui o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco de Terras e dá outras 

providências. Tinha o objetivo de financiar a aquisição de propriedades e 

infraestrutura básica para trabalhadores sem terra ou com terra insuficiente. Os 

beneficiários deveriam comprovar pelo menos cinco anos de atividades 

agropecuárias. O limite máximo de financiamento era de R$ 40 mil por família, com 

prazo para pagamento de vinte anos, carência de três anos e taxas de juros 

diferenciadas de 3% a 6,5% por ano, conforme o valor financiado.  Apenas os 

investimentos do SAT aplicados na área eram reembolsáveis.  

De 1998 até 2002, o Banco da Terra financiou aquisições em 17 Estados: 

Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 

Sergipe, Bahia, Espírito Santo, Minas Gerais, São Paulo, Goiás, Mato Grosso, 

Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Houve uma reação muito forte dos 

movimentos sociais que criticavam a instituição, devido as suas propostas não 

considerarem a difícil realidade do campo.  

Em vez de promover a desapropriação de terras improdutivas, o Fundo de 

Terras oferecia financiamento aos pequenos agricultores – organizados em 

associações, cooperativas e condomínios – para a compra de imóveis rurais, 

implantação de infraestrutura básica. As terras eram negociadas pelos agricultores e 

adquiridas, a preços de mercado, com recursos do Banco da Terra, ficando 

hipotecadas até a liquidação do financiamento.  

Esse projeto causou insatisfação  à entidades representativas dos 

interesses dos trabalhadores sem terra e dos pequenos produtores. Assim, segundo 

Ramos Filho ( 2008, p.28)  

 

A partir das críticas do movimentos sociais, foram realizadas algumas 
correções no programa como a limitação do tamanho  de propriedades e a 
exclusão das propriedades improdutivas passíveis de desapropriação [...] outra 
característica do Banco da Terra é a obrigatoriedade no financiamento 
reembolsável de todos os investimentos realizados.  
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No sentido de neutralizar as ações de resistências das entidades de 

representação dos trabalhadores ao Banco Mundial e ao Banco da Terra, FHC criou, 

no final de 2002, o  Programa de Crédito Fundiário e Combate à Pobreza Rural 

(CFCP), considerado pela Associação Brasileira de Reforma Agrária(ABRA)  como 

apenas uma nova embalagem do Banco da Terra, formulada para minimizar as 

tensões sociais e desmobilizar os movimentos sociais. 

Ainda em 2002, o Governo Federal, após avaliação das experiências de 

reforma agrária de mercado, se convence de que os modelos utilizados até o 

momento de gestão dos empreendimentos coletivos não vinham apresentando 

resultados satisfatórios. Nesse sentido, foi estabelecida uma nova parceria com o 

Banco Mundial através do Acordo de Empréstimo 7.037 BR, resultando daí uma  

solicitação junto à CONTAG para discutir a sua participação e de seus confederados 

- Federações Estaduais e dos STTR de todo Brasil - na divisão de 

responsabilidades, gestão do PNCF baseado na Lei Complementar 93/98. Na 

parceria celebrada com a CONTAG ficou estabelecido que o MDA/SRA/UTN e as 

UTE’s assumiriam a responsabilidade da gestão do programa, e a CONTAG seria 

responsável pelo “controle social”.  

As principais linhas de financiamento oferecidas pelo PNCF são: a de 

Combate à Pobreza Rural (CPR) e a de Consolidação da Agricultura Familiar  (CAF). 

A linha CPR atende às camadas mais necessitadas da população rural, 

contemplando trabalhador ou trabalhadora rural que tenham renda anual bruta de 

até R$ 9 mil reais e patrimônio inferior a R$ 15 mil reais. Os recursos do 

financiamento são divididos entre o Subprojeto de Aquisição de Terra (SAT), 

utilizado para a compra do imóvel, e o Subprojeto de Investimentos Comunitários 

(SIC), utilizado na implantação dos projetos produtivos e de infraestrutura, sendo 

este último recurso não reembolsável.  

A linha CAF atende os trabalhadores e/ou trabalhadoras rurais com renda 

anual bruta de até R$15 mil reais e patrimônio inferior a R$ 30 mil reais. As 

aquisições podem ser individuais ou realizadas por grupo de agricultores 

organizados em associações. Os recursos são divididos entre o SAT e o Subprojeto 

de Infraestrutura Básica (SIB). O primeiro destinado à compra do imóvel, e o 

segundo para o início da produção e infraestrutura, sendo todo o recurso 

reembolsável.  

No Maranhão, a aquisição de terra através do PNCF utiliza apenas a linha 
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de financiamento CPR, sendo esta uma opção da UTE-MA em conjunto com a 

Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura do Estado do 

Maranhão (FETAEMA). Segundo dados da SRA/MDA, no período de 2002 a 2007, 

foram adquiridas 295 áreas, num total de 188.082 hectares (Gráfico 1), beneficiando 

8.567 famílias de pequenos agricultores agrupados em associações distribuídas em 

83 municípios maranhenses. 
 

Gráfico 1 - Área financiada PNCF – Maranhão 
 

 
 

 

O total de investimentos aplicados no Maranhão relacionados ao SAT foi 

na ordem de R$ 53.654.433,00 ( cinquenta e três milhões, seiscentos e cinquenta e 

quatro mil, quatrocentos e trinta e três  reais), investidos na compra de terra através 

do Fundo de Terras. O valor total do SIC corresponde a R$ 69. 991.575 (sessenta e 

nove milhões, novecentos e noventa e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais) 

que são os recursos não reembolsáveis para investimentos de infraestrutura social e 

produtiva nas áreas de assentamento, conforme demonstram os Gráficos 2 e 3, 

respectivamente.  

 

 

 

 

Fonte: SRA/MDA 
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Gráfico 2 - Valor de SAT contratado - Maranhão 
 

 
   Fonte - SRA/MDA 

 
Gráfico 3- Valor de SIC contratado - Maranhão 

 

 
Fonte - SRA/MDA 

 

Considerando um breve balanço das áreas do PCT e PNCF no 

Maranhão, observa-se que através do PCT no período de 1998 a 2002 foram 

adquiridas 123 áreas, contemplando 3.556 famílias instaladas em 268.877,28 

hectares de terra. Em relação ao PNCF foram adquiridas 295 áreas beneficiando 

8.567 famílias num total de 188,082 hectares. Observa-se que duplicou o 
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quantitativo de áreas adquiridas, o número de famílias beneficiadas e diminuiu a 

quantidade de hectares, o que implica dizer que os assentamentos  do PNCF 

disponibilizam área de produção menor para cada assentado e que os assentados 

do PCT contam com uma área de produção maior, mas a falta de continuidade de 

assistência técnica nos dois tipos de assentamentos é um fator complicador que 

interfere diretamente no uso da terra, produtividade e geração de renda para as 

famílias dos trabalhadores rurais. 

O Assentamento Belém é a maior área do crédito fundiário no Brasil com 

um montante de 199 assentados, transferindo aos mesmos a responsabilidade de 

mostrar resultados concretos de produtividade e ganhos sociais, considerando o 

expressivo montante de investimentos na área. Na visão de F.C., na época da 

entrevista em julho /2011, atual Diretor Nacional do Crédito Fundiário,  

 

 “Do ponto de vista da qualidade dos projetos, o Estado do Maranhão ficou 

bastante a desejar, gerando a suspensão de contratação de novas áreas, 
comprometendo as áreas que tinham sido adquiridas. Nós tivemos 
problemas de acompanhamento técnico, dificuldade de estruturar as 
unidades técnicas para acompanhar esses projetos e também foi criada 
uma cadeia de erros, vícios que acabaram predominando no programa 
dificultando a execução do programa para cumprimento do seu real objetivo 
que é retirar as famílias dessa situação de pouca produção, insegurança 
alimentar. Hoje é um dos Estados que tem do ponto de vista qualitativo o 
desempenho mais fraco. Não tivemos uma boa seleção inicial dos 
beneficiários, uma boa capacitação inicial, uma boa rede de parceiros, uma 
estruturação de projetos produtivos que garantisse geração de renda, o 
excedente de produção, nem de uma cadeia de comercialização, como se 
criou em outros Estados que facilitou o acesso ao PAA, PNAE. Os 
programas de comercialização oficial não aconteceram no Maranhão, por 
isso e outros motivos o desempenho não é bom (....) a parceria entre 
assentamentos e poder municipal é pouca,talvez pela presença dos 
assentamentos do INCRA, criou-se essa cultura que assentamentos não 
participam de outras políticas públicas do Estado, Federal e  de Prefeitura, 
como se o assentamento fosse uma ilha, os assentamentos do PNCF têm 
pouca participação dos poderes municipais, deve ser o contrário, um dos 
bons lugares para o governo investir seria os assentamentos, pois as 
pessoas já têm terra, pois as pessoas estão próximas umas das outras, em 
agrovilas dá mais visibilidade a aplicação desses recursos”. (informação 

verbal) 

 

O depoimento acima nos leva a várias reflexões preocupantes que 

apontam para falhas desde o início da seleção dos beneficiários para acesso ao 

PNCF. Acreditamos que, antes mesmo da seleção dos beneficiários, a forma como 
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são criadas as associações -  onde as pessoas se juntam com o objetivo de adquirir 

a terra -, os interesses escusos de intermediários que montam os processos de 

aquisição das áreas e a omissão de informações por parte do pretenso beneficiário 

quando assina a declaração de elegibilidade facilitam a entrada de pessoas nas 

áreas de assentamento que não atendem aos pré-requisitos do programa.  

O pretenso beneficiário, na intenção de conseguir a terra para nela morar 

e trabalhar, a princípio, concorda com todas as regras do programa. Posteriormente 

começa a ter dificuldades para adequação às regras do PNCF, comprometendo os 

demais assentados e a permanência dentro da área. Quanto à capacitação inicial, 

todos os assentados do crédito fundiário são esclarecidos das normas do PNCF.  

No caso do P.A. Belém, os pretensos beneficiários demonstraram 

disposição para mobilização da conquista da terra e, após a aquisição do objeto, 

continuaram com o empenho em fortalecer as parcerias nos níveis federal, estadual 

e municipal para garantir a permanência na área e sustentabilidade dos projetos 

produtivos.   

De forma geral, nota-se que o volume de recursos não reembolsáveis 

aplicados em áreas do PNCF no Maranhão foi expressivo, mas em 31/12/2005, 

ocorreu o encerramento do Acordo de Empréstimo 7.037 – BR entre o Banco 

Mundial e o Governo Federal, o qual financiava os recursos do SIC, posteriormente 

sendo prorrogado até 31/12/2008. 

 

2.2 MAPEAMENTO DAS ÁREAS DE ASSENTAMENTO DO CRÉDITO FUNDIÁRIO 

NO ESTADO DO MARANHÃO. 

 

De acordo com a Lei Complementar Nº 108, de 21 de novembro de 2007 

(Anexo F), ficam instituídas, para fins de planejamento governamental, 32 Regiões 

de Planejamento no Estado do Maranhão. Atualmente existem 295 áreas de 

assentamento do PNCF distribuídas entre 29 regiões (Mapa 2).  

As regiões administrativas onde exitem um maior número de áreas do 

Crédito Fundiário são: Baixo Itapecuru (37 áreas), Timbiras (30 áreas), Serras (25 

áreas), Alto Munim (25 áreas), Pré-Amazônia (23 áreas)  e Cocais (22 áreas). O 

Município de Tuntum está localizado na região da Pré-Amazônia, concentrando 17 

áreas do PNCF e contemplando 635 famílias dentro da respectiva região 
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Não há uma seleção de municípios pra concentrarem mais áreas do 

PNCF; os proprietários disponibilizam a venda de suas terras e os trabalhadores que 

estiverem interessados em adquirir tais áreas se organizam em associações que são 

connstituídas por trabalhadores rurais que se enquadram nas condições para ser um 

beneficiário do programa assim como o proprietário deve estar com toda a 

documentação da terra em dias , onde é realizado todo um processo de aquisição 

da área acompanhado e monitorado passo a passo pelo técnicos da UTE/MA. 

De acordo com dados institucionais NEPE/INCRA,existem  295 áreas do 

Crédito Fundiário contemplando 742 famílias em 12.238,62 ha, 01 área do PCT 

beneficiando  34 famílias em 810 hectares e  06 áreas do INCRA contemplando 963 

famílias em 33.476,8648 ha no município de Tuntum configurando expressivo 

número de assentamentos, onde a aplicação de recursos e a implantação dos 

projetos de infraestrutura e produtivos favorece o surgimento de demandas e 

prestação de serviços, atividades de comércio dentro das áreas ou nos povoados 

vizinhos,exigindo que  os assentados  articulem parcerias e mantenham diálogos 

institucionais. 

É importante ressaltar que, apesar dos assentamentos terem autonomia 

para gerenciar os recursos financeiros para implantação dos projetos de 

infraestrutura e produtivos, é fundamental a participação da Prefeitura Municipal 

nesse processo de desenvolvimento da área rural, visto que os assentados estão 

instalados dentro do município. 

Essa dinâmica socioespacial exige que os gestores municipais visualizem 

essas áreas como possibilidade de desenvolvimento para o o município , visto que 

alguns assentamentos ás vezes são entendidos como “ilhas “  à medida que já 

possuem  recursos financeiros assegurados pelo governo federal, estadual para ser 

investidos nas áreas. A participação do poder público é fundamental ,  pois a 

manutenção dos projetos de infraestrutura instalados na área depende dessa 

parceria com a prefeitura. 
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Mapa 2 - Localização das Áreas de Assentamentos do PNCF por regiões 
administrativas no Estado do Maranhão 

 

 
Fonte: IBGE (2006) 

 
2.3 PARALISAÇÃO DO PNCF NO MARANHÃO E ENCAMINHAMENTOS PARA 

RETOMADA DO PROGRAMA 

 

O Diagnóstico de Execução do PNCF, elaborado por uma equipe de 

consultores da Unidade Técnica Nacional (UTN), em dezembro de 2007, aponta 

indícios de irregularidades no Estado do Maranhão, no período de 2001 a 2007.  

Tais indícios foram inicialmente apontados nos relatórios de supervisão 

encaminhados à UTN pelos consultores do Projeto de Crédito Fundiário e Combate 
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à Pobreza Rural na execução do PNCF-MA, especialmente nos municípios de 

Caxias, Sítio Novo , Aldeias Altas e Montes Altos.  

As denúncias ensejaram, por parte do órgão gestor do PNCF, a adoção 

de medidas que permitissem a continuidade do Programa no Estado do Maranhão, 

sendo encaminhados expedientes ao Estado solicitando informações e providências. 

Entretanto, diante da omissão do Estado na prestação das informações requisitadas, 

bem como do preocupante conteúdo das irregularidades apontadas, tornou-se 

necessária a suspensão do programa, a partir de 14 de setembro de 2007.   

Dentro do período de prorrogação do Acordo de Empréstimo 7.037 – BR, 

ocorreu nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2008, em Brasília, um seminário que 

resultou na elaboração de um documento denominado Ajuda Memória do Encontro 

de Avaliação do PNCF, pontuando as providências a serem adotadas pelo 

MDA/UTN/UTE, para consolidação das ações estabelecidas no AE 7.037 – BR que 

teria o término de vigência improrrogável até 31/12/2008.  

Devido à UTE não ter cumprido de forma satisfatória a apuração das 

denúncias e das recomendações estabelecidas no Diagnóstico, a SRA/MDA 

apresentou denúncia junto ao Ministério Público Federal que, após análise, propôs a 

assinatura de um Termo de Ajustamento de Conduta -TAC (Anexo G). Depois de 

acordado entre as partes, o documento foi assinado pelo Ministério Público Federal, 

MDA, Governo do Estado do Maranhão e Ministério Público Estadual, tendo como 

vigência o período de 07/10/2009 a 07/10/2010.  

O TAC foi composto de 11 cláusulas de responsabilidade; uma delas 

abria a possibilidade da liberação de pagamento de projetos do SIC que estivessem 

concluídos, em fase final de execução na UTE e os executados dentro do prazo de 

vigência do contrato do SIC que corresponde ao prazo legal de dois anos para ser 

implantado a partir da aquisição da área, restringindo essa liberação a um prazo de 

tempo muito curto de 60  dias para sua operacionalização.  

Para operacionalização do TAC, a estrutura da UTE/MA passou por 

alguns ajustes, dentre os quais, a criação da Monitoria em 07 duplas de técnicos, 

sendo ainda distribuído o quantitativo de 295 áreas entre as duplas, ficando uma 

média de 42 associações para cada equipe. Foram disponibilizados pelo MDA 

recursos financeiros através de dois convênios, não sendo possível acessar os 

recursos do primeiro, devido a  problemas legais da inscrição do NEPE junto à 

Receita Federal com relação a não mudança de gestores. Em relação ao segundo 
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convênio, os recursos não puderam ser disponibilizados, pois coincidiu com o 

período de proibição das leis eleitorais a partir de 05/06/2010, ficando paralisado até 

o fim do processo eleitoral, quando realmente os recursos seriam disponibilizados 

para cumprimento das metas do TAC. 

 Diante de entraves legais para acesso aos recursos disponibilizados para 

operacionalização do TAC, das 11 cláusulas estabelecidas, 09 foram cumpridas 

integralmente e 02 cumpridas parcialmente, mediante avaliação do MDA. Diante 

dessa situação, o MDA sugeriu a aditivação do TAC para que o Estado e a UTE 

pudessem atender plenamente o estabelecido naquele documento original. O 

convênio do TAC foi aditivado em recurso e prazo, ficando o final do mesmo para 

30/12/2012. 

Desde o encerramento do AE 7.037 em 31/12/2008, os gestores, técnicos 

e o supervisor nacional da UTN/SRA/MDA sinalizavam que o problema do bloqueio 

dos recursos do SIC nas contas das associações seria solucionado com a 

assinatura presidencial de um decreto específico para esse fim. Nas visitas dos 

gestores, técnicos e monitores da UTE/MA às áreas de assentamento, essa 

mensagem era repassada aos grupamentos como forma de manter aceso o sonho 

da terra, a organização dos beneficiários, a adimplência das parcelas da terra, a 

geração de trabalho e renda, e principalmente, da melhoria da qualidade de vida,  

além da possibilidade do acesso às diversas políticas públicas disponibilizadas pelo 

Governo Federal a exemplo do PRONAF A e A/C, Programa Luz para Todos, Minha 

Casa Minha Vida, Água para Todos, programas de inclusão produtiva como o 

Programa de Aquisição de Alimentos(PAA) e o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar(PNAE), dentre outros. 

Atualmente, os dados mais recentes da UTE/MA apontam para 46  

associações que foram contempladas com recurso do PRONAF A,  beneficiando 

1.213 famílias ,o que resultou em investimentos na ordem de R$18.849.127,62 

(dezoito milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, cento e vinte e sete reais e 

sessenta e dois centavos).Considerando que o PRONAF A é um tipo de crédito 

facultativo ao assentado, 35 associações que já decidiram acessar  o PRONAF A,  

beneficiando assim 817  famílias  com um montante de recursos de 

R$13.340.361,66 (treze milhões, trezentos e quarenta mil, trezentos e sessenta e 

um reais e sessenta e seis centavos). Para complementação dos recursos 
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financeiros a serem aplicados nos projetos produtivos, 341 famílias acessaram o 

PRONAF A/C entre 2008 e 2010. 

Com a assinatura do Decreto Nº 7.501, de 24 de junho de 2011 (Anexo H) 

pela Presidente Dilma Rousseff, publicado no Diário Oficial da União em 27/06/2011, 

vislumbra-se a reparação de todo esse processo de estagnação e ruptura do 

desenvolvimento dos assentamentos do Crédito Fundiário no Maranhão, à medida 

que o citado decreto altera o Decreto Nº 6.672, de 02 de dezembro de 2008(Anexo 

I), que trata do Subprograma de Combate à Pobreza Rural, instituído no âmbito do 

Programa Nacional de Reforma Agrária, e dá outras providências. 

O Decreto 7.501 no art. 13-C estabelece que os saldos remanescentes 

nas contas bloqueadas das associações de trabalhadores rurais beneficiários do 

Acordo de Empréstimo 7.037–BR e Acordo de Empréstimo 4.147–BR poderão ser 

utilizados, observados, no que couber, o disposto neste Decreto, além das seguintes 

condições: 

 

I – apresentação de plano de aplicação, a ser aprovado pela Unidade 
Técnica Nacional, que demonstre a viabilidade do projeto; 
II – solicitação dos saldos remanescentes previsto no caput no prazo 
máximo de um ano, contado da data de publicação do Decreto, ou seja, até 
26/06/2012 e; 
III – aplicação dos recursos dos saldos remanescentes no prazo máximo de 
um ano, contado a partir da assinatura do novo contrato. 
Parágrafo Único: Ao final dos prazos definidos nos incisos I e II deste artigo, 
os saldos remanescentes de contratos com recursos oriundos dos Acordos 
de Empréstimos 7.037–BR e 4.147–BR, deverão ser recolhidos ao Tesouro 
Nacional em trinta dias. (BRASIL, 2011, p.2 ) 
  

Embora o Decreto tenha sido publicado em 27/06/2011, a SRA/MDA 

conseguiu normatizá-lo em agosto  de 2011, estabelecendo norma de execução 

para o desbloqueio dos recursos de SIC, norma de execução de prestação de 

contas de SIC’s, minuta de contrato de repasse do SIC e modelo do ofício para 

solicitar desbloqueio de recursos de SIC.  

A paralisação do PNCF no Maranhão acarretou vários problemas às 

associações conveniadas, pois, com o bloqueio do SIC em torno de R$ 

28.000,000,00 ( vinte e oito milhões de reais), não são disponibilizados os recursos 

para implantação dos projetos de infraestrutura que tem um prazo legal de 2 anos 

para serem implantados a partir da aquisição da área. Esses contratos com as 

empresas executoras para implantação dos projetos já estão fora do prazo de 

carência. Por outro lado, causa um descrédito nos beneficiários que adquiriram a 
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terra com o intuito de produzir, gerar renda, o que fica comprometido com o bloqueio 

dos recursos financeiros, fator que aumenta consideravelmente a inadimplência das 

parcelas da terra. 
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3 ASSENTAMENTO BELÉM – DA TRAJETÓRIA DE LUTA PELA 

DESAPROPRIAÇÃO Á AQUISIÇÃO DA TERRA 

 

 Este capítulo enfatiza a estratégia de ocupação da área da Fazenda 

Cana Brava II, localizada no Município de Tuntum, utilizada pelos trabalhadores e 

trabalhadoras rurais do Povoado Belém, no sentido de que a área de 2008,2154 ha  

fosse desapropriada pelo INCRA, fato que não ocorreu,sendo sugerida  a 

reorientação para aquisição da área através do PNCF. 

 Nesse processo de luta pela terra são analisadas as alianças 

construídas, relações de poder entre os assentados, aplicação dos recursos do SIC, 

responsabilidade coletiva dos beneficiários na gestão dos projetos produtivos, a fim 

de assegurar a sustentabilidade da área e o pagamento da parcela da terra. 

De acordo com JB, líder comunitário, o Povoado Belém tem cerca de 110 

anos desde a chegada dos primeiros moradores que chamavam a localidade de 

Barriguda, devido à existência de uma árvore grande e de tronco muito grosso. 

Certa ocasião, um padre estava celebrando missa na comunidade e perguntou como 

era o nome do lugar. Não satisfeito com o nome Barriguda, ele sugeriu a mudança 

para Belém, por ser o lugar onde Jesus Cristo nasceu, e os moradores acataram a 

sugestão, ficando conhecido a partir daí como Povoado Belém(Figura 1). 

A maioria dos trabalhadores rurais antes de serem assentados já 

moravam  no Povoado Belém demonstrando assim, um sentimento de 

pertencimento à localidade, implicando relações de parentesco e tradições culturais 

repassadas entre as gerações. 
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Figura 1 -  Visão Geral do Povoado Belém 
 

          
 

Fonte: MATOS, Hierlen Maria (2011) 
 

O Assentamento Belém (Figura 2),  também conhecido como Habitacional 

Presidente Lula, está localizado a 70 km do Município de Tuntum e a 382 km de São 

Luís. O acesso rodoviário é feito através das BRs 135 e 226 e é considerado bom. 

Estão assentadas 199 famílias em uma área de 2.000 hectares. É uma das 295 

áreas adquiridas através do PNCF- MA,  sendo considerado o maior Assentamento 

do Crédito Fundiário no Brasil. 

Inicialmente, os trabalhadores rurais do Povoado Belém, apoiados por 

uma liderança local, filiada ao MST, resolveram buscar um novo caminho: a 

aquisição de terras para morar e plantar. Nessa busca, descobriram que havia uma 

extensão de terras na vizinhança pertencente a um proprietário que se recusava a 

negociá-la. Após várias tentativas de negociação, a área foi invadida. Durante 

conversas informais, os trabalhadores rurais relatavam que a luta pela terra não foi 

fácil, pois o fazendeiro fez de tudo para dificultar a compra da área. 

 

 

 



55 
 

Figura 2 – Imagem aérea do Assentamento Belém e da Escola Municipal implantada 
dentro da área 

 

 
Fonte: Arquivo da Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Povoado Belém 

 

Diante da tensão social instalada no Povoado Belém, em 2004, as 

lideranças solicitaram ao INCRA a desapropriação de 2008, 2154 ha (dois mil e oito 

hectares, vinte e um ares e cinquenta e quatro centiares) da Fazenda Cana Brava II 

que totaliza 9.500,34 ha (nove mil e quinhentos hectares e trinta e quatro ares) cuja 

propriedade é da Agropecuária Tamarindo S/A com sede administrativa na Cidade 

de Recife. Esse processo de desapropriação foi desgastante para ambos os lados.  

Houve a participação da Prefeitura Municipal de Tuntum, através do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), 

representando os trabalhadores rurais dessa região, dada à necessidade da 

inserção de famílias no processo produtivo e no PRONAF.  

Foi realizado o laudo agronômico de fiscalização da Fazenda Cana Brava 

II pela equipe técnica do INCRA, cuja conclusão aponta o seguinte: 
 

Diante das informações técnicas até aqui apresentadas, todas baseadas em 
levantamentos, vistoria local, estudos regionais e cadastrais, na busca de 
uma resposta para atenuar e principalmente resolver a forte tensão social 
agora caracterizada, tendo em resposta a fundamentação no resultado do 
Grau de Utilização da Terra – GUT e Grau de Eficiência na Exploração – 
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GEE, entendo que ainda e por tudo isso, se torna passível de aquisição e 
incorporação ao patrimônio do INCRA, dentro do Programa Nacional de 
Reforma Agrária. MARANHÃO (2004, p.33) 

 
 O parecer da equipe do INCRA apontou para a possibilidade de 

desapropriação da área, porém esta não foi concretizada.  Constam nas folhas 790 

e 791 do processo 1505/2005 (Anexo J), referente aos documentos de aquisição da 

área do assentamento, que, de acordo com vistoria, o imóvel foi declarado como 

produtivo pelos critérios do GUT e GEE não permitindo a desapropriação da área. 

Sabemos que as áreas para fins de reforma agrária são aquelas que não 

estejam exercendo a função social e produtiva. No caso da área pleiteada pelos 

trabalhadores rurais do Povoado Belém, eles afirmavam que buscavam a 

desapropriação da área pelo INCRA porque conheciam a área e sabiam que estava 

sem produção. Tal fato é confirmado no depoimento de JB quando diz: “a gente não 

era bobo de tá reivindicando a desapropriação da área que não tinha a menor 

condição”. (informação verbal)3 

Para que aliviasse a tensão social instalada naquela área, a 

Superintendência Regional do INCRA resolveu reunir com o proprietário e com as 

lideranças dos trabalhadores rurais, onde ficou acordado o encaminhamento ao 

NEPE de proposta de aquisição de 2008,2154 hectares com recursos do Crédito 

Fundiário. A proposta do Crédito Fundiário ocorre dentro de uma perspectiva 

reforma agrária complementar, onde em casos de não desapropriação, poderá ser 

utilizada como instrumento para aquisição de área.  

O acesso a terra através do crédito fundiário  já garantiu terra para muitos 

trabalhadores rurais. Mesmo não fazendo parte da reforma agrária tradicional, que é 

viabilizada pelo governo para fins de desapropriação de áreas que não  estejam 

cumprindo sua função produtiva, o PNCF oportuniza a aquisição da terra com 

acesso a políticas de crédito e investimentos subsidiados como o Subprojeto de 

Investimento Comunitário (SIC) com o objetivo de garantir a permanência do 

trabalhador na terra de forma produtiva;  Entretanto,a má gestão dos recursos 

financeiros que são disponibilizados nas contas das associações para implantação 

dos projetos produtivos, aliados a falta de assistência técnica contínua são fatores 

que se colocam como dificuldades enfrentadas pelos assentados. 

                                                           
3
 Depoimento prestado por um dos líderes do Assentamento Belém (Tuntum) 
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Reafirmando tal situação de conflito vivenciada na área pleiteada, a 

Delegacia Federal do MDA, encaminha Ofício/DFDA/MA nº 005/2005 (Anexo K)  à 

Superintendência do NEPE solicitando empenho no sentido de garantir o mais 

rápido possível a aquisição da supramencionada área através do PNCF. 

 Nesse sentido, a revitalização da Associação dos Pequenos Produtores 

Rurais do Povoado Belém tem uma motivação em especial voltada para aquisição 

da terra através do PNCF. A princípio, constituída de 200  famílias,  posteriormente 

foi reduzida para 199, pois um beneficiário desistiu da compra da área. A área 

totaliza um contingente populacional de aproximadamente mais de mil pessoas. 

O  MDA/PNCF, por intermédio do BNB, concede à Associação 

Beneficiária, representando no contrato 199 famílias originais, um financiamento no 

valor de R$ 936.000,00 (novecentos e trinta e seis mil reais) para aquisição de 

2008,2154 ha, com recursos do Fundo de Terras, através da liberação do SAT. 

Com a aquisição da terra perpetrada pelo SAT e assinatura da Escritura 

de Compra e Venda do Imóvel, a Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 

Povoado Belém em 23 de novembro de 2005,  através de contrato celebrado entre a 

União, por intermédio do MDA, representado pelo BNB garante o repasse de 

recursos financeiros correspondente ao valor de R$1.653.000,00 (um milhão, 

seiscentos e cinquenta e três mil reais) para a execução do SIC. 

 
3.1 A CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 

POVOADO BELÉM, ENQUANTO CANAL DE ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS PARA O ASSENTAMENTO BELÉM. 

 

  Uma das exigências para acesso ao PNCF é que os trabalhadores 

rurais estejam organizados em associações. Em alguns casos, isso traduz certa 

“desorganização”, visto que os mesmos se tornam alvo de intermediários ou 

montadores de processos de aquisição de terras mais interessados em juntar um 

grupo de pessoas para comprar terras do que realmente em colaborar para que 

mudanças significativas ocorram na vida daqueles indivíduos.  

No Maranhão, encontramos muitos assentados que desconhecem as 

regras do programa, embora sejam esclarecidos desde o início sobre todos os 

requisitos para fazer parte do mesmo. Nesse sentido, percebe-se a fragilidade de 

associações e de seus beneficiários, que muitas vezes deixam as decisões nas 
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mãos da diretoria, mais precisamente do presidente da associação, 

desconsiderando que as áreas do Crédito Fundiário são áreas compradas que têm 

um prazo de carência, mas que futuramente as parcelas da terra estarão a vencer, e 

que, portanto, não dá para “brincar” de criar associações. 

Surgiu então a necessidade da revitalização da Associação dos 

Pequenos Produtores Rurais do Povoado Belém, a fim de que os trabalhadores 

tivessem acesso à terra pelo Crédito Fundiário. No P.A. Belém, existe também um 

Conselho de Líderes, formado pelos próprios assentados que funciona como uma 

espécie de assessoria nas tomadas de decisões em assembleia geral dentro da 

associação (Figura 3). 
 

Figura 3 - Assembléia geral dos assentados do Assentamento Belém 
 

       
Fonte : MATOS,  Hierlen Maria (2011) 

 

De acordo com SF, sobre a situação da Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais do Povoado Belém, 
  

“A associação já existia desde 1998, e tinha sido criada com o objetivo de 
adquirir terras. Mas a comunidade estava desacreditada devido algumas 
lideranças da época cobravam dinheiro dos sócios pra conseguir terra, [...] 
as pessoas vendiam galinhas para conseguir dinheiro, mas a terra não 
aparecia.. Quando surgiu o fato de agora ter uma associação para botar  a 
terra pro nome da associação, reunir o pessoal e regularizar a situação, 
mas ela já existia”. (Informação verbal)4 

                                                           
4
 Depoimento prestado por um dos líderes do Assentamento Belém (Tuntum) 
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Vale ressaltar, a presença de um dos líderes, filho de moradores antigos 

do povoado. Apesar de não ser um assentado, exerce grande influência sobre os 

membros, pelo destaque como efetivo articulador de políticas públicas. Assim é que 

esteve à frente da implantação dos subprojetos comunitários, lutou pelo acesso à 

terra desde a época do pleito de desapropriação, e sempre lutou por melhores 

condições de vida para as pessoas ali se instaladas. Entretanto, se por um lado a 

influência deste líder foi positiva, por outro, criou uma dependência muito grande dos 

assentados em relação a sua pessoa, comprometendo a autonomia dos assentados. 

Assim, JB, afirmou em sua entrevista: 
 

“A associação de Belém é aquela estória, pelo que você percebeu lá, tem 
uma liderança muito forte que não é presidente, não é associado, que não é 
nada, mas é a liderança que chega e determina. Olha, a situação é essa e 
vai acontecer isso, eu acho que por isso que já deu certo, é uma liderança 
que não tem compromisso com beneficio próprio, pelo contrário tem 
compromisso com a comunidade se articula com os movimentos sociais e 
também com os segmentos do governo para levar melhoria, todos esperam 
que a liderança resolva, a gente fica até sem saber quem chega de fora 
quem é realmente o presidente, quem é o tesoureiro, quem é realmente o 
secretário, é como se fosse um cara só e isso é bom ao mesmo tempo ruim, 
eu não posso morrer, pois se eu morrer meu povo também morre, porque 
eles ainda não aprenderam a caminhar independente, é um lado positivo 
porque tem uma pessoa que manda e um lado negativo porque se aquela 
pessoa se afastar, tudo desanda”. (informação verbal)5 

 

                Neste depoimento, o líder fala como se não estivesse falando de si 

próprio, ao mesmo tempo reconhece que essa atitude paternalista prejudica os 

sócios, pois os mesmos ficam totalmente dependentes. Essa relação entre líder e 

beneficiários é permeada de interesses, principalmente político. O líder sente-se 

enaltecido pelos assentados, dirige-se a estes como “meu povo”, uma linguagem 

aproximada de discurso populista.  

Há que se destacar a confiança e a expectativa depositadas no líder, pelo 

fato de que ele sempre resolve os problemas existentes na área do assentamento. A 

confiabilidade no líder é tamanha que os assentados ficam submissos esperando as 

orientações para resoluções dos problemas internos e externos da área do 

assentamento. 

 Há uma vontade grande de acertar e de levar muitos benefícios para os 

assentados de Belém contemplando de modo geral os moradores do Povoado 

Belém. As pretensões políticas são claras e nas ultimas eleições, JB foi eleito 

vereador, consagrando-se assim como representante do Assentamento Belém no 
                                                           
5
 Depoimento prestado por um dos líderes do Assentamento Belém (Tuntum) 
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parlamento municipal. Baseada em conversas informais com os assentados, 

percebeu-se que para eles, ter um representante na câmara municipal é importante 

à medida que aumenta as expectativas de viabilidade de seus projetos a nível 

municipal. 

As articulações políticas são fortalecidas nas barganhas dos projetos de 

infraestrutura implantados na área. Os assentados sabem que a existência de um 

representante na câmara dos vereadores, nas secretarias municipais ou, até 

mesmo, na prefeitura municipal, possibilitaria o acesso mais rápido às políticas 

públicas. Tais  práticas clientelísticas atrapalham o processo de emancipação das 

áreas de assentamento, mas não se pode mascarar uma situação que existe dentro 

de muitas áreas. 

 Existe um movimento organizado dentro da área do assentamento e do 

Povoado Belém de luta pela emancipação da área transformando-a em município 

que será conhecido como Belém do Maranhão(Figura 4), o que a partir de agora 

ganha mais força com a eleição de um representante na Câmara Municipal.  
 

Figura 4 - Faixa anunciando a emancipação de Belém do Maranhão. 
 

 
Fonte: MATOS, Hierlen Maria (2011) 
 

O líder assume papel mediador construído no processo de incorporação 

de saberes que se diferenciam devido à mobilidade que possui nas instituições e ali  

vai adquirindo conhecimentos peculiares que,  em determinado momento, o 
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conduzem a ser porta-voz dos assentados, colocando-o numa situação privilegiada 

diante dos assentados.  

Segundo Neves (1997, p. 281),  
 

Os mediadores tendem a atribuir a si um papel salvador ou emancipado, 
pela transmissão de outras visões de mundo e pela incorporação de 
saberes diversos daqueles de que o grupo mediado se encontra dotado [...] 
legitimidade do produto social que desejam construir deve ser reconhecida 
em múltiplos espaços institucionais, onde eles procuram fazer crer a 
importância e a pertinência da posição do ator político, [...] a conquista da 
legitimidade das ações dos mediadores em grande medida depende desta 
capacidade de construir e circular por redes associativas de 
intercomunicação e interconhecimento. Por isso mesmo, boa parte das 
idéias e valores a serem transmitidos variam conforme os objetivos das 
instituições em jogo. 
 

Esse papel diferenciado atribuído ao mediador faz com que ele se sinta 

privilegiado diante do grupo mediado, pois geralmente consegue se articular 

politicamente, possibilitando o acesso a canais institucionais facilitando o caminhar 

rápido de processos que interessam aos assentados dentro dos trâmites 

burocráticos. São relações de poder que se estabelecem demarcando nitidamente 

interesses que proporcionam vantagens aos mediadores que utilizam os interesses 

coletivos, defendendo também uma causa própria.  

A estratégia operacional de conseguir os projetos para as áreas dos 

assentamentos exige habilidades técnicas e políticas, visto que os assentados não 

dispõem de conhecimento específico para elaborar os projetos técnicos. Eles sabem 

expressar os projetos que melhor respondem a suas vocações produtivas, mas não 

sabem elaborar, colocar as ideias no papel, precisam do técnico para fazê-lo. Por 

outro lado, apenas o projeto elaborado não implica dizer que terão acesso aos 

benefícios; há necessidade de um articulador político para “puxar” esses projetos. 

Nesse caso, os assentados sabem exatamente como se articular, sobressaindo 

nessa situação alguma liderança em particular.   

Logo, o que poderia ser pensado em termos de descentralização de 

ações dentro da área, pode ser visto como relações de poder internas que 

reproduzem relações de dominação impostas pela sociedade capitalista onde a 

submissão pela falta de informações é fator de exploração de segmentos menos 

privilegiados. 

Esse entrosamento institucional faz parte de uma estratégia de busca nos 

planos estadual e nacional de recursos públicos e implantação de políticas públicas 

na área do assentamento. É um processo educativo, de aprendizagem de 
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comportamentos adequados para o exercício de participação formalizada na luta 

política de implantação da reforma agrária.  

Vale ressaltar que a Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 

Povoado Belém, composta de 199 famílias originais na escritura, sem nenhuma 

substituição oficialmente comunicada ao NEPE, contradiz com a realidade in loco, 

onde foram constatados beneficiários que não moram mais na área do 

assentamento. Quanto à adimplência dos assentados em relação ao financiamento 

da compra da terra, essa se encontra comprometida em relação ao pagamento da 

quarta parcela da terra, segundo JB: 
 

Na verdade eu acho que caímos em uma arapuca, agente tava com R$ 
45.000,00, a parcela da terra era R$ 63.000,00 nós ligamos pra Brasília e 
falamos com C... que é Coordenador Nacional do Crédito, e falei pra ele tem 
um mês só pra gente pagar a terra e ainda falta  R$ 18.000,00, agente tá 
com medo  de não arrecadar o dinheiro, [...] prorrogamos a quarta parcela 
antes do prazo, [...] na verdade não estamos inadimplente, nosso nome 
continua limpo na praça e tudo mais,mas só que pro Banco do Nordeste 
isso não foi uma grande coisa porque hoje ele tá achando que nós não 
temos compromisso e tá querendo bloquear  nossos projetos  lá que já tinha 
em andamento...não fomos bem orientado  quanto a prorrogação. Eu pensei 
assim, se  eu não estou podendo pagar, eu vou prorrogar a conta e vou 
continuar limpo, adimplente, mas não, mas mesmo prorrogando a conta, 
mesmo  sem ter sujado nosso nome mas ele não acredita mais na gente, no 
potencial.  não fomos bem orientado. Foi. uma coisa errada que fizemos, 
[...] a parcela  era R$ 63.000,00, agente achou que ia ganhar mais um ano 
de prazo, tipo assim vamos pagar só o juro da parcela que era R$ 3.200,00 
dia 18 de novembro, e o vencimento era dia 23, pra prorrogar a conta mas 
agente não imaginava  que no prorrogamento agente fosse ficar com  as 
pernas fraca diante do Banco porque não era pra gente ter prorrogado, foi 
um erro ter prorrogado, [...] na verdade , faltava nove parcelas, nós 
prorrogamos, essa conta ficou 8 parcelas,  então o restante dessa parcela  
foi embutido nas outras,  8 parcelas...nós tava pagando uma parcela em 
torno de R$ 315,00, nós acredita que ela tenha ficado em torno de R$ 
360,00 até ai tudo bem, o problema  é que tem  fazer nova procuração de 
analfabeto,nova escritura, como são 200 sócios, isso gerou um custo alto 
pra associação maior do que tivesse arrumado os R$ 18.000,00,00.isso se 
tornou inviável [...]. (informação verbal)6 

 

Neste depoimento fica evidente a preocupação em manter a credibilidade 

diante do agente financeiro e a contrariedade por não conseguirem acessar novos 

créditos, mesmo estando adimplentes junto ao banco. Na verdade, ocorrem 

atropelos no repasse das informações: às vezes, os assentados deixam de acessar 

novos créditos, não por prorrogação de pagamento de parcelas da terra, mas por 

estarem inadimplentes por restrições cadastrais, como é o caso do PRONAF. 

A questão da informação, do entendimento das cláusulas contratuais que 

                                                           
6
 Depoimento prestado por um dos líderes do Assentamento Belém (Tuntum) 
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constam na escritura pública da terra assim como dos dispositivos legais que 

permitem renegociação da dívida, não pode gerar dúvidas aos assentados, visto que 

as consequências são danosas tanto no sentido do fortalecimento organizacional, 

quanto na credibilidade dos assentados para acessar novos projetos. A assistência 

técnica, a monitoria e o agente financeiro exercem papel fundamental no 

esclarecimento dos assentados em relação a essas cláusulas contratuais que geram 

dificuldades de operacionalização. 

 

3.2 PARTICIPAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS NA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS DO POVOADO BELÉM 
 

A Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Povoado Belém possui 

sede própria (Figura 5) e é uma instituição que representa legalmente os 

beneficiários, sendo um canal de articulação de políticas públicas para o 

assentamento. 
 

Figura 5 - Sede da Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Povoado Belém. 
 

 

       
Fonte: MATOS,  Hierlen Maria (2011) 

 
 Dirigir a instituição exige um corpo diretivo atuante para evitar que as 

decisões fiquem centralizadas no Presidente da entidade ou em outra liderança que 
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não esteja dentro da associação. Quando os beneficiários compreendem suas 

funções, as normas estatutárias da associação, estão criadas as condições 

favoráveis para lidar com as questões burocráticas de acesso aos projetos que 

garantirão qualidade de vida melhor para os assentados.  

Todo esse processo de participação dos assentados é controlado pelos 

entes governamentais, e uma das formas de controle sobre os assentados é que 

para acessar os recursos creditícios precisam estar vinculados a uma associação, 

priorizar as formas de organização coletiva tanto na produção como na forma de 

viver dentro dos assentamentos. Nesse modo de organização social, mudanças 

bruscas na vida das pessoas podem causar tensões e conflitos internos que, muitas 

vezes, são omitidos para garantir as políticas públicas que só são acessadas através 

de associações, ou seja, espaços sociais por onde perpassam interesses que nem 

sempre são coletivos. 

Em referência a essa política,  Leite (1997, p.7) assim se expressa: 
 

Assentar significa reconhecer uma situação de conflito, determinados 
agentes sociais, demandas, muitas das quais até então ignoradas, e, 
possivelmente, permitir sua transformação em direitos, o que implica trazer 
uma mediação legal para o conflito [...]. A trajetória dos assentados, suas 
alianças, possibilidades de coesão e de constituição de espaços de poder, 
as relações que estabelecem entre si, com o Estado, com as forças políticas 
locais são definidoras das possibilidades de consolidação desse direito e/ou 
de seu desdobramento em outros direitos (já dados ou novos). Desse ponto 
de vista, o assentamento representa uma ruptura com uma situação anterior 
e aparece, ele mesmo, como resultado de relações de poder. 

 

               Esse campo de relações de poder se reproduz internamente e 

externamente ao assentamento. No Assentamento Belém, funções são 

descentralizadas dentro da associação através da diretoria, conselho fiscal, sócios 

beneficiários e Conselho de Líderes que funcionam como espécies de assessoria 

interna, onde projetos são discutidos e deliberados em assembleia geral.  

 Apesar dessa forma descentralizada de ações, o assentamento  ressente-

se de uma participação mais efetiva dos assentados que deixam as 

responsabilidades muito a cargo da Diretoria e do Conselho de Líderes.Segundo o 

questionário aplicado com os assentados em relação à participação na associação, 

estes relataram que participam das reuniões quando convocados, inclusive, esperam 

ansiosamente pelo sábado, dia em que acontece a assembleia geral dos 

assentados. Essas reuniões são conduzidas pelo líder JB juntamente com 
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representantes do Conselho de Líderes onde são apresentados os 

encaminhamentos dos projetos e ou demandas que ora solicitam. 

  Observa-se, portanto, um papel passivo dos assentados , quando apenas 

ficam no aguardo das informações mas,  não se mobilizam, centralizando os 

diálogos institucionais e possíveis direcionamentos de decisões nãos mãos do 

Conselho de Líderes e do líder  JB. Esse aspecto pode ser pontuado como uma das 

fragilidades da associação, haja vista a acomodação dos membros e o avanço da 

credibilidade dos lideres. 

Assim, as decisões internas são transformadas em reivindicações de 

prestação de serviços e/ou políticas públicas deficientes na área de saúde, 

transporte, educação, comercialização dos produtos, cuja operacionalização é 

cobrada junto aos órgãos competentes. Quando atendidas, essas reivindicações 

beneficiam as áreas circunvizinhas ao assentamento, pois passam a ser objeto de 

políticas públicas locais. Isso implica em novas redes de relações sociais, novos 

parâmetros para a vida em conjunto; articulam-se parcerias, e papéis são definidos 

no sentido de garantir a sustentabilidade do projeto de assentamento. 

A Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Povoado Belém é um 

canal de articulação de políticas públicas para as 199 famílias que moram na área 

em foco. Através deste canal, os beneficiários tiveram acesso a 21 Subprojetos de 

Investimentos Comunitários(SIC), contemplados no período de 2006 a 2009.  

Em 2006 foram contemplados com 4 campos agrícolas (Figura 6), sendo 

3 para cultivo de arroz sequeiro e 1 para cultivo de mandioca; 2 subprojetos de 

melhoramento de caminho de acesso (Figura 7); 2 açudes; 1 subprojeto de 

eletrificação rural contemplando 4,13 km de RDU trifásica; 1 sistema simplificado de 

abastecimento de água com rede de distribuição; 1 subprojeto de pavimentação de 

ruas e construção de meio fio (Figura 8); 1 trator; 1 miniusina de arroz (Figura 9) e 1 

casa de farinha (Figura 10).  
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Figura 6 - Campo agrícola na época da implantação dos projetos do SIC. 
 

 
Fonte: Arquivos da Associação. 

 

Em 2007 as benfeitorias foram: 1 sistema simplificado de abastecimento 

de água; 1 subprojeto de investimento comunitário referente à arborização 

paisagística do P. A. Belém; 1 subprojeto de melhoria habitacional referente à 

construção de 199 unidades habitacionais de 49,85 m², compostas de terraço, sala, 

copa, dois quartos, cozinha e banheiro social (Figuras 11 e 12); 1 subprojeto de 

eletrificação rural contemplando 3,50 km de RDR monofásica e 1 campo agrícola de 

mandioca. Em 2008, foram contemplados com 1 subprojeto de melhoramento 

caminho de acesso e 1 subprojeto de investimento comunitário referente à 

implantação de 199 quintais agroecológicos.  
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Figura 7 - Caminho de acesso que leva ao campo agrícola 
 

       
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 
 

Figura 8 - Rua pavimentada e meio fio no assentamento 
 

       
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
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Figura 9 -  Miniusina de arroz. 
 

        
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 

Figura 10 - Casa de farinha. 
 

       
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
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Figura 11 - Unidade habitacional original do P. A. Belém  
 

       
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 

Figura 12 - Unidade habitacional modificada do P.A. Belém 
 

      
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
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Em 2009, foram contemplados com 1 aquisição de bomba submersa;1 

miniusina de beneficiamento de caju e 1 empacotadeira de farinha. Também foram 

contemplados pelo MDA com a biblioteca Arca das Letras, uma espécie de acervo 

itinerante dentro do assentamento que traz um periódico especifico sobre a temática 

dos assentamentos. O Governo Federal investiu mais de 10 milhões em obras de 

infraestrutura e de auxílio à produção, distribuídos em recursos do PNCF 

(SAT/SIC/Capacitação Inicial/Adicional Ambiental), da CEF, do PRONAF A e do 

PRONAF AC. 

O Assentamento Belém foi contemplado com um volume expressivo de 

recursos públicos e, diante da implantação dos subprojetos na área, verificamos os 

resultados concretos desses investimentos, a possibilidade de geração de renda 

para as famílias, assim como a garantia de rendimentos para pagamento da parcela 

da terra. Por ocasião da visita à área de assentamento, entrevistamos as lideranças 

e aplicamos os questionários aos beneficiários da escritura, que serão analisados no 

capítulo seguinte. 
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4 ASSENTAMENTO BELÉM: POSSIBILIDADES DE NOVAS RELAÇÕES NO     

ESPAÇO RURAL  

 

         Para os assentados  de Belém a luta pela terra era a premissa básica que 

os motivava a conquista da terra pelo INCRA ou outra forma de acesso que 

garantisse a aquisição da área. No capitulo anterior discorreu-se sobre as 

dificuldades encontradas quanto à desapropriação da área e o redirecionamento da 

aquisição da área através do Crédito Fundiário, levando os trabalhadores rurais a se 

organizarem em prol dessa conquista. A luta na terra é o ponto de convergência e 

de divergências entre os interesses dos trabalhadores rurais. De acordo com 

Gonçalves(2008, p.18), 

 
A luta pela terra é, antes de qualquer coisa, uma luta contra o capital, e 
acima de tudo, uma luta que visa à conquista de frações do território 
dominadas pelo capital, na tentativa de transformar estes territórios em 
lócus de reprodução da agricultura camponesa, produzindo assim, uma 
nova configuração espacial. 

  

       A conquista da terra passa a ser uma estratégia de inserção social e 

busca da dignidade no assentamento rural, impondo aos assentados desafios, 

incertezas e expectativas da produção econômica. Nesse movimento organizativo, 

surgem várias lideranças que se articulam de forma estratégica com instituições 

públicas, privadas e organizações não governamentais. Dentro da perspectiva do 

diálogo institucional e acesso às políticas públicas, revitalizaram a Associação dos 

Pequenos Produtores Rurais do Povoado Belém com o objetivo de adquirir a área 

através do PNCF, visando também à consolidação dos assentados e dos projetos.  

       Nesse contexto, Bergamasco (1996, p.80) faz a seguinte colocação: 

 
Com a conquista dos assentamentos, esta população começa a procurar 
solução para novos problemas e desafios: o difícil acesso aos instrumentos 
de política agrícola, a baixa fertilidade em boa parte das áreas, a falta de 
assistência técnica, o descaso estatal para com o sistema de saúde, 
transporte, eletrificação rural e educação. Criados para atenuar conflitos 
sociais no campo, os assentamentos não são inseridos num programa 
estratégico de desenvolvimento socioeconômico. A marginalização adquire 
uma nova face, que paulatinamente vai sendo superada através de sua 
própria luta, trabalho e organização. 
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      A autora acima discorre de forma geral sobre desafios propostos aos 

assentados, que se estendem também aos assentados do crédito fundiário, apesar 

de terem recursos não reembolsáveis para implantação de projetos e contratação de 

assistência técnica por dois anos, no início da instalação na área do assentamento, 

os assentados deparam-se com dificuldades administrativas, trâmites burocráticos 

que atrasam os repasses dos recursos  dos projetos. A vida dos trabalhadores rurais 

ou pequenos sitiantes sofre muitas transformações. Passam a ser reconhecidos 

como assentados onde são representados através de uma entidade organizativa 

que conseguiu acessar e implantar na área do Assentamento Belém vários projetos 

de infraestrutura exigindo desses assentados a gestão dos mesmos.  

       Segundo M.B., Presidente da Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais do Povoado Belém,  

 
   O Assentamento Belém mudou a vida de todo mundo, de     assentados e 

de não assentados. No Povoado Belém tem uns 3000 habitantes. Melhorou 
em geral a vida de todo mundo. A área comercial cresceu, o assentamento 
distribuiu grande quantidade de renda através dos recursos que entraram. 
(informação verbal) 

                  Não é só a dinâmica espacial do território que é alterada, a dinâmica 

social também é modificada, pois uma nova forma de viver é colocada para os 

assentados. Todas as decisões devem ser pensadas coletivamente, os princípios 

associativos nortearão a vida dos assentados. Essa mudança de paradigma assusta 

um pouco os beneficiários, mas essa condição de organização social através de 

associações é uma das exigências para acessar as políticas públicas de reforma 

agrária. 

4.1 DINAMIZAÇÃO DO ESPAÇO RURAL DO MUNICÍPIO DE TUNTUM 
 

       A implantação de projetos produtivos e equipamentos sociais no P.A. 

Belém também contribuem para uma nova configuração espacial da área rural de 

Tuntum. Nesse sentido, o assentamento rural interfere diretamente na dinâmica 

espacial do município onde está situado, uma vez que apresenta novas formas de 

ocupação do espaço: pequenos lotes são divididos em áreas onde o que 

predominava antes era a grande propriedade. Os trabalhadores rurais moravam em 

sítios, em pequenas áreas que não dava para produzir e suprir as necessidades da 

família. 
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       A instalação de 17 áreas de assentamento do crédito  fundiário somadas 

com 01 área do PCT e mais 06 áreas do INCRA no município de Tuntum altera 

consideravelmente a dinâmica sócio espacial. Considerando  que houve um 

quantitativo significativo de áreas desapropriadas, deveríamos visualizar tais 

indicadores como representativos para uma desconcentração fundiária, entretanto,  

mesmo com esse acréscimo no número de assentamentos e famílias beneficiadas, 

não se percebeu um recuo em propriedades com mais de 1000 hectares segundo 

censo do IBGE  - Gráfico 4. No caso do Assentamento Belém, foram adquiridas 

2.008,2154 ha para 199 famílias, cabendo a cada uma para exploração produtiva  10 

hectares, isso significa uma ampliação do minifundo, pois os assentados continuarão 

desenvolvendo suas atividades agrícolas em áreas abaixo do módulo fiscal do 

município que corresponde a 70 hectares.  

Gráfico 4- Evolução da área dos estabelecimentos agropecuários – Tuntum- MA 

(1995 a 2006) 

 
Fonte: IBGE, 2010 
Org: MATTOS JUNIOR, José Sampaio 
 

                Verifica-se, no Gráfico 5, que o intervalo de área com atividade  de lavoura 

temporária que mais se destaca apresenta um percentual de 14,53% 
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correspondente de 1 a menos de 2 hectares, o que confirma uma baixa  exploração 

das atividades agrícolas tanto por parte dos assentados quanto dos demais 

trablhadores rurais.  

 

Gráfico 5 - Percentual de estabelecimento por grupo de área com atividade de 
lavoura temporária no Município de Tuntum-MA. 

 
 
Fonte: IBGE, 2010 
Org: MATTOS JUNIOR, José Sampaio 

 

Entretanto essa exploração tímida das áreas de produção por lavoura 

temporária reflete no espaço rural à medida em que os dados do IBGE apontam 

para uma diminuição na área plantada de arroz, mandioca e milho (Gráfico 6) e 

também uma diminuição no efetivo de rebanhos de caprinos, suínos, ovinos e 

galinhas ao longo dos anos, conforme  Gráfico 7. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL DE ESTABELECIMENTO POR GRUPO DE ÁREA COM 
ATIVIDADE DE LAVOURA TEMPORÁRIA 
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Gráfico 6 - Área plantada de arroz, feijão, mandioca, melancia e milho no Município 
de Tuntum-MA, nos anos de 1990, 1995, 2000,2005 e 2010 

 

 
 
Fonte: IBGE, 2010.  
Org: MATTOS JUNIOR, José Sampaio. 
 
 

Segundo dados da Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária Pesca e 

Abastecimento, no Município de Tuntum foram adquiridas 17 áreas do Crédito 

Fundiário contemplando 742 famílias totalizando 12.238,62 hectares e mais 01 área 

através do PCT que contemplou 34 famílias, num total de 810 hectares. Com 

13.048,62 ha disponibilizados em sua grande maioria em áreas de assentamento do 

Crédito Fundiário, considerando também os 06  assentamentos do INCRA que 

somam 33.476,86 ha dentro do Município do Tuntum, verifica-se  que as áreas do 

INCRA são bastante expressivas  em relação às áreas do PNCF apesar do número 

menor de assentamentos mas que  também convivem com dificuldades enfrentadas 

pelos assentados principalmente no tocante á assistência técnica .  

Mesmo com a RAM vista como complementar, muitos agricultores agora 

têm acesso à terra e ao crédito agrícola em condições mais favoráveis que outrora. 

Mas, ainda assim, no Município de Tuntum, esse índice de produção agrícola não 

evoluiu muito, o que nos leva a acreditar que a vocação produtiva desses 

assentados pode não estar sendo respeitada e o fato de ter acesso a terra não é 

suficiente. Faz-se, pois, necessária a aplicação eficaz dos   investimentos  

financeiros não reembolsáveis (SIC) e rembolsáveis( PRONAF)  de forma produtiva 

ÁREA PLANTADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM 
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e com acompanhamento de assistência técnica  em qualquer que seja a atividade 

produtiva agrícola ou não agrícola. 
 

Gráfico7 - Efetivo dos rebanhos por tipo de rebanho no Município de Tuntum-MA nos 
anos de 1990, 1995, 2000, 2005 e 2010 

 

 
Org: MATTOS JUNIOR, José Sampaio.  
Fonte: IBGE, 2010. 
 
 

Esse processo de incremento no efetivo de gado bovino pode ser 

justificado pelo histórico da Região de Presidente Dutra ser voltada para a pecuária 

bovina e a diminuição na área plantada de produtos agrícolas pelas constantes 

descontinuidades no processo de assessoria técnica o que culmina com baixa 

produtividade. O Gráfico 6 revela ainda que os assentados de Belém insistem em 

afirmar que a sua vocação produtiva é a criação de gado, inclusive utilizam várias 

estratégias para aumentar esse rebanho. Inclusive, muitos assentados se deslocam 

para o corte de cana com o objetivo de angariar recursos para aquisição de algumas 

cabeças de gado. Estas são consideradas  uma espécie de poupança, pois em 

casos de necessidade urgente a venda do animal representa a solução do problema. 

É preciso valorizar a vocação produtiva dos assentados, uma vez que 

dentro da área do assentamento a produção da lavoura é tímida. Apesar dos 

assentados terem uma forte tendência pela criação do gado,  a prática do pastoreio 

coletivo não é comum. Os assentados que possuem gado alugam “quintas”,  locais 

específicos para deslocamento e alimentação do gado, pois a área disponibilizada 

de 10 hectares para cada assentado não é suficiente para criação de gado de modo 

EFETIVOS DOS REBANHOS POR TIPO DE REBANHO 
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individual. A visão individualista de alguns  assentados é fator  desfavorável para a 

implantação de qualquer projeto produtivo dentro da área do assentamento.  

No tocante à parte habitacional, os beneficiários do P. A. Belém 

construíram suas casas dentro dos padrões dos conjuntos habitacionais urbanos. 

Essa forma de construção foi discutida em assembleia geral com os assentados no 

sentido de otimizar os recursos financeiros que foram aplicados nos investimentos 

comunitários, alterando a paisagem natural de pequenos sítios e desenhando uma  

infraestrutura  de moradia igual aos conjuntos habitacionais urbanos  (conforme 

(Figura 13). A espacialidade urbana adentra os moldes rurais de moradia, 

expandindo o urbano no rural. Nesse contexto,  Lefebvre (1969 apud Marques, 

2002, p. 106) aponta que o espaço rural estaria cada vez mais envolvido pelo tecido 

urbano que, além das cidades, é constituído pelos espaços construídos para a 

circulação das mercadorias e das pessoas.   

 
Figura 13 – Casas do P.A. Belém 

 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 

Os espaços sociais e produtivos são planejados de forma a facilitar o 

deslocamento dos assentados para os campos agrícolas, escolas, sede das 

associações, posto de saúde, enfim, estratégias de organização espacial que 

facilitam a reprodução das relações sociais de produção na área. A forma como foi 

planejada a construção da infraestrutura social e produtiva do P.A. Belém, buscou a 
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maior comodidade em termos de deslocamento e facilidade de suas atividades 

cotidianas.  

Para melhor compreensão desse cenário, buscamos apoio em Lefebvre 

(1970 apud Smith, 1988, p.139) quando diz que a produção nas relações sociais de 

produção não ocorre somente na fábrica,  tampouco numa sociedade como um todo, 

mas no espaço como um todo. Considerando o espaço como um todo, o lugar onde 

ocorrem essas relações de produção, esse espaço é contraditório e alimentado por 

interesses diferentes que sustentam a lógica capitalista.   

Os assentamentos rurais surgem como uma forma de resposta do 

governo às pressões dos movimentos sociais que reivindicam a desapropriação de 

áreas improdutivas para fins de reforma agrária, assim como apontam também a 

aquisição de áreas através do crédito fundiário em situações onde as áreas são 

produtivas e não podem ser desapropriadas,caracterizando a reforma agrária 

complementar.  

Nesse sentido, os assentamentos rurais são espaços contraditórios, 

movidos por interesses diferentes, onde as relações sociais de produção estão 

presentes. Os assentados têm interesse em produzir em larga escala para 

comercialização,  mas dependem de apoio financeiro e técnico para que possam 

garantir a inserção no mercado de forma competitiva. No P.A. Belém, os 

intermediários estão presentes no processo de escoamento da produção, quando 

comercializam a produção nos Municípios próximos de São Domingos do Maranhão 

e Presidente Dutra. 

A constituição do Assentamento Belém, com a inserção de 199 famílias 

inaugurou uma nova dinâmica no Município de Tuntum- MA, além de desenhar 

parcerias que ultrapassam o nível municipal. Com isso, os assentados conseguem 

potencializar sua atuação política integrando uma rede de parceiros como órgãos 

governamentais federais, estaduais, ONGs, sindicatos, igrejas, permitindo assim que 

questões locais possam alcançar uma expressão maior e envolvam interesses mais 

globais. 

 A conquista de novos assentamentos no Município de Tuntum, assim 

como o P.A. Belém, dinamizou o processo de crescimento populacional do 

Município. Implica dizer que o crescimento da população rural tem demandado um 

maior planejamento do poder público municipal em atender às necessidades de 

saúde e educação que são as mais expressivas dentro das áreas de assentamento. 
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Dessa forma, o espaço rural é modificado, à medida que ocorrem transformações 

sociais e econômicas. 

 A associação dos assentados é o instrumento legal que deve ser 

utilizado para acessar projetos, que serve de elo institucional para representar seus 

membros diante de órgãos parceiros. Acreditamos que a maior fragilidade das áreas 

do assentamento está na utilização dessas entidades organizativas, visto que muitos 

assentados estão vinculados à associação porque querem adquirir a terra e acessar 

os projetos e não têm a consciência do seu papel, da sua responsabilidade dentro 

da associação.  

No caso do Assentamento Belém não é diferente: os assentados 

confundem a participação em reuniões com assiduidade, pois ter uma participação 

atuante para alguns deles se traduz em não faltar às reuniões, mas nota-se que as 

decisões são centralizadas nas mãos de alguns dirigentes. As assembleias gerais 

são realizadas para informar os assentados sobre articulações, decisões que foram 

preliminarmente discutidas pelas principais lideranças para serem apreciadas nas 

assembleias. 

                Com a implantação do Assentamento Belém, foi disponibilizado expressivo 

volume de recursos financeiros não reembolsáveis através do SIC na conta da 

associação para que fossem executados os projetos comunitários eleitos como 

prioridade pelos assentados. Na condição de assentados do crédito fundiário, 

contam com a possibilidade de gerir recursos intermediados pelo BNB e assumem 

compromissos financeiros reembolsáveis através de linhas oficiais de financiamento 

de crédito agrícola especial para os assentados, exigindo que os mesmos se 

ajustem às normas institucionais. 

 Nessa perspectiva, embora se referindo aos assentados de uma forma 

geral, Medeiros, L e Leite,S. ( 2004, p.36 ), 
 
                   Com efeito, a criação do assentamento e a obtenção do status de produtor 

rural assentado permitiram o acesso, ainda que pontuado de dificuldades, 
desse segmento a benefícios dos quais anteriormente estavam 
completamente excluídos. É o caso, por exemplo, do crédito rural. Para 
além da sua importância no sentido de impulsionar a atividade econômica 
do assentado, os recursos mobilizados para o crédito estimulam um 
conjunto de atividades locais (comércio de insumos e implementos 
agrícolas, material de construção, eletrodomésticos, etc), aumentam a 
circulação monetária no município e estabelecem um dialogo direto e 
particular com o Estado, por meio de suas políticas públicas, e com os 
agentes financeiros e intermediadores do crédito notadamente o Banco do 
Brasil. Trata-se de um relacionamento tenso, mas que insere os assentados 
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num universo de negociações, de reconhecimento e descoberta de direitos 
antes distantes do seu universo cotidiano. 

 

 Tais recursos impulsionam uma dinâmica financeira local diferenciada. O 

mercado local ligado a bens de consumos como vestimenta, calçados, material de 

construção, insumos agropecuários é aquecido. Assim também a venda de produtos  

de subsistência básica ( farinha, carne bovina) oriundos das áreas de assentamento 

colocados em feiras ou repassados diretamente para intermediários. 

 Vale ressaltar que a figura do intermediário, aquele que compra a 

produção direto do assentado e vende na sede do município ainda é muito frequente 

no assentamento. Tal situação  ainda não foi superada, pois  interessante é que o 

próprio assentado faça as transações comerciais sem a presença do intermediário, 

mas por outro lado, se vendem a produção para o intermediário é porque estão 

produzindo, o que falta é a logística para escoar a produção por conta própria. 

                 Enfim, toda essa produção escoada das áreas de assentamento aquece a 

economia local, contribuindo, outrossim, para o aumento da arrecadação de 

impostos do município.   Dessa forma, a dinamização espacial do Povoado Belém 

conta hoje com vários serviços como posto de gasolina (Figura 14); açougue (Figura 

15);  oficina de moto (fFgura 16); hospital (Figura 17); escola (Figura 18); restaurante 

(Figura 19);  loja de roupas (Figura 20)  e comércio de frutas e verduras (Figura 21). 
 

Figura 14 - Posto de gasolina no Povoado Belém. 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
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Figura 15 - Açougue no Povoado Belém 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 
 
 

Figura 16 - Oficina de motos no Povoado Belém. 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
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Figura 17 - Hospital no Povoado Belém. 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 
 
 
 

Figura 18 -  Escola de Ensino Fundamental no Povoado Belém. 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
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Figura 19- Restaurante no Povoado Belém. 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
 

 
 

Figura 20 - Loja de roupas. 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
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Figura 21 - Comércio de frutas e verduras. 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 

Diante desse novo cenário desenhado na zona rural do Município de 

Tuntum, o Assentamento Belém tem expressiva participação na dinamização do 

espaço rural, à medida que práticas semelhantes de gestão dos projetos possam ser 

multiplicadas em áreas vizinhas. O Assentamento  expressa suas dificuldades de 

gestão social dos seus projetos produtivos, mas isso é compreensível diante da 

dimensão espacial deste aglomerado rural,  uma realidade concreta que alterou de 

forma significativa a vida de todos que ali vivem.  

Sabemos que a organização social em qualquer área de assentamento é 

fator impulsionador do desenvolvimento rural.  O sentido de pertencimento, a 

participação dos assentados de forma consciente na gestão dos projetos produtivos, 

o apoio garantido da assistência técnica e de entidades parceiras, tudo converge 

para ganhos reais e garantia de qualidade de vida no espaço rural.  

Tudo isso é um grande aprendizado organizativo, experiências de novas 

formas de participação e de sociabilidade entre os assentados que foram 

apreendidos num processo de luta, conflitos, superações, não sendo um momento 

imediato, pois nesse caminho existem avanços e recuos. Muitos atores sociais foram 

envolvidos nesse processo, no sentido de transformar os assentamentos em 
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espaços por excelência de novas experiências produtivas, portanto, novos grupos 

podem se formar com apoio de todos os parceiros. 

Ao pensar em políticas públicas voltadas para o desenvolvimento rural 

não podemos desconsiderar as particularidades do espaço rural e as mudanças que 

o permeiam. Discutir alternativas para o rural constitui um processo de 

descentralização política e de valorização do saber local.  

É preciso reconhecer que no campo existem segmentos capazes de 

formular suas próprias alternativas,  através de movimentos sociais organizados que 

hoje já discutem juntamente com o Estado a elaboração de projetos de políticas 

públicas, o que concorre para a redefinição de um conjunto de outras práticas 

sociais e institucionais. As políticas de assentamentos não podem ser um conjunto 

fragmentado de ações pontuais. Deve sim ocorrer a integração de políticas agrárias 

com políticas sociais básicas para que os assentamentos se constituam em espaços 

alternativos com repercussões econômicas, políticas e culturais. 

A construção de um espaço rural modificado exige novas formas de 

organização social, novas maneiras de produzir e existir coletiva e socialmente. 

Assim, há necessidade de que sejam definidas responsabilidades dos diversos 

órgãos públicos que lidam com a reforma agrária e dos fóruns de discussão que são 

criados para oportunizar debates ampliados entre o poder público e a sociedade 

civil, onde os assentados possam ter oportunidade junto com outros atores sociais 

de definir planos e estratégias que possibilitará uma vida no campo com garantia de 

acesso aos direitos constitucionais a qualquer cidadão independente de sua 

localização espacial. 

Nesse processo de desenvolvimento das potencialidades rurais, é 

fundamental que a educação no campo seja prioridade, visto que é através dela que 

o homem engrandece a alma. Os atores sociais (poder público e sociedade civil) 

devem estar preparados para uma participação efetiva que exige conhecimentos 

específicos, comportamentos habilidosos para lidar com situações de enfrentamento, 

relações de poder, negociação de interesses diferentes que estão presentes dentro 

do alicerce de construção de uma sociedade democrática, seja no campo ou na 

cidade. 

                  As áreas de assentamento, associadas à implantação dos projetos 

sociais e de infraestrutura, modificam de forma geral a paisagem natural dos 

Estados e mais especificamente a configuração espacial dos Municípios 
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contemplados por essas áreas. Atraem investimentos, novos olhares dos gestores 

públicos, agregam ganhos sociais, mas é preciso avaliar a qualidade dos projetos e 

não visualizar apenas o quantitativo das famílias assentadas.      

Atualmente o P. A. Belém  passa por algumas dificuldades, com a baixa 

produtividade, escoando de forma tímida a produção para os municípios próximos 

como Santa Filomena, São Domingos e abastecendo também de forma tímida o 

comércio local. De acordo com depoimento de S.F., um dos líderes do 

assentamento, “o inverno foi fraco, não houve safra do caju, a produção da 

mandioca foi tímida e os assentados que possuem gado, de vez em quando vendem 

alguma cabeça e garantem cobrir suas despesas cotidianas”. (informação verbal).   

Mais uma vez, percebe-se que a vocação de criação de gado é uma atividade muito 

forte mesmo que os assentados não disponham de área para pastoreio individual, 

mas a crença de que o gado é um negócio rentável é muito difundida entre os 

assentados. 

No entendimento do Sr. P.F.D., Secretário Municipal de Agricultura 

Pecuária Pesca e Abastecimento de Tuntum, 

 

 “O Município de Tuntum tem o privilégio de ter um assentamento daquele 
tamanho. Tá de parabéns, pois é mais volume de recurso entrando, é mais 
qualidade de vida. O pessoal daquela região é mais beneficiado e muito 
mais reconhecido. O Município conseguiu atrair outras políticas públicas 
após a implantação do P.A. Belém por causa das parcerias, as políticas são 
discutidas em conjunto, tem uma participação do chefe do executivo que 
não deixa que os assentamentos e principalmente o P.A Belém ficasse 
sozinho. Nós orientamos na aplicação do crédito. O assentamento é uma 
área produtiva. tem contribuído com a economia do nosso Município. Hoje a 
produção do P.A. Belém, eu considero que 40% o Município vem 
absorvendo no comércio local, outra parte é levada pra São Domingos, 
Santa Filomena. Eles estão produzindo farinha, carne de caprino, carne 
bovina, suíno”. (informação verbal) 

 

Apesar do reconhecimento  pelo Secretário  Municipal de Agricultura, 

Pecuária, Pesca e abastecimento de Tuntum  de que o  P. A. Belém é uma área 

produtiva, apenas 40% da produção é vendida em Tuntum.  Acreditamos que tal fato 

se justifica pela distância de 70 Km que separa o P.A. Belém da sede do Município 

de Tuntum e está mais próximo de Santa Filomena à 38 Km e São Domingos 54 

Km. A maioria da produção é comercializada com atravessadores, o que mostra a 

fragilidade da organização produtiva dos assentados. Embora habitem dentro de 

uma área coletiva, ainda produzem individualmente, reduzindo assim o volume de 
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sua produção que seria incompatível com as exigências de um cliente de grande 

porte que porventura quisesse adquirir com regularidade  um volume expressivo da 

produção. 

Percebe-se que o depoimento do líder e o depoimento do representante 

do poder público são contraditórios. O primeiro, expressa as dificuldades e o 

empenho em continuar produzindo; o segundo, descreve a safra produtiva de forma 

mais otimista. Contudo, o P.A. Belém não está produzindo de forma satisfatória, a 

escassez de chuvas  ajudam a desenhar esse quadro desfavorável, mas não é a 

causa única. Talvez fosse preciso repensar a organização social do P.A. Belém, pois 

este fator interfere diretamente na organização produtiva. Não podemos esquecer 

que o assentamento é composto por pessoas com opiniões diferentes, atitudes e 

interesses opostos que, algumas vezes, manifestam-se de forma implícita nas 

decisões coletivas. É natural que os percalços existam dentro de uma área de 

assentamento composta por 199 famílias.  

No Município de Tuntum, é notório o entrosamento do poder público 

municipal com as áreas de assentamento, assumindo compromissos ou 

responsabilidades de natureza administrativa, o que difere da visão do 

assentamento ser considerado “ilha” com pouca participação do poder municipal. 
 

 Assim, na visão do Sr. F.C., Prefeito Municipal de Tuntum,  
 

O P.A. Belém é um assentamento famoso. Existe a necessidade do 
município tá em cima pra que eles não voltem ao passado, pois eles 
começaram de extrema pobreza. Em ser o maior assentamento, ele fazem 
que o município invista em cima deles. Agora conseguimos com o governo 
do Estado, vamos fazer uma caixa d’agua com 150 mil litros e um poço 
artesiano para beneficiar não só o assentamento, mas todo o povoado. 
(informação verbal) 

 
Em seu depoimento o gestor municipal enfatiza a importância de investir 

no P.A. Belém; reconhece que os serviços básicos de infraestrutura beneficiam os 

assentados e os moradores do Povoado Belém e povoados vizinhos. Esses 

investimentos têm ampla visibilidade no município favorecendo a administração do 

gestor, criando condições de credibilidade diante dos assentados. Em outro 

momento, tal atitude rende resultados positivos nas urnas eleitorais, pois os 

assentados passam a atuar de alguma forma no jogo político local. 

Dando continuidade às entrevistas para entendimento da sustentabilidade 

dos projetos produtivos no P.A. Belém, entrevistamos o Sr. A. B. dos S., engenheiro 
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agrônomo da AGROFORTE Serviços Agropecuária Ltda. (empresa de assistência 

técnica na época da entrevista, em maio/2011), que assim se pronunciou:  
 

“A sustentabilidade dos projetos produtivos na área é um ponto favorável. A 
gente tem receio do que possa acontecer quando a assistência técnica se 
afastar. acho que o Estado deveria ter uma participação mais efetiva, 
principalmente na  linha de pesquisa, a ATER está junto com eles. O setor 
de assistência técnica era pra estar mais presente. O recurso 
disponibilizado através do programa não é suficiente pra prestar uma 
assistência técnica mais efetiva, que realmente os produtores precisam, 
nosso contrato tá vencendo esse ano, deveria ter um acompanhamento 
mais sistemático até eles terem uma produção mais equilibrada, 
estabilizada, pra que eles pudessem produzir de uma forma mais 
independente”.  (informação verbal) 

   

 A empresa supracitada é a segunda a acompanhar projetos produtivos 

do P. A. Belém. Inicialmente, houve da empresa privada AGROENGE, que “discutiu” 

as prioridades dos projetos produtivos com os assentados. A associação rescindiu o 

contrato e contratou a AGROFORTE, cujo contrato já está vencido. A falta de 

continuidade de assistência técnica nas áreas de assentamento é uma dificuldade 

enfrentada pelos assentados que se reflete diretamente na produtividade da área. 

Os assentados ressentem-se da assistência técnica pública que poderia ser 

oferecida sistematicamente pelas Agências Estaduais de Extensão Rural e Pesquisa 

(AGERP) e pelas Secretarias Municipais de Agricultura. 

As ações descontínuas em qualquer aspecto fragilizam todo o processo 

organizativo e produtivo dos assentados do P. A. Belém. A falta de assistência 

técnica é fator complicador para o desenvolvimento da área gerando descrédito 

entre os assentados. Atualmente não contam com assistência técnica e buscam o 

desbloqueio dos recursos do SIC para a implantação de um aterro sanitário e 

possível contratação de outra empresa de assistência técnica, visto que os 

assentados tem a opção de contratar a empresa que melhor lhes convier.Assim, J B 

afirma em seu depoimento, 
 

“Não temos mais assistência técnica, o assistente técnico tem um contrato 
com a associação ele não espera nem o contrato vencer, tipo assim, 
quando não tem mais dinheiro pra ele, eles não pisam mais lá. Inclusive 
estamos procurando a GEOAMBIENTAL, pois temos um recurso de 180 mil 
reais, temos um projeto de um aterro sanitário pra ser feito no povoado, 
desde 2008 que agente luta por esse projeto, mas até agora continua 
parado. A gente contactou com a GEOAMBIENTAL e a gente espera que 
eles possam pôr o projeto em prática pra que agente volte a ter assistência 
técnica”. (informação verbal)7 

 

                                                           
7
 Depoimento prestado por um dos líderes do Assentamento Belém (Tuntum) 
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 A agricultura é a atividade principal desenvolvida pelos assentados ao 

longo de suas vidas, com ensinamentos repassados de geração a geração, por isso 

alguns  sentem dificuldades em aderir às inovações tecnológicas. Nesse sentido, 

complementa o Sr. A. B. dos S, representante da AGROFORTE: 

 

“No P.A Belém, existe uma dificuldade, pois é um grupo muito grande. 
Temos dificuldade de passar mensagem pra eles. Tem baixa escolaridade 
dos associados, imagina mudar foco de conduta, falar em inovações 
tecnológicas, criam gado solto, sistema extensivo pra trabalhar com sistema 
mais intensivo, que tem que mineralizar, fazer manutenção de pastagem. 
Eles têm dificuldade de absorver essa tecnologia. Eles só acreditam vendo, 
o avanço é muito lento, um avança e os outros vão acompanhando. Eles 
têm uma liderança forte, e é o que vem segurando eles. JB, é ele que vem 
fazendo as articulações, colocando a importância deles produzirem, pagar 
seus créditos, por isso o empreendimento consegue avançar”. (Informação 
verbal) 

A questão da baixa escolaridade dos assentados, principalmente dos 

chefes de família, dificulta o entendimento de questões associadas ao incremento de 

inovações tecnológicas, o que causa resistência dos assentados. O líder JB é citado 

no depoimento acima, o que reafirma o poder de convencimento, credibilidade que 

esta liderança exerce sobre os assentados. O líder tem poder de falar pelos e para 

os assentados, é um formador de opinião, é legitimado pelos assentados e tem 

importância fundamental na constituição dos interesses deste segmento e no seu 

reconhecimento social. 

A visão de um dos monitores do NEPE, responsável pela supervisão e 

acompanhamento dos projetos e ações desenvolvidos no P. A. Belém é a seguinte: 

 

“No P.A. Belém, podemos perceber que eles se encontram em nível 
socioeconômico mais elevado do que as demais áreas de assentamento. 
Eles têm a questão da organização muito forte, tanto é que as reuniões com 
eles são bastante participativas, número significativo de beneficiários e 
constatamos também que de acordo com as dificuldades encontradas nas 
demais áreas, eles já superaram essa fase da questão do quadro social 
irregular, com eles isso não ocorre tão logo uma pessoa desista de serem 
assentados, eles colocam outra pra substituir; a questão do endividamento, 
com eles também não ocorrem, eles estão sempre em dias com o 
pagamento de suas parcelas e também com relação à regularização das 
prestações de contas, da execução dos projetos do SIC. Essas condições 
nós podemos avaliar porque foi pré-requisito pra que eles acessassem 
novamente os recursos do SIC que estavam bloqueados. Acho que até o 
momento eles não passaram por essa questão de substituição. Se tem, não 
é do conhecimento oficial do NEPE”. (informação verbal) 

 

É notório o nível de organização social dos assentados de Belém em 

relação às demais áreas. Entretanto, algumas situações internas como substituição 
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de sócios ainda não foram comunicadas oficialmente ao NEPE. Os assentados 

demonstram esta preocupação.  Embora já tenham algumas substituições, só 

querem fazê-las oficialmente ao término do pagamento da terra, pois sabem que 

terão custos cartoriais para fazer a reratificação do aditivo da escritura pública de 

compra e venda da terra. Mas o P.A. Belém inicia uma etapa diferenciada na 

conquista da terra no Município de Tuntum. Deve ser considerada uma área de 

assentamento que expressa o empenho dos assentados em reordenar o espaço 

agrário em Tuntum, alterando as relações sociais, assim como contribuiu para a 

dinamização da economia local. 

Acreditamos que o P.A. Belém mesmo com suas dificuldades internas, é 

uma área considerada promissora. Os assentados, em geral, afirmam que as 

condições de vida melhoraram com relação às condições de habitação, acesso às 

linhas de financiamento de crédito agrícola e acesso aos serviços de infraestrutura 

básica. Formas associativas de vida não são tão fáceis de serem conduzidas, mas é 

a estratégia mais indicada para induzir ao desenvolvimento das comunidades como 

apontam os dados do próximo capítulo. 
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5  A ORGANIZAÇÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO ASSENTAMENTO BELÉM E OS 

IMPACTOS NA VIDA DOS BENEFICIÁRIOS. 

 

Neste capítulo apresenta-se o resultado da tabulação dos dados 

coletados através da aplicação dos questionários com os beneficiários do PNCF. 

Todas essas informações vão convergir para estruturar o diagnóstico, enfocando 

principalmente a organização social e produtiva do assentamento e os impactos 

dessa política publica na vida dos assentados.  São apresentados gráficos e tabelas, 

originados a partir da tabulação dos dados dos questionários, o que nos permite 

visualizar a identidade socioprodutiva do Assentamento Belém. 

Os depoimentos coletados durante as entrevistas com as principais 

lideranças do assentamento revelam como o nível de organização social e produtiva 

dos beneficiários influencia diretamente a gestão dos projetos produtivos e dos 

equipamentos sociais vigentes. Enfocam também de que forma se consolidaram as 

parcerias com entes governamentais e não governamentais.  

 

5.1 A ORGANIZAÇÃO SOCIAL DOS ASSENTADOS DE BELÉM 

       

                A reflexão sobre a dinâmica social do Assentamento Belém  apreendida 

através dos questionários aplicados juntos aos beneficiários possibilitou perceber 

alguns motivos que levaram os assentados a fazer opção pela aquisição da área  

através do Crédito Fundiário, compreender o modo de viver dos assentados em 

relação à produção e hábitos sócio-organizativos antes e depois de se tornar 

assentados e identificar mudanças na vida dessas pessoas.  

Esse recorte preliminar dos entrevistados permitiu observar que existem 

algumas casas ocupadas por agregados, parentes de beneficiários titulares, 

pessoas não assentadas e ou assentados que já “compraram” casas de outros 

assentados. As áreas são adquiridas pelos beneficiários do PNCF, para que possam 

morar e trabalhar na terra considerando os recursos financeriros subsidiados pelo 

governo através do SIC para investimentos de infraestrurutura nos assentamentos. 

As vendas de lotes, de casas não são permitidas causando transtornos e 

substituição de beneficiários que transgridem as regras do programa. 

 Essas atitudes são consideradas ilegais diante das normas do PNCF, 

visto que, de acordo com a escritura pública de compra e venda do imóvel (Anexo 
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E),  a Cláusula 12ª, referente à amortização e liquidação antecipada, Parágrafo 2º, 

estabelece o seguinte: 

 

Durante o prazo de 10(dez) anos, a contar da data de formalização deste 
instrumento, mesmo havendo a quitação total deste financiamento, o imóvel 
e os bens adquiridos ou constituídos só poderão ser transferidos ou 
alienados com anuência da UTE a quem se enquadrar como beneficiário na 
forma no Regulamento Operativo do FUNDO, exceto nos casos aprovados 
pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável, doravante 
denominado apenas CEDRS, e pelo MDA.  
 

A substituição do beneficiário titular deve ser informada à UTE para 

procedimentos do processo de substituição  e autorização da re-ratiticação de 

escritura de compra e venda  do imóvel junto ao agente financeiro. Ocorre que, às 

vezes, o assentado se desliga, mas o órgão executor não toma conhecimento do 

fato, o que pode acarretar problemas futuros para as famílias assentadas, podendo 

torná-las inadimplentes junto ao financiamento adquirido. Assim, na Cláusula 14ª 

que trata da substituição de beneficiário consta o seguinte: 
 

A substituição de um (ns) associado desistente(s) ou excluído(s) do projeto 
de Financiamento deverá ser formalizada pelo mutuário em ata de 
assembleia geral e por meio de comunicado à UTE executora do projeto de 
Financiamento, ficando a substituição condicionada a(o) : 
a) Preenchimento, pelo substituto, dos critérios de elegibilidade definidos no 

regulamento Operativo do FUNDO; 
b) Aprovação da UTE executora do projeto de Financiamento; 
c) Ausência de impedimentos cadastrais ou de outra ordem à inclusão no 

contrato de financiamento, a ser verificada pelo agente financeiro; 
d) Assunção da dívida remanescente e aceitação das normas do programa 

por parte do substituto. 
 

  Com a transgressão de  normativos que pautam o PNCF pelos 

beneficiários, surgem dificuldades na operacionalização do programa que devem ser 

sanadas visto que compromete visivelmente a organização social dos assentados. A 

organização social dos assentados de Belém no sentido de ter acesso a terra e às 

políticas públicas permite a permanência na terra de forma produtiva.  Nesse 

contexto, Ramos Filho (2008, p.38) enfatiza que 
 

Cada assentamento carrega nas suas formas-conteúdo as marcas 
materiais e imateriais das lutas e enfrentamentos, realizados na 
época do acampamento e das histórias de vidas dos sujeitos que o 
compõem. A principal via de análise deste conceito não está no 
conhecimento das características naturais do que se produz ou das 
ligações e identidades entre um grupo e seu espaço, mas sim, a 
quem e como domina o espaço em questão, densamente preenchido, 
portanto, de ideologias. 
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 O autor chama a atenção para as marcas materiais e imateriais das lutas 

e enfrentamentos desde a época do acampamento; cada assentamento tem sua 

trajetória própria de luta desenhada pelos anseios dos trabalhadores rurais. No caso 

do Assentamento Belém não foi diferente. Mesmo que o início da luta pela terra não 

remeta à ideia de acampamento, por longas datas, dentro da área ,até o momento 

da desapropriação, eles também ocuparam parte da área para a qual desejavam a 

desapropriação, mas os encaminhamentos, atitudes dos assentados foram 

direcionadas para alternativa da aquisição da área através do crédito fundiário. 

Nesse período de ocupação, relações entre os membros do grupo foram 

estabelecidas, identidades construídas e desconstruídas, enfim a reprodução de 

valores ideológicos foi firmada para garantir a conquista da terra. 

Portanto, a carga ideológica, a impregnação de valores assumidos pelos 

assentados, fortalece os agentes no momento em que elegem prioridades como 

bandeiras de luta e reagem a uma política de dominação, onde interesses diferentes 

são colocados em pauta, principalmente em áreas de conflito fundiário, onde há 

momentos de resistência, ocupação de terras, situações que pressionam o Estado a 

se posicionar diante do conflito, reconhecê-lo e mediá-lo através da 

operacionalização de políticas públicas de acesso à reforma agrária. 

No processo de organização social dos assentados de Belém, destacam-

se a trajetória de ocupação da área, resistência e conquistas da terra. Foram 

momentos vividos e não esquecidos que contribuíram para a produção de novas 

identidades, redes de relações estabelecidas antes e depois da criação do 

assentamento, diferentes formas e efeitos de intervenção dos órgãos federais, 

estaduais e municipais. Enfim, muitos sujeitos sociais nas suas variadas funções 

participaram desse processo de desenvolvimento rural. 

Desde o início de ocupação da área, os assentados contaram com o 

apoio de um líder local, vinculado ao MST, que,posteriormente, rompeu  vínculo com 

tal movimento. Essa vivência do líder fortalece a identidade política dos assentados, 

proporcionando-lhes diversificadas experiências de organização e confronto, quer 

com o poder patronal, quer com o poder estatal, adquirindo assim uma capacidade 

de diálogo precisa com a sociedade e com o Estado. 

Nesse ínterim, constroem-se alianças e oposições, produzem-se 

solidariedades e identidades, bem como surgem várias lideranças que conseguem 

expressar e consolidar reivindicações junto aos organismos competentes, situações 
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evidenciadas em reuniões ocorridas no P.A. Belém (Figura 22). Algumas lideranças 

conseguem ocupar assentos representativos em espaços sociais como sindicatos, 

associações, cooperativas, conselhos municipais, fóruns e por vezes ingressam em 

carreiras políticas alcançando as esferas parlamentares, onde se colocam como 

porta-vozes do grupo e de suas demandas. 

       
 

FIGURA 22 - Reunião dos assentados de Belém com representantes do MDA /   
SEDAGRO / ITERMA. 

 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 

Outra participação importante no processo de conquista foi expressa 

ativamente pela Prefeitura Municipal de Tuntum através do CMDRS que tinha 

interesse em que agricultores familiares acessassem o PRONAF. Além disso, 

assentar 199 famílias em um único assentamento representava para o município um 

ganho sócio-político-econômico bastante expressivo, sem contar ainda que atraía 

outras políticas públicas de envergadura para o município. 

As pessoas se organizam; mobilizam-se; participam ativamente do 

processo de aquisição da área; enfrentam os desafios de sustentabilidade; lutam 

para permanecer na área de forma digna com acesso às políticas públicas. Em 

alguns municípios, os assentamentos passam a ser vistos como área privilegiada 

com recursos subsidiados para investimentos de infraestrutura básica, fazendo com 

que os gestores municipais, às vezes, deixem de intervir nessas áreas, 

considerando que já contam com recursos não reembolsáveis assegurados para 
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investimentos. Essa visão limitada atrapalha o desenvolvimento dos assentamentos 

e do município, tornando-os áreas precárias em termos de acesso aos serviços 

públicos. 

As áreas de assentamento recebem recursos para investimentos básicos 

de infraestrutura, mas estes precisam de manutenção que, muitas vezes, só pode 

ser assegurada através de parcerias feitas principalmente com as prefeituras 

municipais. Por exemplo: um assentamento com estrada em perfeito estado de 

conservação garantirá o escoamento da produção, assim como o deslocamento 

rápido das pessoas atrairá dividendos para o município, à proporção que aumenta o 

fluxo de circulação de mercadorias. 

 Com o objetivo de focar a organização social dos assentados de 

Belém, o primeiro item do questionário versa sobre seus dados de identificação  

(nome, idade, gênero, estado civil, número de filhos, local de moradia, documentos 

pessoais, motivos que os levaram à escolha da aquisição da área do assentamento, 

nível de escolaridade). 

A idade dos beneficiários variou entre 24 a 65 anos, sendo que o 

percentual mais expressivo (8.2%) correspondeu à faixa etária de 43 e 47 anos. 

Esse dado demonstra que os beneficiários titulares são pessoas em plena idade 

economicamente ativa, condizente com as exigências de uma atividade produtiva de 

grande esforço físico, embora o P. A. Belém conte com alguns aparatos tecnológicos 

como trator, grade aradora, etc. Dos beneficiários entrevistados  responsáveis pelos 

lotes, 72% são do sexo masculino, mostrando ainda assim que 28% das mulheres 

são responsáveis pela unidade familiar (Gráfico 8). 
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Gráfico 8 - Gênero do Proprietário (a) do Lote 
 

 
 Fonte: Pesquisa de Campo, maio/2011.    
 Org: MATOS, Hierlen Maria 

 

Conforme o Gráfico 9, a situação legal de convivência dos casais 

demonstrou que 63.9% são pessoas que contraíram união através do casamento 

civil e 31.1% são pessoas que vivem sob regime de união estável. Apenas 4.9% são 

pessoas com estado civil solteiro (a). Dessa forma, os maiores índices apontam para  

a garantia dos direitos e para a responsabilidade do casal pelo ônus da terra 

adquirida, pelos projetos que possam ser implantados visando à melhoria da 

qualidade de vida, assim como também os compromissos assumidos junto aos 

agentes financeiros, são assumidos por ambos. Em relação ao número de filhos dos 

beneficiários variou de 0 a 15, mas o percentual mais expressivo foi de 19.7 % que 

corresponde a 04 filhos por casal e de 11.5% correspondente a 05 filhos, 

demonstrando uma família de tamanho médio dentro da realidade maranhense. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GÊNERO DO PROPRIETÁRIO (A) DO LOTE 
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Gráfico 9-  Estado Civil 
 

 

Fonte: Pesquisa de Campo, maio/2011 
Org: MATOS, Hierlen Maria 

 
Na abordagem sobre residência anterior, 77% dos beneficiários afirmaram 

que já residiam no Povoado Belém. Isso caracteriza que muitos  já tinham vínculos 

familiares ou de pertencimento à área adquirida. A exploração da terra estava cada 

vez mais escasseada devido às famílias no Povoado Belém terem se multiplicado, e 

os arames das grandes propriedades cada vez mais os “encurralavam” em áreas 

pequenas. A luta pela terra em ter acesso a uma área próxima às suas raízes 

justifica a bravura dos trabalhadores rurais que outrora exigiam a desapropriação da 

área  que, posteriormente, ainda que não desapropriada, foi adquirida através do 

PNCF. Os trabalhadores rurais, agora alcunhados de beneficiários ,não desistiram 

de ter o sonho da terra concretizado, mesmo a duras penas. 

 Quando se reportaram aos motivos que os levaram à escolha pela 

aquisição da área do assentamento, os beneficiários marcaram várias opções com 

as quais se identificaram, pois a questão tinha formato de múltipla escolha. 80% 

deles citaram como motivo principal a proximidade ao Povoado Belém,  ratificando 

assim que os beneficiários tinham uma preocupação em não romper os vínculos de 

parentesco, de pertencimento, que construíram ao longo de suas vidas com essa 

localidade.   São estórias de vida que não podem ser interrompidas, valores, 

saberes acumulados que os fortalecem na luta diária por melhores condições de 

vida em um assentamento com cara nova, condições mais modernas, próximo a um 
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lugar que guarda a memória dos habitantes do Povoado Belém, outrora denominado 

Barriguda.  

 Outro motivo expressivo apontado por 92% dos beneficiários foi a 

propriedade da terra para trabalhar. O sonho da conquista da terra, de ter autonomia 

para produzir no seu pedaço de chão motivou muitos trabalhadores rurais a buscar 

formas de acessar a terra e transformá-la em território produtivo. Ter a própria terra 

para trabalhar também pode ser interpretado como uma forma de garantir 

perspectiva de sustentabilidade das gerações futuras que possam usufruir desse 

patrimônio familiar. 

O não pagamento pelo aforamento da terra foi opção de 52% dos 

beneficiários, enquanto  48% responderam que a escolha pela área não tinha nada a 

ver com aquele motivo. Percebe-se que houve um equilíbrio nas respostas, talvez 

porque alguns trabalhadores rurais viviam em propriedades como agregados, 

posseiros em terras da união, ou trabalhavam em terra de familiares. Mesmo  assim, 

o percentual maior corresponde ao fato de não pagar mais o aforamento, que é a 

exploração do homem do campo que paga com seu suor deixando parte da sua 

produção para quem “cede” um pedaço de terra em troca da produção, visto que o 

trabalhador rural não tem condições de pagar em espécie, então paga com o 

produto. 

A maioria dos beneficiários entrevistados (92%) demonstrou interesse 

pela aquisição da área do assentamento devido à área pleiteada para 

desapropriação estar improdutiva. Isso significa que já era do conhecimento dos 

trabalhadores rurais, através de informações repassadas por movimentos de apoio à 

luta no campo, que uma das premissas da reforma agrária é que as propriedades 

que não estivessem cumprindo sua função social eram passíveis de desapropriação. 

Isso os motivou a lutar pela desapropriação da área, enfrentando muitos obstáculos, 

perseguições do grande latifundiário que se colocava resistente à negociação. Por 

isso, o laudo de desapropriação não foi favorável, sendo que o processo de acesso 

à terra foi reorientado para aquisição através do PNCF. 

        Um número considerável de beneficiários, 92%, afirmou que a escolha 

pela aquisição da área de assentamento foi devido à possibilidade de acessar 

projetos. Torna-se claro que a luta pela terra não se consolida apenas pelo acesso à 

terra, mas também por um processo de institucionalização das ações que exige dos 

beneficiários comportamento que reflete atitudes de diálogos, decisões coletivas, 
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cumprimento de exigências burocráticas , o que culmina a curto, médio e longo 

prazo  com a implantação de projetos produtivos e/ou sociais na área adquirida. 

            Esse caminhar é tortuoso, cheio de manipulações, interesses escusos 

que, algumas vezes não coincidem com os interesses coletivos, e faz com que 

muitos beneficiários despreparados desistam da área de assentamento.  Muitos 

desistem dos projetos que acessaram, esquecendo que são dívidas que contraíram 

individualmente, e caso não paguem, ficam inadimplentes, complicando-se 

futuramente quando, porventura pretenderem acessar a aposentadoria ou outros 

créditos agrícolas.  

Em relação ao grau de escolaridade, 21.3% dos beneficiários são 

analfabetos e 68.9% possuem apenas o fundamental incompleto (Gráfico 10). É 

importante destacar que estes índices referem-se aos beneficiários titulares que são 

os pais de família, pois se levar em consideração o grau de escolaridade dos filhos 

essa realidade já é diferenciada, a leitura aponta para grau de escolaridade maior 

entre fundamental completo e segundo grau completo.  

 O grau de escolaridade é fator determinante para o entendimento de uma 

série de normativos, interpretação de leis, decretos que regulamentam a 

operacionalização das políticas públicas que os assentados precisam lidar e ter um 

entendimento razoável . Não podemos nos surpreender quando os beneficiários 

perguntados sobre tais regulamentos não souberam dar os devidos esclarecimentos, 

pois a maioria carece de uma base sólida que facilite o entendimento dessas rotinas 

administrativas e burocráticas. O não entendimento dessas questões desmotiva os 

beneficiários, tornando-os alvos fáceis de manipulação nas mãos de quem tem um 

pouco mais de conhecimento. 
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Gráfico 10  - Grau de Escolaridade. 

 
 
Fonte: Pesquisa de Campo, maio/2011.        
Org: MATOS, Hierlen Maria 

               

  O nível educacional no assentamento, segundo 75.4% dos beneficiários, 

é considerado bom (Gráfico 11). Os alunos têm à disposição duas escolas 

municipais que atendem à demanda do Assentamento Belém, do Povoado Belém e 

de áreas próximas, o que difere de realidades rurais onde os estudantes têm que 

percorrer distâncias consideráveis para ter acesso ao transporte escolar que os 

levará à escola. A comodidade de acesso às escolas tranquiliza os pais e oportuniza 

aos filhos serviços educacionais considerados de qualidade. 

       Segundo depoimento de uma das diretoras das escolas, os professores 

moram no Povoado Belém e a maioria está cursando nível superior. A escola está 

empenhada em fazer parcerias com outras instituições para realização de cursos, 

palestras oferecidas à comunidade nos finais de semana procurando interagir e 

aproximar os pais e a comunidade em geral do ambiente escolar, fazendo cumprir a 

responsabilidade social que essa instituição preconiza. Acrescentou que tais 

medidas educativas diminuíram o índice de evasão escolar. 
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Gráfico 11 - Nível educacional no assentamento 

 
 

Fonte - Pesquisa de Campo, maio/2011   
Org: MATOS, Hierlen Maria 

 
 

O segundo item do formulário trata da Infraestrutura Social (habitação, 

saúde e saneamento básico, lazer e cultura, participação nos cursos de capacitação 

e organização comunitária). Em relação à condições de moradia antes da área do 

assentamento, 41% dos beneficiários afirmaram ser regular, 32.8% disseram ser 

ruim e 26.2% afirmaram ser bom (Gráfico 12). Isso significa que, de forma geral, as 

habitações, antes de serem assentados, possuíam condições regulares, dentro de 

suas perspectivas de vida.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



102 
 

Gráfico 12- Condições de moradia antes da área do assentamento 

 
       Fonte: Pesquisa de Campo, maio/2011.      
      Org: MATOS, Hierlen Maria 

 

  No que diz respeito ao material utilizado na construção das moradias 

antes da aquisição do assentamento, os beneficiários afirmaram que 47.5% eram de 

alvenaria e telha, 34.4% disseram que era de taipa e coberta de palha; e 18% 

registraram que era de taipa e coberta de telha (Gráfico 13). Se compararmos este 

gráfico com o anterior - onde 41% disseram que as moradias podiam ser 

consideradas de caráter regular -, podemos concluir que as moradias apresentadas  

no formulário na opção de alvenaria e telha, na verdade, em vários casos, eram 

construções de tijolo de adobino8. 

 

 

 

 

 
 
 

                                                           
8 Segundo a enciclopédia livre Wikipédia, o tijolo de adobino é um material  vernacular usado na 
construção civil [...] adobinos  são tijolos de terra crua, água e palha e algumas vezes outras fibras 
naturais, moldados em fôrmas por processo artesanal ou semi-industrial.  



103 
 

Gráfico 13 – Material utilizado na construção das moradias antes da aquisição do 
assentamento 

 
Gráfico 12 Fonte :Pesquisa de Campo, maio/2011 
Org: MATOS, Hierlen Maria 

 

Sobre as condições atuais de moradia, 14.8% dos beneficiários 

assinalaram ótimo;  73.8% marcaram bom, e 11.5% disseram ser regular (Gráfico 

14). Percebe-se que, em termos de infraestrutura habitacional, os beneficiários estão 

satisfeitos com o novo estilo de moradia, em comparação com o de outrora. 

 

Gráfico 14 -  Condições da moradia atual 

 
  Fonte : Pesquisa de Campo, maio/ 2011      
  Org: MATOS, Hierlen Maria 
 
A questão do acesso à água de qualidade é uma premissa básica para 

garantir a sustentabilidade dos povos no planeta. Esse bem natural apropriado para 
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o consumo é esgotável e constantemente  ameaçado pelas atitudes irresponsáveis 

do ser humano. Na zona rural, é um bem escasso, considerando as propriedades 

potáveis necessárias para o consumo. 43% dos beneficiários afirmaram que tinham 

acesso à água através do poço comum antes de serem assentados, 57% citaram a 

utilização do poço artesiano (Gráfico 15). Os dados demonstram um percentual 

bastante elevado de consumo de água não tratada que pode ocasionar doenças de 

veiculação hídrica acometendo principalmente aqueles de saúde mais frágil, ou seja, 

idosos e crianças. 

 
 

Gráfico 15 - Acesso à água na moradia anterior 

 
     Fonte: Pesquisa de Campo,  maio/ 2011     
     Org: MATOS, Hierlen Maria. 

 

A deficiência dos serviços públicos de saneamento básico é visualizada 

quando 69% dos beneficiários respondem que não dispunham de nenhum serviço 

de esgoto na sua moradia antes de serem assentados (Gráfico 16).  
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Gráfico 16 - Tipo de esgoto na moradia anterior 

 
Fonte - Pesquisa de Campo maio 2011    
Org: MATOS, Hierlen Maria 

 

 

 Comparado com o gráfico anterior, percebe-se que na situação anterior 

ao assentamento, o acesso à água tratada atingia mais da metade da comunidade, 

embora as condições de saneamento fossem extremamente precárias. As obras de 

infraestrutura/saneamento básico não interessam a alguns gestores, que visam a 

fins eleitoreiros, visto  que não são visualizadas, pois ficam embaixo da terra. Esses 

serviços estão dispostos de forma deficiente na zona urbana, enquanto que na zona 

rural são totalmente inexistentes, transferindo consequências danosas para o campo 

da saúde pública. Esse descaso deixa transparecer ações de desrespeito total com 

o cidadão rural que também paga impostos; descaso  também frequente nas 

periferias urbanas. 

Sobre a anterior utilização do filtro, 87% dos beneficiários responderam 

que já usavam filtros de 02 velas, mostrando cuidado preventivo com a água 

consumida. Atualmente, 57% dos beneficiários fazem uso do filtro, contrapondo com 

43% que não o utilizam. Vale comparar que antes de ir para a área de 

assentamento, os beneficiários utilizavam o filtro com maior frequência, atualmente 

com o uso do poço artesiano, com o uso da água supostamente tratada, muitos 

beneficiários descartaram o hábito da água filtrada. Não associam que a ação 

conjugada da água do poço artesiano com a preocupação de filtrá-la depois é um 

hábito saudável, visto que a saúde preventiva além de ser mais barata aos cofres 

públicos é mais segura para as pessoas. 

Em relação ao tipo de esgoto da moradia atual, 97 % dos beneficiários 
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afirmaram que utilizam fossa séptica (Gráfico 17),  demonstrando assim condições 

habitacionais com mais qualidade na zona rural. 
 

Gráfico 17- Tipo de esgoto da moradia atual 
 

 
 

Fonte: Pesquisa de campo, maio/2011       
Org: MATOS, Hierlen Maria. 

 
 

A qualidade de atendimento no hospital do Povoado Belém, segundo 

37.7% dos beneficiários é considerado bom, 34.4% acham-no regular, 21.35% 

consideram-no ruim e 6.6% afirmam que é ótimo (Gráfico 18). Essas avaliações 

oscilam muito, sendo compreensíveis sob o ponto de vista do questionamento  da 

frequência do atendimento médico no hospital do Povoado Belém, onde 45.9% dos 

beneficiários afirmaram que o atendimento ocorre 3 vezes por semana, 31.1% 

disseram  que acontece 2 vezes por semana, 16.4% não souberam informar, 3.3% 

declararam que ocorre 4 vezes na semana e 3.3% afirmam que ocorre apenas 1 vez 

por semana.  

Essas informações confusas retratam a não regularidade do atendimento 

médico, deixando as pessoas com dúvidas ao responder tal questionamento. Ainda 

nessas condições, a maioria dos beneficiários afirma que a qualidade de 

atendimento é boa, mas um percentual expressivo também afirma que é ruim. De 

forma geral, o atendimento médico na zona rural é deficiente, fazendo com que as 

pessoas tenham que se deslocar até a sede do município em busca de solução para 

os problemas de saúde e, em casos mais complicados, precisam recorrer a outros 

municípios próximos. 

 

TIPO DE ESGOTO DA MORADIA ATUAL 
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Gráfico 18 - Qualidade de atendimento no hospital do Povoado Belém 

 
Fonte: Pesquisa de campo, maio/ 2011     
Org: MATOS, Hierlen Maria. 

       

 

O questionamento sobre as formas de lazer com que o trabalhador rural 

costumava ocupar o seu tempo antes de morar na área de assentamento permitiu 

ao beneficiário escolher mais de uma opção, portanto os resultados se expressam 

assim: praticavam atividades religiosas (46%); assistiam TV (28%), ficavam em casa 

(23%); festas (16%); conversa com os vizinhos (15%); praticavam esporte/jogavam 

bola (15%); praticavam caça (10%); jogavam baralho (8%); participavam de 

atividades culturais/reuniões da associação (3%). Percebe-se que a participação nas 

reuniões da associação está em último plano, mostrando que os moradores do 

Povoado Belém tinham uma associação fragilizada e sem muita credibilidade junto à 

comunidade. 

 O item referente às  formas de lazer com que  o beneficiário costuma 

ocupar seu tempo atualmente também deu margem a mais de uma opção, 

destacando-se:  participação em atividades culturais/reuniões da associação (67%); 

assistir à tv (67%); participação em atividades religiosas (38%); ficar em casa (11%); 

jogar baralho (10%); conversa com vizinhos (7%);  participação em festas (3%); 

prática de caça (3%); prática de esporte/jogo de bola (2%). Percebe-se, através da 

amostra, que a participação nas reuniões da associação têm um destaque maior, 

dado revelador do grau de consciência da importância da associação, enquanto 

canal de viabilização de políticas públicas. Outro dado interessante é que 67% dos 

beneficiários assistem TV nos momentos de lazer, significando que esse bem de 
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consumo foi adquirido por muitas pessoas depois que passaram a morar no 

assentamento. Por outro lado, decresceu a frequência a cultos religiosos, em 

relação ao período anterior. Vale ressaltar que na área de assentamento e no 

Povoado Belém existe várias instituições religiosas. 

Em relação aos cursos de capacitação e organização comunitária, 50.8% 

dos beneficiários entrevistados afirmam não ter participado de nenhum; 32.8 % 

frequentaram  1 curso de capacitação; 11.5% fizeram 2; 1.6% participaram de 3  e 

3,3% de 4 cursos. Esses dados são preocupantes, à medida que a capacitação 

inicial é exigida para todos os beneficiários quando adquirem a terra através do 

PNCF. O alto índice de beneficiários analfabetos pode ter contribuído para essa 

tímida participação. Esses cursos focalizam o esclarecimento sobre as normas do 

programa, associativismo e capacitações de acordo com os projetos produtivos a 

serem implantados nas áreas de assentamento.  

      Uma das rendas complementares é a aposentadoria, visto que 27.9% dos 

beneficiários disseram que a recebem e completam a renda familiar. Outra fonte 

mencionada por 83.6% dos beneficiários foi o Bolsa Família como complemento do 

orçamento familiar. Esse programa de transferência de renda é muito presente nas 

áreas de assentamento e ajudam a custear as despesas familiares. 

                  Foi afirmado por 49% dos beneficiários o recebimento de outras fontes 

oriundas de trabalho externo, como atividades não agrícolas. Isso significa que na 

área de assentamento as pessoas estão inseridas na atividade agrícola, pecuária, 

mas também buscam alternativas de complementar a renda familiar. Por outro lado, 

vê-se que 59% contam com o rendimento apenas da sua unidade de produção 

familiar. Esses percentuais se equilibram, mas é notória a presença de atividades 

não agrícolas na área de assentamento, transformando-se em atividades 

estratégicas para garantir a permanência do homem no campo.  

A prestação de serviços que se encontram em centros urbanos encontra-

se atualmente nos arredores da área de Assentamento Belém, mais especificamente 

no Povoado Belém que teve sua dinâmica totalmente alterada com a implantação do 

assentamento. São serviços como barbearia, manicure, açougues, farmácia, oficina 

mecânica para motos, posto de gasolina, pequenos comércios, minisupermercados. 

Portanto, uma gama de serviços que antes se buscava na sede do município e que 

atualmente se coloca à disposição dos assentados. Consequentemente, tais 

atividades também se colocam pra alguns assentados como uma alternativa de 
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renda. 

                   Entre a média dos rendimentos mensais, considerando todos os ganhos, 

47.5% dos beneficiários afirmaram que a média dos rendimentos mensais varia de 1 

a 2 salários mínimos; 39.3% disseram estar situados na faixa de menos de 1 salário 

mínimo; 11.5% declararam que varia de 2 a 3 salários mínimos; 1.6%  afirmaram 

que a média dos rendimentos mensais oscila entre 3 a 4 salários mínimos (Gráfico 

19). Pelas respostas colhidas, percebemos certa insegurança nos entrevistados em 

declararem a renda real dos ganhos mensais, pois, com muito cuidado, falavam 

sobre esse assunto. Pareciam omitir as informações onde pudéssemos realmente 

mensurar a renda exata, principalmente os beneficiários que disseram que seus 

rendimentos mensais estavam abaixo do salário mínimo. 

O Gráfico 20 demonstrou que 95% dos beneficiários tiveram seu poder de 

compra melhorado depois de se tornarem assentados. Alguns destacaram a compra 

de eletrodomésticos, de mais terra, de gado, de moto, de carro. Nota-se a mudança 

do poder aquisitivo das famílias, daí talvez a causa de alguns assentados terem 

omitido informações quanto ao valor real dos rendimentos mensais. 
 

Gráfico 19- Média do rendimento mensal familiar(%) 

 
 

Fonte: Pesquisa de Campo, maio/2011 
Org: Matos, Hierlen Maria 

 
 
 
 
 
 
 

MÉDIA DO RENDIMENTO MENSAL FAMILIAR ( %) 
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Gráfico 20 - Poder de compra depois de se tornar assentado. 
 

 
Fonte: Pesquisa de Campo maio 2011    
Org: MATOS, Hierlen Maria 

 

Em relação à participação atual em alguma organização interna, 100% 

dos beneficiários disseram participar da Associação. Apenas 36.1% dos 

beneficiários afirmaram que participam do Sindicato de Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais de Tuntum. A participação dos beneficiários enquanto sócios 

da associação não significa que os mesmos tenham uma atuação extremamente 

participativa, visto que para adquirir área através do crédito fundiário é necessário 

estar vinculado a uma associação. No Assentamento Belém existe o Conselho de 

Líderes, uma espécie de assessoria interna da Associação, assim como existe um 

líder muito expressivo e respeitado pelos beneficiários, que não é um assentado, 

mas é visto pelos beneficiários como um articulador institucional, um companheiro 

que está na luta pela terra desde o inicio da ocupação. 

Quando abordados sobre qualquer situação na área do assentamento, os 

beneficiários esperam sempre pelas reuniões que acontecem aos sábados, onde JB, 

principal líder, reúne com os beneficiários para passar as últimas informações e 

tomar as decisões em assembleia geral. O entrosamento e a confiança que os 

beneficiários mantêm em relação a JB são preocupantes, à medida que estabelece 

uma dependência dos membros em relação ao líder. Sem o intermédio de JB, a 

PODER DE COMPRA DEPOIS DE SE TORNAR ASSENTADO 
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comunidade perde a autonomia na tomada de decisões, gerando, dessa forma, certa 

centralização de poder dentro da associação. 

 As relações de poder dentro da associação são confusas. Os 

beneficiários demonstram uma participação aparente durante as reuniões, mas  

arregaçar as mangas e partir para as resoluções dos problemas cotidianos da área 

do assentamento são funções do líder principal e de alguns representantes do 

Conselho de Líderes. 

 

5.2 A ORGANIZAÇÃO PRODUTIVA DOS ASSENTADOS DE BELÉM 

 

A organização produtiva dos assentados de Belém é visualizada na 

infraestrutura que existe na área como casa de farinha, miniusina de arroz, campos 

agrícolas, trator com grade aradora,etc. Toda estrutura para funcionar precisa estar 

em consonância com a organização social, pois são os próprios assentados que 

gerenciam esses equipamentos e alguns apresentam dificuldades de gestão dos 

projetos produtivos.  

Os assentados responsáveis pelos projetos produtivos ainda sentem 

dificuldade no controle das anotações das despesas e receitas. A miniusina de 

arroz, por exemplo, passava por dificuldades de arrecadação para pagar os talões 

de energia. O responsável,  entrevistado em maio de 2011,  alegou que não era 

período de colheita. Mesmo assim seria necessário um planejamento  para cobrir as 

despesas fixas da miniusina quando esta não estivesse operando no seu limite 

máximo.  

O terceiro item do formulário versa sobre infraestrutura de apoio à 

produção (condições das estradas e transporte antes e depois da aquisição da área 

de assentamento) e permite visualizar a organização produtiva dos assentados de 

Belém. No tocante às vias de circulação interna que levavam até a área de produção 

antes da aquisição da área de assentamento (Gráfico 21), 62.3% dos beneficiários 

disseram que a estrada era carroçável; 29.5% afirmaram que era picada (faixa 

estreita de chão batido, aberta manualmente com auxílio da foice, que desgalha 

vegetais para formatar o caminho até a área de produção); 6.6% disseram que não 

existe estrada, e 1.6% assegurou que era piçarra. Esses dados mostram que o 

acesso à área de produção antes dificultava o deslocamento das pessoas e dos 

veículos de tração animal e/ou automotivos para escoamento da produção.  
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Gráfico 21 -  Vias de circulação interna que levavam até a área de produção antes 
 

 
Fonte: Pesquisa de campo, maio/2011       
Org.: MATOS, Hierlen Maria  

 

Em relação às vias de circulação interna que ligam o Assentamento 

Belém até a área de produção atualmente 61% dos beneficiários afirmam que o 

acesso é de piçarra. Tal situação melhorou o deslocamento das pessoas e o tráfego 

de veículos automotivos ou de tração animal até a área de produção. 

No tocante às condições das vias de circulação interna que ligavam o 

Povoado Belém à sede do Município de Tuntum antes, 85.2% disse ser carroçável, 

14.8% afirmou ser de piçarra (Gráfico 22). Essas condições dificultavam o acesso à 

sede do Município, principalmente em época chuvosa, causando sérios prejuízos à 

comunidade. 

Gráfico 22 – Vias de circulação  interna que ligavam o Povoado Belém ao 
Município de Tuntum antes 

 
Fonte: Pesquisa de Campo, maio/2011 
Org.: MATOS, Hierlen Maria 

VIAS DE CIRCULAÇÃO 

VIAS DE CIRCULAÇÃO INTERNA 
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Em relação às vias de circulação que ligam o Assentamento Belém à 

sede do Município de Tuntum atualmente, 97% dos beneficiários afirmaram que é de 

piçarra (Gráfico 23). Comparadas com a situação anterior, as estradas internas  

melhoraram consideravelmente, otimizando o tempo das pessoas na resolução de 

seus problemas cotidianos. Todavia, essa informação contraria o que mostra o 

Gráfico 24:  67% dos beneficiários disseram que as estradas melhoraram, 18 % 

afirmaram que pioraram, e 15% expressaram a opinião de que não houve melhoria.  

Tais resultados demonstram que um percentual expressivo de beneficiários, mesmo 

admitindo no gráfico anterior que a estrada de piçarra facilita o deslocamento à sede 

do município, respondeu que as condições pioraram ou não melhoraram. Alguns 

ainda acrescentaram que não adianta  piçarra se não houver manutenção da 

estrada para que ela sempre esteja em condições de trafegabilidade. 

 

Gráfico 23 -  Vias de circulação que ligam o Assentamento Belém à sede do 
Município Tuntum 

 
Fonte:  Pesquisa de campo (2011) 
Org.: MATOS, Hierlen Maria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VIAS DE CIRCULAÇÃO QUE LIGAM O ASSENTAMENTO 
BELÉM A SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNTUM 
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Gráfico 24- Condições das vias de circulação que ligam o Assentamento Belém a 
Tuntum 

 

 
 
Fonte -  Pesquisa de campo (2011) 
 Org: MATOS, Hierlen Maria 

 

Quanto ao principal meio de transporte utilizado pela família para retirar o 

produto da área de produção, 83.6% dos beneficiários utilizam carroça com tração 

animal; 6.6% usam motocicleta; 6.6% servem-se de caminhão/caminhonete; 1.6% 

faz uso da carroceria do trator; 1.6% utiliza a bicicleta (Gráfico 25).  

Fica evidente que a maioria dos beneficiários utiliza a carroça com tração 

animal, meio de transporte bastante rudimentar, em contraste com 1.6% que 

emprega a carroceria do trator.  A associação dispõe de um trator com carroceria, 

mas o uso deste implica despesas com o combustível e com operador do trator 

assumidas por cada beneficiário que precisar utilizar a máquina. Acredita-se que o 

custo é mais barato na utilização da carroça com tração animal, levando-se em 

conta a alimentação do animal. A utilização da motocicleta, caminhão/ caminhonete 

por alguns beneficiários aparece como uma estratégia rápida de deslocamento da 

produção. 

 

 

 

 

CONDIÇÕES DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO QUE LIGAM  
O ASSENTAMENTO BELÉM A TUNTUM 
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Gráfico 25 -  Principal meio de transporte utilizado pela família para retirar o produto 
da área de produção 

 
 
Fonte: Pesquisa de campo (2011)    
Org.: MATOS, Hierlen Maria. 

 

Os principais meios de transporte utilizados pelas famílias são: a 

motocicleta por 49.2% de entrevistados; o transporte de linha (D20) por 42.6%; o 

próprio automóvel, transporte de 8.2% dos assentados (Gráfico 26). A 

predominância da motocicleta é visível, por ser um transporte de valor mais 

acessível, sendo usado geralmente por mulheres e crianças, possibilitando o 

surgimento de situações perigosas e ilegais.  

 
 

Gráfico 26 - Principal meio de transporte da família. 

 
       Fonte: Pesquisa de campo (2011)    
       Org.: MATOS, Hierlen Maria. 

MEIO DE TRANSPORTE DA PRODUÇÃO (%) 

TIPO DE VEÍCULO 
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O transporte de linha (D20) é muito utilizado pela comunidade, mas as 

condições de acomodação são desconfortáveis para os passageiros, pois pessoas e 

mercadorias  amontoam-se na carroceria da D20, tornando o deslocamento até a 

sede do Município muito penoso e perigoso. As pessoas, inclusive crianças, ficam 

desprotegidas, sem nenhuma segurança, acomodando-se em cima do capuz do 

carro (Figura 23). 
 

Figura 23 - Condições do transporte que desloca os assentados até a sede do município 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
 

O quarto item do formulário aborda a Organização Interna da Produção 

do Assentamento (área destinada para atividades produtivas antes da aquisição; 

área destinada para produção atualmente no assentamento; trabalho e mão de obra 

utilizada na produção; acesso ao crédito e financiamento antes de ser assentado; 

acesso à assistência técnica antes de ser assentado; acesso à tecnologia, insumos 

e meios de produção com a aquisição da área do assentamento; origem da renda 

familiar; nível de organização política). 

Para análise do tamanho da área (ha) utilizada pelos assentados antes e 

após a aquisição da área de assentamento elaboramos o Quadro 1 com intervalos 

de 3 em 3 hectares para que se pudesse visualizar  os percentuais mais frequentes. 

Em relação ao tamanho da área utilizada para produção antes da aquisição da área 
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do assentamento, 80.4% dos beneficiários utilizavam de 0 - 3 ha; 13%, 3- 6 ha;1.6%, 

6 - 9 ha; 1.6 % utilizavam uma área de 12- 15 ha.   

Fica patente que os trabalhadores rurais, antes de se tornarem 

assentados, de modo geral, tinham uma área muito limitada para exploração 

agrícola, sendo ainda muito mais limitada para a pecuária, considerando que muitos 

trabalhadores rurais mencionaram que tinham vocação para a criação de bovinos. É 

importante ressaltar que no Município de Tuntum o módulo fiscal é de 70 ha. 

Tomando como referência esse parâmetro legal, verificou-se que apenas 3.2% dos 

entrevistados ultrapassaram o limite de 10%, caracterizando-se no geral a presença 

do minifúndio. 

No tocante ao tamanho da área (ha) utilizada atualmente na área de 

assentamento (Figuras 24, 25 e 26), os percentuais  foram os seguintes: 78.7%: 0 - 

3 ha; 18%: 3 - 6 ha;  3.2%: 6 - 9 ha (Quadro 1) .  
 

Quadro 2 – Tamanho da area utilizada 

TAMANHO DA ÁREA UTILIZADA 

ANTES DA AQUISIÇAÕ DA ÁREA DO 
ASSENTAMENTO 

APÓS A AQUISIÇÃO DA ÁREA DO 
ASSENTAMENTO 

BENEFICIÁRIOS(%) ÁREA (ha ) BENEFICIÁRIOS(%) ÁREA(ha) 
80.4% 0 - 3  ha 78.7% 0 - 3 ha 
13 % 3 – 6 ha 18 % 3 – 6 ha 

1.6% 6 - 9 ha 3.2 % 6 – 9 ha 

------ 9-12 ha ------- 9- 12 ha 

1.6% 12 – 15 ha ------- 12- 15 ha 

100%  100%  
 

Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
 

Percebe-se que, após o assentamento,o tamanho da área aumentou  

(Figuras 24, 25 e 26), mas ainda é pouco explorada, considerando-se que cada 

assentado possui 10 hectares para trabalhar. A maioria dos assentados, 78.7% 

continua explorando uma parcela mínima da terra variando até 3 hectares não 

alcançando  10% do módulo fiscal do Município de Tuntum. 
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Figura 24 – Lote com plantação de milho. 
               

 

Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
 

Figura 25 -  Lote arado para plantio. 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 
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Figura 26 - Lote com plantação. 
 

 
Fonte: MATOS,  Hierlen  Maria(2011) 

 

Atualmente o uso da exploração da terra na área de assentamento é 

individualizado. Cada beneficiário trabalha no seu lote, contrariando a proposta 

inicial do projeto de assentamento que seria campo agrícola coletivo. Desse modo, 

alcançam uma expressão tímida dos resultados da produção agrícola da área. Na 

visão de alguns assentados, a aptidão para a criação de gado é intensa na região, 

mas, para eles, os 10 hectares disponibilizados representam uma área pequena 

para esta atividade.  

Considerando a possibilidade de um projeto coletivo de criação de gado 

na área, esse enfoque de projeto individual desejado pelos assentados não se 

sustenta, uma vez que a área total é de 2.008ha e, considerando a área de reserva 

legal de 20%, sobraria uma área de aproximadamente 1.607ha para o incremento da 

pecuária coletiva mesmo que cada beneficiário mantivesse o rebanho individual,  

mas com manuseio do pastoreio coletivo. 

As demandas foram transformadas em projetos produtivos, inclusive 

caprinocultura, partindo da orientação da assistência técnica conforme discussão e 

aprovação do referido projeto pelos beneficiários. Vale enfatizar que os projetos de 

caprinocultura não tiveram sucesso, pois muitos assentados alegaram que faltou 

infraestrutura, principalmente água, pois apesar de ter um poço artesiano, este 
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estava sem funcionar, trazendo sérias consequências, o que desmotivou os 

beneficiários, resultando na venda dos animais, substituídos por algumas cabeças 

de gado.  

Em relação à produtividade de caprinos,  esta seria de aproximadamente 

10 cabeças por hectare, enquanto  na criação de bovino, essa relação é de 1 cabeça 

por hectare. Portanto, a questão aqui colocada não é porque exista pouca área para 

atividade da pecuária, mas ressentem-se os beneficiários da assistência técnica 

contínua, assim como também não há uma predisposição deles em trabalhar 

coletivamente, pois ainda é muito presente a atividade individual, o que fragiliza o 

trabalho coletivo dentro da área do assentamento. 

Em relação à condição do assentado anterior à aquisição da área do 

assentamento, 59% dos beneficiários eram arrendatários; 36.1%, posseiros; 3.3%, 

empregados temporários; 1.6%, meeiro (Gráfico 27). Os percentuais mais 

expressivos demonstram que os trabalhadores rurais não tinham terra para trabalhar 

com autonomia: enquanto arrendatários eram obrigados a pagar o foro (aluguel da 

terra) para o proprietário, posseiros estavam provisoriamente instalados em uma 

área sem garantia de permanência, comprometendo o futuro das suas respectivas 

famílias. 
 

Gráfico 27 -  Condição do assentado anterior à aquisição da área do 
assentamento. 

 
Fonte: Pesquisa de campo ( maio/2011)    
Org.: MATOS, Hierlen Maria. 

 

ARRENDATÁRIO 

RELAÇÃO DE TRABALHO (%) 
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                 Os produtos cultivados na agricultura antes da aquisição da área do 

assentamento eram milho, feijão, mandioca e arroz. 85.1% dos beneficiários 

afirmaram que a produção do milho era para consumo e 14.8% disseram que o 

excedente da produção de milho era consumido e vendido para os intermediários. 

Em relação à mandioca, 78.7%  produziam apenas para consumo, ao passo que 

21.3% não só consumiam como vendiam para os intermediários. Quanto ao feijão, 

81.9%  produziam para o consumo e 18.1% consumiam e vendiam diretamente para 

a comunidade.  

Em se tratando da produção do arroz,  96.7% produziam para o consumo 

e 3.3 %  consumiam e vendiam para intermediários. É importante ressaltar que a 

venda para intermediário ocorre com a busca do produto na comunidade de 

comerciantes interessados no produto que se deslocam do Município de São 

Domingos do Maranhão e Presidente Dutra. Costuma ocorrer também o movimento 

inverso: o pequeno produtor se desloca até as referidas cidades para comercializar 

os seus produtos, sendo essa segunda situação mais constante, devido à 

quantidade produzida não ser tão expressiva.  

De  forma geral, o trabalhador rural, antes de se tornar assentado, 

produzia de forma tímida, satisfazendo as necessidades básicas de sua família. O 

excedente da produção para comercialização com perspectiva de geração de renda 

era muito pequena. 

                 Os produtos cultivados na agricultura na área do assentamento são milho, 

feijão, mandioca e arroz. 65.5% dos beneficiários afirmaram que a produção do 

milho estava voltada para consumo próprio, e 34.5% consumiam e vendiam o 

produto com mais frequência para o intermediário. Em relação à mandioca, 52.5%  

produziam apenas para consumo e 47.5%  consumiam e vendiam seus produtos 

para o intermediário. No tocante ao feijão, 62.2% disseram que produziam para o 

consumo e 37.7%  não cultivavam o produto. Sobre o arroz, afirmaram que 67.2% 

produzem para o consumo e 32.8% afirmou não ter cultivado o produto. 

                 A pecuária era representada pela criação de bovinos, suínos, caprinos e 

aves. 36 % afirmaram que criavam bovinos para consumo e 64%  que criavam com 

o objetivo de consumir e vender, pois estes animais eram vendidos eventualmente 

diretamente na comunidade e para intermediários, quando precisavam suprir alguma 

dificuldade financeira, funcionando assim como uma espécie de poupança onde 

tinham a possibilidade de ganhar dinheiro rápido. Em relação à criação de suínos, 
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42.6% não criavam porcos e 57.3%  criavam os animais para o consumo e venda e 

quando os vendia negociava diretamente na comunidade.  Sobre a criação de 

caprinos, 96.7% dos trabalhadores rurais não os criavam  e 3.3% estavam voltados 

para consumo próprio. A criação de galinha, 98.4% afirmou que criava essas aves 

para consumo próprio. 

     O trabalhador rural criava alguns animais com o objetivo de garantir 

recurso financeiro urgente para solucionar problemas pessoais, não tinham o hábito 

de fazer transações comerciais junto às agências financeiras para conseguir 

dinheiro, apostavam na rentabilidade de suas criações, entretanto na agricultura, é 

notório que a atividade está pautada basicamente para o sustento da família sem 

perspectivas maiores de grandes negociações. 

A pecuária está representada pela criação de bovinos, suínos, caprinos e 

aves. 55.8 % afirmaram que criam bovinos para consumo próprio e que são 

vendidos eventualmente para intermediários em casos de necessidade de resolução 

rápida de problemas financeiros. 42.6% afirmaram não criar gado. Em relação à 

criação de suínos 52.3% disseram que criam para consumo próprio enquanto, 47.5% 

afirmaram que não cria suínos.  Sobre a criação de caprinos, 93.4% dos assentados 

afirmaram que não os criam, e 6.5% afirmaram criar caprinos para o consumo 

próprio. Quanto à criação de galinha, 85.2% afirmaram que criavam essas aves com 

a intenção de consumo próprio, e 14.8% não as criavam. 

A criação de gado continua sendo a principal atividade na pecuária,  com 

o propósito de garantir renda em situações emergenciais. O assentado sabe que o 

gado é “dinheiro vivo” e que, através deste, pode adquirir outros bens como veículos 

e imóveis. Enfim, a atividade da criação de gado tem para o assentado uma função 

social relevante, à medida que dá suporte para outras atividades de cunho 

organizativo em sua vida: vender o gado para custear despesas médicas, manter um 

filho estudando na cidade, comprar moto, comprar mais gado. Percebe-se, então, a 

segurança alimentar e financeira que a criação de gado transmite aos assentados. 

Geralmente esse gado está em quintas (pastos alugados para criação do gado), pois 

alegam que a quantidade de 10 hectares não dá para agricultura e criação de gado.  

Um dado que chamou a atenção em relação à criação de caprinos é que 

a maioria dos assentados afirmou não criar esses animais, embora tenham sido 

contemplados com recursos do PRONAF A para projetos de caprinocultura. Alguns 

assentados informaram que venderam os caprinos e compraram gado. Tiveram 
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dificuldade com abastecimento de água para os animais, pois o poço que os 

abasteceria não funcionava. 

De forma geral, pode-se notar que o trabalhador rural antes de se tornar 

assentado tinha uma produção irrelevante e, atualmente, na condição de assentado, 

a produção continua muito irrisória considerando os recursos subsidiados através do 

SIC na implantação dos projetos produtivos do PRONAF A e mais recentemente do 

PRONAF A/C. É uma gama de recursos volumosos onde a produção deveria estar 

de maneira competitiva no mercado.  

A aplicabilidade desses recursos financeiros traduzidos em novas 

tecnologias para o campo, implantação de projetos que não condizem com a 

vocação dos assentados, culminam em resultados não favoráveis de produtividade 

da área do assentamento. Percebe-se que o intermediário ainda é presença 

constante nas negociações dos produtos excedentes dos assentados, e os 

municípios que continuam priorizando suas transações comerciais referem-se a São 

Domingos do Maranhão e Presidente Dutra. 

Quando abordados se outros familiares trabalham na área de produção, 

77% dos assentados responderam que contam com mão de obra familiar. 

Perguntados sobre qual período contratam pessoas para trabalhar na lavoura, 

52.5% dos assentados disseram não contratá-las; 27.9% contratam-nas 

permanentemente; 11.5%, só na colheita; 6.6%, apenas na época do plantio (Gráfico 

28). É comum entre os assentados trocarem diária, uma forma de trabalhar em 

parceria, ao mesmo tempo em que diminui os custos da produção, mas a 

participação da mão de obra familiar é predominante no processo produtivo. 
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Gráfico 28 - Período que contrata pessoas para trabalhar 
 

 
       Fonte:  Pesquisa de campo(2011) 
       Org.; MATOS, Hierlen Maria. 
 

Entre as atividades não agrícolas realizadas pelos assentados, 65.6% 

afirmaram não realizar nenhuma atividade não agrícola; 24.6% disseram exercer a 

atividade de mototaxista; 4.9% exercem atividades de comércio; 1,6% disse que 

exerce a função de vigia, e 3.3% citaram outras atividades (Gráfico 29). As regras do 

PNCF não impedem que depois de estar assentados exerçam outras atividades não 

agrícolas. Por outro lado, os dados demonstram que alguns assentados não estão 

conseguindo extrair sua renda apenas da atividade agrícola e que o espaço rural 

está permeado de atividades que antes estavam presentes apenas na zona urbana. 

O homem do campo se adapta às modificações sofridas pelo meio rural até para 

garantir a sua permanência na zona rural, onde estão presentes valores, crenças, 

ambientes que não podem ser neutralizados ou simplesmente esquecidos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DA MÃO DE OBRA 
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Gráfico 29- Atividades não agrícolas realizadas pelos assentados. 
 

 
  Fonte: Pesquisa de campo (2011)  
  Org.: MATOS, Hierlen Maria. 

   

Quando abordados sobre o acesso a algum tipo de crédito agrícola antes 

de serem assentados, 86.9 % responderam que nunca tiveram acesso a esse 

recurso. As políticas de crédito agrícola não incorporavam os pequenos produtores, 

apenas os grandes produtores tinham acesso a elas. A pressão dos movimentos 

sociais junto ao Estado possibilitou alternativas de crédito para a contemplação 

desse segmento. 

A partir da condição de assentado, mais especificamente no caso em 

análise, na condição de beneficiários do PNCF, estes passaram a ter acesso a 

linhas de crédito específicas para os assentados como PRONAF A e PRONAF A/C. 

Nessa perspectiva, em comparação com a situação anterior ao assentamento, 

91.8% dos beneficiários afirmaram que melhoraram as condições de acesso ao 

crédito; 6.6% afirmaram que não; e 1.6% disse que pioraram (Gráfico 30). 

 

 

 

 

 

 

 
 

ATIVIDADES NÃO AGRÍCOLAS REALIZADAS 
PELOS ASSENTADOS 
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Gráfico 30 - Condições atuais de acesso ao crédito comparado com a situação 
anterior ao assentamento. 

 
               Fonte: Pesquisa de campo (2011)  
               Org.: MATOS, Hierlen Maria. 

 

Constata-se que o acesso ao crédito para os assentados melhorou. O 

desafio é manter-se adimplente junto aos agentes financeiros, visto que esses 

créditos são reembolsáveis, têm prazo de carência para o pagamento das parcelas, 

mas o assentado não pode esquecer que precisa se planejar financeiramente para 

honrar  os compromissos. Essa é uma situação nova que nem todos os beneficiários 

estão preparados para conduzir, baseados num planejamento financeiro que não 

traga complicações futuras, embora sejam esclarecidos antes de acessar o crédito 

sobre todas as normas dessa política de crédito agrícola.  

A questão da assistência técnica antes da aquisição da área do 

assentamento foi outro item abordado na aplicação dos questionários com os 

beneficiários. Sabemos que é uma dificuldade enfrentada pelos 98% dos 

trabalhadores rurais que admitiram não ter acesso a ela, mais uma vez 

comprovando que é imprescindível a implantação de projetos agrícolas com o 

acompanhamento contínuo da assistência técnica. 

 Os saberes acumulados, os valores culturais do trabalhador rural devem 

ser respeitados, mas devem também acompanhar as novas tecnologias empregadas 

na agricultura familiar, buscando aumento de produtividade sem prejuízo para o 

meio ambiente e para a qualidade de vida do homem do campo. 

                  Em relação à periodicidade de assistência técnica, após a aquisição da 

área de assentamento, 63.9% dos beneficiários afirmaram que ocorre  regularmente, 

ACESSO AO CRÉDITO 
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29.5 %, eventualmente, e 6.6% disseram que não a recebem (Gráfico 31). A maioria 

dos beneficiários respondeu consoante à exigência do PNCF, pois ao adquirirem a 

área do Crédito Fundiário,  são contemplados com recursos não reembolsáveis do 

SIC para pagamento de assistência técnica que não pode ultrapassar o limite de até 

8% do valor do recurso total. Com esse recurso os beneficiários podem contratar 

uma empresa prestadora de assistência técnica privada durante o período de dois 

anos para implantação dos projetos produtivos na área de assentamento.  

A empresa de assistência técnica contratada disponibiliza técnicos 

(agrônomos, técnicos agrícolas, assistentes sociais) para ficarem permanentemente 

na área assistida, embora ali  permaneça geralmente apenas o técnico agrícola. 

Entretanto um percentual alto dos beneficiários (6.6%) afirmou que não recebeu 

assistência técnica, considerando que é obrigação da empresa de assistência 

técnica permanecer na área de assentamento. 

 

Gráfico 31 - Periodicidade de assistência técnica após a aquisição da área de 
assentamento. 

 
Fonte: Pesquisa de campo (2011) 
Org.: MATOS, Hierlen Maria. 

 
Ao serem questionados se atualmente recebiam assistência técnica de 

empresa privada ou da prefeitura, 41% dos beneficiários disseram que contavam 

com assistência de empresa privada, e 59% disseram não recebê-la. Esses 

resultados mostram que assistência técnica ainda é um dos grandes gargalos da 

área de assentamento, visto que a maioria dos entrevistados não dispõe desse 

serviço.Tal situação tem desdobramentos complicados para a produção de 

PERIODICIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA APÓS A 
AQUISIÇÃO DA ÁREA DE ASSENTAMENTO 
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resultados exitosos comprometendo a produtividade e a geração de renda e, 

consequentemente, gera dificuldades para honrar compromissos, principalmente 

financeiros arcados junto aos bancos, desmotivando os assentados. Por isso, muitos 

desistem de ser assentados, “vendendo seus direitos”, o que significa negociar “seu” 

lote com terceiros ou mesmo “vender a casa”. Tais atitudes não têm respaldo legal 

diante das normas do PNCF, e muitas vezes não são comunicadas oficialmente ao 

NEPE para serem tomadas as providências cabíveis. Além disso, causam situações 

de constrangimento entre os assentados contribuindo para desagregar a 

organização dos mesmos. 

No que diz respeito às maiores dificuldades encontradas quanto ao 

financiamento de projeto, 52.5% dos beneficiários entrevistados apontaram a 

demora na liberação do financiamento; 23% disseram que é a exigência de 

documentação; 14.8 % afirmaram não ter dificuldades, e 8.2% indicaram a 

dificuldade em encontrar um técnico para elaboração do projeto. Esses resultados 

demonstram o caráter burocrático que permeia a rotina administrativa de acesso a 

financiamento de projetos. Muitos assentados ficam impossibilitados de acessá-lo 

por conta de estarem com nome sujo no SPC ou SERASA, fruto de transações 

comerciais, muitas vezes, de valores pequenos que foram acumulando juros e que 

se tornaram, para alguns, dívidas impagáveis. 

Sobre a utilização de insumos nos projetos produtivos, a partir da 

aquisição da área de assentamento, os beneficiários tiveram acesso a múltiplas 

opções. No tocante a fertilizantes agrícolas, 88.5% disseram que os utilizam. Com 

referência ao uso de ração para os animais, 98.4% disseram que não a utilizavam. 

Sobre agrotóxico na produção, 85.2% afirmaram que faziam uso do mesmo. Quanto 

ao uso de sementes, 90.2% disseram utilizá-las na produção. 85.2% dos 

beneficiários afirmaram ter acesso às mudas compradas, e 93.4% dos beneficiários  

disseram que não tiveram acesso a insumos veterinários para os animais adquiridos 

pelo projeto de caprinocultura.  

Percebe-se que as práticas agrícolas utilizadas pelos assentados ainda 

são as tradicionalmente divulgadas pelo mercado. Sementes, mudas, agrotóxicos, 

insumos veterinários, enfim todo aparato tecnológico disponível no mercado agrícola 

deve ser discutido com os assentados. O uso consciente de práticas agrícolas 

alternativas deve ser estimulado pela assistência técnica, embora alguns assentados 
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tenham resistência a essas inovações, devido à impregnação de valores culturais e 

saberes repassados de geração em geração aos trabalhadores rurais.  

A respeito das condições de acesso à tecnologia, insumos e meios de 

produção, comparadas com a situação anterior ao assentamento, 97% dos 

beneficiários disseram que as condições melhoraram, pois a partir da situação de 

assentados, estes tiveram acesso a implementos agrícolas que os médios e grandes 

proprietários já utilizavam, mas o uso dessas facilidades tecnológicas deve ser 

acompanhado pela assistência técnica contínua. Os assentados precisam manter 

essa parceria com a assistência técnica, visto que precisam desse suporte técnico 

para garantir a sustentabilidade dos projetos produtivos. 

                 Quando os beneficiários foram indagados se obtiveram renda no ano de 

2010 com a venda de produtos agrícolas, 61% afirmaram que os produtos agrícolas 

geraram renda, embora esta tivesse que ser complementada com outras atividades.  

No tocante à obtenção de renda no ano de 2010, com a venda de 

animais, 64% dos beneficiários disseram ter conseguido renda com a venda de 

animais. A venda de gado é caracterizada como a mais expressiva, ainda que 

eventualmente. É uma atividade que gera um retorno financeiro maior, sendo 

utilizada em situações emergenciais. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este trabalho se traduziu na preocupação de estudarmos a dinâmica de 

uma área de assentamento previamente escolhida e, com a sua conclusão, 

sentimos a necessidade de apontar sugestões e/ou colaborações baseadas em 

observações em lócus do nosso recorte empírico, pois temos consciência de que a 

dinâmica dos assentamentos rurais compreende relações  complexas que não se 

limitam a estudos pontuais. 

Partimos da realidade do Assentamento Belém, onde mergulhados nas 

suas especificidades e peculiaridades, pudemos identificar situações de relações de 

poder que se repetem em outras áreas de assentamento. Estudar a área do 

Assentamento Belém para nós foi um aprendizado grande, visto que tínhamos uma 

visão técnica, institucional, dissociada de um olhar mais reflexivo pautado nas 

discussões de estudiosos que se debruçam sobre essa temática. 

Considerando os objetivos a que se propôs esse trabalho:a) - Analisar a 

trajetória de luta dos assentados de Belém a partir do processo inicial de ocupação 

da área motivada pela desapropriação até a aquisição da terra através do Programa 

Nacional do Crédito Fundiário;b) - Compreender o processo organizativo dos 

assentados de Belém e a sustentabilidade dos projetos produtivos implantados na 

área do assentamento; c)- Identificar quais mudanças significativas ocorreu na vida 

dos assentados após a aquisição da terra através do Programa Nacional do Crédito 

Fundiário, podemos afirmar que tivemos empenho e direcionamento para focar os 

objetivos na sua essência. 

Em relação á trajetória de luta dos assentados de Belém, percebeu-se 

que eles foram muito proativos quando, desde o inicio da ocupação da área onde 

pleiteavam a desapropriação pelo INCRA, tinham consciência de que estavam se 

confrontando com interesses do grande proprietário e que este iria usar de 

estratégias para dificultar o processo, daí porque  precisaram se munir de 

informações e se articularem para garantir a desapropriação da área. Sabiam desde 

o inicio que, para ser desapropriada, a área precisaria não estar cumprindo sua 

função social, embora o proprietário tivesse conseguido comprovar que a área era 

produtiva e o laudo agronômico tenha vislumbrado a possibilidade de 

desapropriação pelo INCRA.  
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Nesse processo de conquista da terra, ficou claro que os assentados 

sabiam o que queriam: eles queriam terra para morar e trabalhar. Não sendo isso 

possível pela desapropriação, foram reorientados pelo INCRA para aquisição 

através do Crédito Fundiário,  não havendo relutância para que os assentados 

aceitassem a proposta. 

Vale ressaltar que os assentados sabiam que ao ingressarem no 

Programa Nacional do Crédito Fundiário -visto como reforma agrária complementar- 

em caso de não possibilidade de desapropriação da área, eles estavam comprando 

terra, assinariam contrato de financiamento, assumindo, assim, junto ao agente 

financeiro obrigações contratuais. 

As 199 famílias do Assentamento Belém, maior área do crédito fundiário 

no Brasil, adquirida em 2005, estão conseguindo permanecer na área e pagar suas 

parcelas.Não é interesse de nenhum assentado ficar inadimplente junto ao agente 

financeiro, pois os mesmos sabem que isto implica em sanções administrativas que 

impede de acessar as políticas de crédito que precisa para investimento na área. Os 

assentados com apoio das políticas públicas de garantia de crédito com prazos de 

carência e com assistência técnica contínua não terão dificuldade de honrar  seus 

compromissos junto ao agente financeiro.  

Podemos considerar  que para os assentados ,a organização social e 

produtiva do P. A. Belém se coloca  como um desafio  que se fortalece  a cada dia 

através de ações estratégicas , diálogos institucionais, parcerias com diversos entes 

governamentais e não governamentais, pois é um aglomerado grande onde não é 

fácil concentrar esforços para focar os objetivos; administrar a associação não é 

tarefa tão simples, visto que existe um número expressivo de associados. Os 

assentados de Belém têm apoio do Conselho de Líderes e de um líder muito forte 

que existe no assentamento. Tal líder tem respaldo, respeito e credibilidade entre os 

assentados. Estar ao lado dos assentados desde o inicio da conquista da terra gerou 

confiança neste líder. 

As associações, geralmente, ressentem-se de uma liderança forte entre 

os associados, os quais,por vezes, são manipulados por agentes externos que têm 

interesses próprios. No caso da Associação dos Produtores Rurais do Povoado 

Belém, existe um líder forte que, embora não sendo assentado, mostra grande 

empenho em articular projetos para a área. O Conselho de Líderes, formado por 

assentados, também tem papel relevante nessa articulação de políticas públicas.  
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Seria interessante que todos os assentados participassem com o mesmo empenho 

dentro da associação, mas isso não acontece, já que muitos se restringem a assistir 

às assembleias gerais da entidade, quando convocados, gerando dependência do 

líder.  

O Assentamento Belém conseguiu implantar projetos produtivos. Embora 

enfrente algumas dificuldades de gestão de alguns projetos produtivos como a 

adminiistração da mini usina de arroz que no momento da entrevista(maio/2011) 

com o encarregado da mesma, fomos informado que estava tirando dinheiro do 

próprio bolso para arcar com as contas de energia que estava atrasada  e outras 

despesas de manutenção da miniusina; o uso  trator da associação fica na 

responsabilidade do tesoureiro da associação que  também já desembolsou recurso 

próprio para reparos do trator e alega que o uso do trator pelos assentados e não 

assentados não paga as despesas do mesmo;o funcionamento da miniusina de 

beneficiamento de castanha de caju estavacomprometido, os equipamentos já foram 

entregue aos assentados mas os mesmos ainda não tinha recebido treinamento de 

como manuseiá-los além de que não possui a produção para ser beneficiada.  

 

O Assentamento Belém convive com dificuldades, produzindo muito 

abaixo da sua capacidade produtiva. Melhor seria se estivesse produzindo em larga 

escala considerando os investimentos na área, mas reconhece-se também que a 

área  tem  apenas sete anos  e um expressivo número de famílias.  Os assentados 

não tem o hábito de contribuir mensalmente com as despesas da associação, o que 

reflete diretamente na dificuldade de contribuíram para a manutenção dos projetos 

produtivos, ficando as despesas maiores centradas no sócio que “toma  conta” de 

determinado projeto. Essa atitude é extremanete prejudicial , pois a gestão dos 

projetos fica comprometida e os assentados de forma geral tendem a ficar 

acomodados.Logo,  não é assim de forma tão rápida que se consegue romper com o 

modo anterior de vida, onde cada um vivia à sua maneira e, só  a partir da condição 

de assentado, passa a  tomar decisões coletivas que interfere diretamente na vida 

de cada um; dessa forma, os avanços e recuos nesse processo de 

“empoderamento” ocorre de forma gradual.  

 A aplicação dos questionários demonstrou que houve mudanças na vida 

dos assentados: passaram a morar melhor; tiveram garantia de terra para morar e 

trabalhar; ganharam facilidade no acesso aos créditos agrícolas; contam com 
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infraestrutura de apoio à produção melhor do que antes de ser assentado; 

conseguiram comprar bens duráveis e animais. Enfim, diante das condições 

anteriores de vida, qualitativamente houve alterações na vida dos assentados. 

 Embora saibamos que o caráter qualitativo é muito subjetivo, pois o que 

é melhoria de qualidade de vida para o assentado pode não ser para outra pessoa,  

devemos respeitar o modo de pensar  do assentado, a valorização do saber  local, 

ainda que , às vezes, a qualidade de vida remeta à  prestação de serviços que 

atendam  a situações imediatas de que carecia a comunidade. 

As políticas públicas de indução ao desenvolvimento rural voltam-se muito 

mais para os termos quantitativos, número de famílias assentadas, montante de 

investimentos aplicados, número de áreas adquiridas, entretanto a elevação dos 

índices quantitativos não reflete a qualidade de vida desejada pelos assentados.  

Projetos pensados em gabinetes não refletem as reais necessidades dos 

assentados. É necessário ouvi-los,fazer ajuste das ideias com perspectiva de 

elaboração de projetos que atendam às expectativas da população beneficiária.O 

que se diz não é nenhuma novidade, mas se tais projetos fossem executados 

considerando a  vocação produtiva da comunidade, seria evitado o desperdício de 

milhões de recursos públicos. Não podemos falar em programas de redução da 

pobreza rural se não escutamos o público para o qual se destinam essas políticas 

públicas.  

Quando a pobreza rural deixar de ser justificativa para angariar 

investimentos altíssimos de investidores estrangeiros ou mesmo de orçamentos dos 

governos federais e estaduais, talvez os resultados para redução das desigualdades 

sociais sejam notados e as áreas de assentamento sejam referências de qualidade 

de vida no espaço rural, pois os assentamentos, independentes do órgão tutelar a 

que estejam vinculados, de modo geral, carecem de organização social e produtiva. 

Com todos os acertos e erros, o Assentamento Belém pode ser tomado 

como referência positiva  diante de outras áreas  do PNFC de menor porte dentro do 

Município de Tuntum, visto que contribuiu para atrair  outras políticas públicas de 

envergadura para o desenvolvimento rural. Com a implantação do Assentamento 

Belém, abrem-se possibilidades para que outras áreas de assentamento menos 

desenvolvidas tenham oportunidades de trocar experiências e replicarem  em suas 

respectivas áreas o que deu certo em Belém. 
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APÊNDICE –A – ROTEIRO DE FORMULÁRIO APLICADO JUNTO AOS BENEFICIÁRIOS 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS - CCSA 

MESTRADO EM DESENVOLVIMENTO SOCIOESPACIAL REGIONAL 
 

Questionário  Nº                                         Data:___/____/ ___ 

Assentamento: Belém                 Município: Tuntum              Estado : Maranhão           

 

A – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ASSENTADO 

1. Nome:                                                                             

2. Idade:  

3. Gênero do responsável pelo lote:   

a)masculino   (    )                      b)feminino    (      ) 

       4. Estado civil: 

           solteiro (a)  (      )      casado (a)  (      )   união estável (      )  viúvo ( a)  (     ) 

        5. Quantos filhos tem? ____________  

        6. Sempre morou no Povoado Belém?   

a) sim   (      )    b) não   (      ) 

b) Em caso negativo, onde você residia antes de morar na área do 
assentamento? 

 
        7. Que atividade você desenvolvia?    

       a) agricultura  (        )     b )comércio  (       )    c) serviços    (         )  d) outras (      ) 

        8.Que  documentos possui atualmente? 

R G (     )    CPF   (     ) Título de Eleitor   (     ) Carteira de Trabalho (     )Certidão de 

Nascimento (     ) Certidão de Casamento (       ) 

        9.Quais os motivos que o levaram  à escolha  pela aquisição da área do 
Assentamento?   

a) Ser a área mais próxima ao Povoado Belém. (      ) 

b) Ter a própria terra para trabalhar.   (        )  

c) Deixar de pagar aforamento da terra.  (        ) 

d) Orientação do STTR. (         ) 

e) Devido a área desapropriada estar improdutiva. (         ) 

f) Ter a possibilidade de acessar projetos. (          ) 
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        10.Qual seu grau de  escolaridade ?   

a)  analfabeto   (      )                                 b) fundamental incompleto (      )     
c)  fundamental completo  (     )                 d) médio incompleto  (        ) 
e)  médio completo     (        )                     f) superior incompleto  (       ) 
g)  superior completo (       ) 
 
B-INFRAESTRUTURA SOCIAL 

I.Estrutura da  Habitação 
1. Como você classificaria sua moradia antes da aquisição da área  do Assentamento?   

a) ótimo (        )  b)  bom   (        )   c) regular (         )   d) ruim  (          ) 
 

2. Material utilizado na construção da moradia anterior:   
 

     a)alvenaria e telha (     ) b) madeira (     )  c) taipa coberta de palha (       )  d) taipa   
coberta de telha (     ) 

3. Como você classificaria sua moradia atualmente?   
a) ótimo (      )  b)bom (     )   c) regular  (       )   d) ruim  (       ) 

 
4. Material utilizado na construção da moradia atual:  

a)  alvenaria e telha (     )   b) madeira (      )   c) taipa coberta de palha (       ) 
d) taipa coberta de telha (      ) 

II.Saúde e Saneamento Básico 
1. O acesso à água, na sua moradia antes era de:   
           a)   poço artesiano   

b) poço comum    
c) nascente    
d) rio    
e) açude     
f) rede pública 

2. Tipo de esgoto da sua moradia antes :  
a) inexistente    
b) fossa comum    
c) fossa séptica     
d) rede pública 

3. Você utilizava filtro?   
a) sim   (       )     b) não (       ) 

4. O acesso à água, na sua moradia atual, é feito por: 

a) poço artesiano   
b) poço comum    
c) nascente    
d) rio    
e) açude     
f) rede pública 

      5.Tipo de esgoto da sua moradia atualmente:   

a) inexistente    
b) fossa comum    
c) fossa séptica     



142 
 

d) rede pública 
 

        6. Você utiliza filtro?  a)sim   (      )     b) não (      ) 

         7.Como você classifica o atendimento no hospital? 

a) ótimo (      )   b) bom (       )   c) regular (      )   d) ruim  (       ) 

         8. Existe atendimento médico ? Em caso afirmativo, quantas vezes por semana? 

  a) uma vez  (       ) 

b) duas vezes  (       ) 

c )  três vezes  (       ) 

d) quatro vezes (      ) 

e) não sabe informar  (       ) 

 III. Educação, Lazer e Cultura  

1. Como você classifica o nível educacional no assentamento? 
a) ótimo (       )   b) bom (       )    c) regular (       )      d) ruim (       ) 

 
2. Quais as atividades que faziam parte do seu lazer antes da aquisição da área?  

  
a) praticar  esportes  (jogar bola) (     )  b)atividades religiosas (         )       c) festas (    

)    d)atividades culturais/reuniões da associação  (       ) e)assistir televisão (        )  
f) jogar baralho(         ) g) ficar em casa (       )  h)conversar com  os vizinhos(       )  
i) caçar  (   ) 

3. Que atividades fazem parte do seu  lazer  no assentamento?   
 

a)praticar esportes ( jogar bola)(       )  b)atividades religiosas (       )     c)festas  (       ) 
d)atividades culturais /reuniões da associação (        )  e)assistir televisão(        ) 

  f) jogar baralho (     ) g) ficar em casa  (         )  h)  conversar com os vizinhos (       )   i) 
caçar (      ) 

    4.Participou de cursos de capacitação e organização comunitária ? Em caso  afirmativo, 
quantos?  ________                  quais? ______________  

C-Infraestrutura de Apoio à Produção 

II Estradas e transportes 
1. Como eram as estradas internas que ligavam  sua casa até a área de produção 

(lavoura)?  

a) asfalto   
b) piçarra   
c) carroçável    
d) picada    
e) não existiam 
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2. Como são as estradas internas que ligam o assentamento à área de produção( 
campo agrícola)?  

a) asfalto   
b) piçarra   
c) carroçável    
d) picada 
e) não existem 

3. Como eram as estradas internas que ligavam o povoado Belém a Tuntum?  
a) asfalto   
b) piçarra   
c) carroçável    
d) picada 
e) não existiam 

4. Como são as estradas internas que ligam o assentamento a Tuntum?  
a) asfalto   
b) piçarra   
c) carroçável    
d) picada 
e) não existem 

5. Na sua avaliação, as condições de acesso da área de produção ao assentamento, 
comparadas à  situação anterior:   

a) melhoraram  (     )   b) não mudaram (      )     c) pioraram (       ) 
6. Na sua avaliação, as condições das estradas que ligam o assentamento a Tuntum 

atualmente:   
a) melhoraram   (     )   b) não mudaram (       )     c) pioraram (       ) 

7. Qual é o principal meio de transporte utilizado pela família para retirar o produto da 
área de produção?   

a) caminhão/caminhonete   
b) carroça com tração animal  
c) carroceria do trator    
d) bicicleta  
e) motocicleta 

8. Qual é o principal meio de transporte da família?  
a) automóvel   
b) motocicleta   
c) bicicleta   
d) transporte de linha ( D 20) 

D- ORGANIZAÇÃO INTERNA DA PRODUÇÃO DO ASSENTAMENTO 

I Área destinada para as atividades produtivas antes da aquisição: 

1. Tamanho da área utilizada ( ha)  ____________________ 
2. Condição do assentado anterior à aquisição da área de assentamento   

1. arrendatário    
2. empregado temporário   
3. empregado permanente    
4. posseiro  
5. meeiro 
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3. Produção e destino da lavoura  antes da aquisição da área do assentamento: 
 
 

Lavoura Consumo 
próprio % 

Venda ao 
mercado % Intermediário Direta 

Milho     

Mandioca     

Feijão     

Arroz     

 
 

4. Produção e destino da  pecuária antes da aquisição da área do  assentamento: 
 

 

Criação Consumo 
próprio% 

Venda do 
mercado % Intermediário Direta 

Bovino     

Suíno     

Caprino     

Galinha     

 
 

II Áreas destinadas para produção  atualmente no Assentamento 

1. Tamanho da área utilizada ( ha)  ____________________               

2. Produção e destino da lavoura: 
 

Lavoura Consumo 
próprio % 

Venda ao 
mercado % Intermediário Direta 

Milho     

Mandioca     

Feijão     

Arroz     

 
3. Produção e destino da  pecuária:  

 

Criação Consumo 
próprio% 

Venda do 
mercado % 

Intermediário Direta 

Bovino     

Suíno     

Caprino     

Galinha     
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III Trabalho e Mão de obra 
 

1. Outros familiares trabalham na área de produção?   
a) sim   (      )   b) não (       ) 

2. Contrata pessoas para trabalhar?  
a) só no plantio   
b) só na colheita   
c) permanentemente   
d) em outras situações                                     
e) não contrato. 

3. Que serviço você realiza fora da agricultura?  
a) comércio 
b) mototaxista 
c) vigia 
d) outros        qual? ____________ 
e) nenhum 

 
IV Acesso ao Crédito / Financiamentos 
 

1. Antes de ser assentado, já teve acesso a algum tipo de crédito agrícola?  
a) sim (      )  b)  não (       ). Se positivo, qual?___________________ 

2. Fontes de financiamento  que acessou com  a aquisição da área do Assentamento:       
a) PRONAF A (     )    b) PRONAF A/C (      )    c) nenhum (     ) 

  Se acessou algum financiamento, qual o valor ? __________________ 

3. Como considera  as condições atuais de acesso ao crédito, comparadas com a 
situação anterior ao assentamento? 
 a) melhoraram (      ) b)  não melhoraram (     )  c)pioraram (       ) 

4. Quais as maiores dificuldades em relação ao financiamento de projeto? 
           a) exigências de documentação (      )  b) demora na liberação do financiamento (    ) 
c) dificuldade para elaboração do projeto  (     )  e) não teve dificuldade (      ) 

 

V Acesso à Assistência Técnica 

1.Recebia  assistência técnica antes da aquisição da área do assentamento? 

  a) sim (     )    b) não (        )    Em caso afirmativo, de quem?______________________ 

2.Com a aquisição da área do assentamento a assistência técnica ocorreu: 

a)   eventualmente (      )    b)  regularmente(     )  c)não houve (      ) 

 

3 Atualmente recebe assistência técnica para produção?  Em caso positivo, de quem? a 
)ONG’s (     )     b) oficial - “prefeitura” (    )            c)  empresa privada (    )   d) não recebe (     

)  
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 VI Acesso à tecnologia, insumos e meios de produção com a aquisição da área do 
assentamento. 

1. Com a aquisição da área do assentamento utilizou insumos nos projetos produtivos?    

a) sim  (     )    b) não  (      ) 

 Em caso afirmativo, quais? a) fertilizantes agrícolas (       )    b) ração (       )   c) agrotóxicos  
(  )   d) sementes  (       )       e) mudas compradas  (     )    f) insumos veterinários(      ) 

   2. Na sua opinião, as condições de acesso à tecnologia, insumos e meios de produção, 
comparadas à  situação anterior ao assentamento: 

  a) melhoraram (       )      b)não melhoraram (     )     c) pioraram (       ) 

VII Renda 

1.Você obteve  renda no ano de 2010 com a  produção agropecuária? 

a) produtos agrícolas (    )   sim         (       ) não 

b) animais   (        )  sim                    (         ) não 

c) aves   (         )   sim                       (         ) não  

 

2.Você recebe outras fontes de renda?: Qual o valor? 

Aposentadoria  (     ) sim       (      ) não  

Pensão             (      ) sim       (     ) não  

Bolsa Família     (       ) sim      (      ) não  

Trabalho externo (      ) sim      (      ) não  

Total  

 
3.Qual   é a média do seu rendimento mensal, considerando todos os ganhos? 
a) menos de 1 salário mínimo (         ) 
b) 1 a 2 salários mínimos        (         ) 
c)  2 a 3 salários mínimos       (         ) 
d) 3 a 4 salários mínimos        (         ) 
e) 4 a 5 salários mínimos        (         ) 

4.Como você considera o seu poder de compra depois de se tornar assentado? 

a) melhorou (     )       b) não melhorou (       )         c) piorou. (      ) 

5.Se melhorou, quais os bens de consumo/ animais/imóveis  que você comprou ?  
 
_____________________________________________________________ 
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VIII- Organização política  
 

1.Participa atualmente de alguma organização interna?       

a) sim  (     )           b) não   (   )      Em caso positivo, qual? 

a) associação  (     )  b) cooperativa (     )  c) grupo de jovens (     )   

 d) igreja (     ) e) outros (    )  

  2.Participa de alguma organização representativa de trabalhadores rurais? 

  a) sim (      )  b) não  (        )  

Em caso positivo, qual?   a) sindicato  (    )      b) MST (    )   

c)partido político (    )   d) outros (      ) 

 

Tuntum(MA) - Assentamento Belém,______de ____________ de 2011. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



148 
 

APÊNDICE B- ROTEIRO DE ENTEVISTA APLICADO COM OS REPRESENTANTES DO 
CONSELHO DE LÍDERES, DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DO POVOADO BELÉM 

 

1- Como tomaram conhecimento do Programa Nacional do Crédito 

Fundiário- PNCF? 

 

2- Por que a denominação Belém para o assentamento? 

 
 

3- Como se deu o processo de criação da Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais do Povoado Belém e do Assentamento Belém? 

 

4- Porque no Assentamento Belém existe o conselho de líderes? 

 
 

5- Quais as estratégias utilizadas pra resolver os conflitos na época da 

aquisição da área do Assentamento Belém? 

   

6- O que levou à mudança na orientação de acesso à terra 

(desapropriação para aquisição) ? 

 
 

7- Quais  as melhorias  ocorridas no Assentamento Belém ? 
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APÊNDICE C- ROTEIRO DE ENTEVISTA APLICADO COM O REPRESENTANTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA  

 

1- Como tomaram conhecimento do Programa Nacional do Crédito 

Fundiário- PNCF? 

 

2- Quais as estratégias utilizadas pra resolver os conflitos na época da 

aquisição da área do Assentamento Belém?   

 

3- Quais as parcerias existentes entre a Secretaria Municipal de 

Agricultura e o Assentamento Belém? 

 
 

4- Qual a importância do Assentamento Belém para o Município de 

Tuntum? 
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APÊNDICE D- ROTEIRO DE ENTEVISTA APLICADO COM O REPRESENTANTE DO 
SINDICATO DE TRBALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
TUNTUM 

 

 

1- Como tomaram conhecimento do Programa Nacional do Crédito 

Fundiário- PNCF? 

 

2- Quais as estratégias utilizadas pra resolver os conflitos na época da 

aquisição da área do Assentamento Belém?   

 
 

3- Porque o representante do SSTR de Tuntum na época da aquisição da 

área do Assentamento Belém não assinou as declarações de 

elegibilidade dos beneficiários? 

 

4- Qual a importância do Assentamento Belém para o Município de 

Tuntum? 
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APÊNDICE E- ROTEIRO DE ENTEVISTA APLICADO COM O COORDENADOR DO 
CRÉDITO FUNDIÁRIO  

 

 

1- Porque o processo de aquisição da área de Assentamento Belém foi 

um processo diferenciado das demais áreas do Crédito Fundiário no 

Estado do Maranhão? 

 

2- Porque foi reorientada a desapropriação da área para aquisição 

através do PNCF? 

3- Qual a avaliação que o senhor faz atualmente do Assentamento      

Belém em termos de organização social e produtiva?  

4-Quais os resultados concretos da aplicação dos recursos do PRONAF A 

e PRONAF AC na área do Assentamento Belém? 
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APÊNDICE F- ROTEIRO DE ENTEVISTA APLICADO COM OS TÉCNICOS DA EMPRESA 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

 

1- Qual o papel da assistência técnica no Assentamento Belém? 

 

2- De que forma foram priorizados os projetos de assistência técnica no 

Assentamento Belém? 

 

3- Quais as maiores dificuldades enfrentadas na prestação dos serviços 

de assistência técnica na área do Assentamento Belém? 

 

4- Como pode ser avaliado o grau de organização social e produtiva do 

Assentamento Belém? 

 
 

5- De que forma se dá a sustentabilidade dos projetos produtivos e 

sociais na área do Assentamento Belém? 
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APÊNDICE G- ROTEIRO DE ENTEVISTA APLICADO COM PREFEITO MUNICIPAL DE 
TUNTUM  

 

1- Qual a participação da Prefeitura Municipal de Tuntum no processo de 

aquisição da área do Assentamento Belém? 

 

2- Qual a importância do Assentamento Belém para o Município de 

Tuntum? 

 
 

3- De que forma o Assentamento Belém interfere na dinâmica do 

Município de Tuntum? 
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APÊNDICE H- ROTEIRO DE ENTEVISTA APLICADO COM OS MONITORES DO NEPE  

 

 

1- O processo de aquisição da área do Assentamento Belém foi 

diferenciado? Por que? 

 

2- Como ocorre o monitoramento dos projetos produtivos desenvolvidos 

na área do Assentamento Belém? 

 
 

3- Quais as maiores dificuldades enfrentadas no monitoramento dos 

projetos desenvolvidos  na área do Assentamento Belém? 

 

5-Como pode ser avaliado o grau de organização social e produtiva do 

Assentamento Belém? 
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ANEXO A -  Lei complementar nº 93 de 04 de fevereiro de 1998 
 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 93, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1998 

Regulamento 

Regulamento 

Institui o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - 
Banco da Terra - e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Naciona 

l decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

        Art. 1º É criado o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - 
com a finalidade de financiar programas de reordenação fundiária e de 
assentamento rural. 

        Parágrafo único. São beneficiários do Fundo: 

        I - trabalhadores rurais não-proprietários, preferencialmente os assalariados, 
parceiros, posseiros e arrendatários, que comprovem, no mínimo, cinco anos de 
experiência na atividade agropecuária; 

        II - agricultores proprietários de imóveis cuja área não alcance a dimensão da 
propriedade familiar, assim definida no inciso II do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, e seja, comprovadamente, insuficiente para gerar renda capaz 
de lhe propiciar o próprio sustento e o de sua família. 

        Art. 2º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - será 
constituído de: 

        I - parcela dos valores originários de contas de depósito, sob qualquer título, 
cujos cadastros não foram objeto de atualização, na forma das Resoluções do 
Conselho Monetário Nacional nºs. 2.025, de 24 de novembro de 1993, e 2.078, de 
15 de junho de 1994; 

        II - parcela dos recursos destinados a financiar programas de desenvolvimento 
econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES - conforme dispõe o art. 239, § 1º, da Constituição Federal, nas condições 
fixadas pelo Poder Executivo; 

        III - Título da Dívida Agrária - TDA; 

        IV - dotações consignadas no Orçamento Geral da União e em créditos 
adicionais; 

        V - dotações consignadas nos Orçamentos Gerais dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2093-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3475.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4892.htm
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        VI - recursos oriundos da amortização de financiamentos; 

        VII - doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou 
privadas; 

        VIII - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios, 
celebrados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal; 

        IX - empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais; 

        X - recursos diversos. 

        Art. 3º A receita que vier a constituir o Fundo de Terras e da Reforma Agrária 
será usada na compra de terras e na implantação de infra-estrutura em 
assentamento rural promovido pelo Governo Federal na forma desta Lei 
Complementar, por entidades públicas estaduais e municipais e por cooperativas e 
associações de assentados. 

        Parágrafo único. As terras doadas ou adquiridas em favor do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária serão incorporadas ao patrimônio da União e administradas pelo 
órgão gestor desse Fundo. 

        Art. 4º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - será 
administrado de forma a permitir a participação descentralizada de Estados e 
Municípios, na elaboração e execução de projetos, garantida a participação da 
comunidade no processo de distribuição de terra e implantação de projetos. 

        § 1º A gestão financeira do Fundo caberá aos bancos oficiais, de acordo com 
as normas elaboradas pelo órgão competente. 

        § 2º É vedada a utilização dos recursos financeiros do fundo para pagamento 
de despesas com pessoal e encargos sociais, a qualquer título, sendo aquelas de 
responsabilidade do órgão a que pertencer o empregado, servidor ou representante. 

        Art. 5º Compete ao órgão gestor do Fundo de Terras e da Reforma Agrária - 
Banco da Terra: 

        I - promover e coordenar as atividades financiadas pelo Fundo, de forma a 
garantir a efetiva participação descentralizada dos Estados e Municípios; 

        II - estabelecer normas gerais para a concessão de financiamento, apuração e 
fiscalização dos projetos; 

        III - aprovar o plano de aplicação anual e das metas a serem atingidas no 
exercício seguinte; 

        IV - fiscalizar e controlar internamente o correto desenvolvimento financeiro e 
contábil do Fundo; 
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        V - deliberar sobre o montante de recursos destinados à aquisição de terras e 
sobre o montante destinado à infra-estrutura; 

        VI - deliberar sobre medidas a adotar, nos casos de comprovada frustração de 
safras, e sobre a obrigatoriedade do seguro agrícola; 

        VII - fiscalizar e controlar as atividades técnicas delegadas aos Estados e aos 
Municípios; 

        VIII - adotar medidas complementares e eventualmente necessárias para atingir 
os objetivos do Fundo. 

        Art. 6º Os recursos serão aplicados por meio de financiamentos individuais ou 
coletivos, para os beneficiários definidos no art. 1º ou suas cooperativas e 
associações, conforme o plano de aplicação anual das receitas do Fundo de Terras 
e da Reforma Agrária - Banco da Terra. 

        § 1º O Plano de que trata este artigo poderá prever o financiamento de 
investimentos básicos, sem prejuízo do disposto no art. 1º. 

        § 2º (VETADO) 

        Art. 7º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - financiará a 
compra de imóveis rurais com o prazo de amortização de até vinte anos, incluída a 
carência de até trinta e seis meses. 

        Parágrafo único. Os financiamentos concedidos pelo Fundo terão juros 
limitados a até doze por cento ao ano, podendo ter redutores percentuais de até 
cinqüenta por cento sobre as parcelas da amortização do principal e sobre os 
encargos financeiros durante todo o prazo de vigência da operação, observado teto 
anual de rebate por beneficiário, a ser fixado pelo Poder Executivo. 

        Art. 8º É vedado o financiamento com recursos do Fundo: 

        I – (VETADO) 

        II - para mutuário já beneficiado com esses recursos, mesmo que liquidado o 
seu débito; 

        III - àquele que tiver sido contemplado por qualquer projeto de assentamento 
rural, bem como o respectivo cônjuge; 

        IV - exercer função pública, autárquica ou em órgão paraestatal, ou ainda, se 
achar investido de atribuições parafiscais; 

        V - dispuser de renda anual bruta familiar, originária de qualquer meio ou 
atividade, superior a quinze mil reais; 
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        VI - tiver sido, nos últimos três anos, contados a partir da data de apresentação 
de pedido ao amparo do Programa, proprietário de imóvel rural com área superior à 
de uma propriedade familiar; 

        VII - for promitente comprador ou possuidor de direito de ação e herança em 
imóvel rural; 

        VIII - dispuser de patrimônio, composto de bens de qualquer natureza, de valor 
superior a trinta mil reais; 

        IX – (VETADO) 

        Art. 9º O Poder Executivo é autorizado a firmar convênios ou acordos com os 
Estados e Municípios visando a desobrigar de impostos as operações de 
transferência de imóveis, quando adquiridos com recursos do Fundo. 

        Art. 10. As entidades representativas dos produtores e dos trabalhadores rurais, 
sob a forma de associações ou cooperativas, com personalidade jurídica, poderão 
pleitear financiamento do Fundo - Banco da Terra - para implantar projetos 
destinados aos beneficiários previstos no parágrafo único do art. 1º. 

        § 1º Os financiamentos concedidos às cooperativas ou associações de 
produtores rurais, vinculados aos projetos de assentamento, devem guardar 
compatibilidade com a natureza e o porte do empreendimento. 

        § 2º A cooperativa ou associação de produtores rurais poderá adquirir a 
totalidade do imóvel rural para posterior repasse das cotas-partes da propriedade da 
terra nua, bem como dos custos da terra e dos investimentos em infra-estrutura aos 
seus cooperados ou associados beneficiários desse Fundo. 

        Art. 11. Os beneficiários do Fundo não poderão alienar as suas terras e as 
respectivas benfeitorias no prazo do financiamento, salvo para outro beneficiário 
enumerado no parágrafo único do art. 1º e com a anuência do credor. 

        Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 
noventa dias, contado de sua publicação. 

        Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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ANEXO B – Decreto nº 4892 de 25 de novembro de 2003 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 4.892, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003. 

 

Regulamenta a Lei Complementar nº 93, de 4 de 
fevereiro de 1998, que criou o Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 1º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária, fundo especial de natureza contábil, criado pela Lei 
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, reger-se-á por este Decreto e pelo regulamento 
operativo aprovado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF. 

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, serão considerados os seguintes princípios e definições: 

I - programa de reordenação fundiária de que trata a Lei Complementar nº 93, de 1998, é ação do 
poder público que visa a ampliar a redistribuição de terras, consolidar regimes de propriedade e uso 
em bases familiares, visando a sua justa distribuição, por intermédio de mecanismos de crédito 
fundiário; 

II - programa de assentamento rural de que trata os arts. 1º e 3º da Lei Complementar nº 93, de 1998, 
a ação do poder público federal estadual ou municipal, cooperativas ou associações de trabalhadores 
rurais que, com ou sem apoio do poder público, promoveram ações de redistribuição de terras com a 
dimensão da propriedade familiar; 

III - os programas que venham a ser financiados com recursos do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária e os atos administrativos deles decorrentes obedecerão, dentre outros, aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da 
Constituição;  

IV - os programas, projetos e atividades que venham a ser financiados com recursos do Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária deverão levar em conta as questões de gênero, etnia e geração, bem 
como aquelas de conservação e proteção ao meio ambiente; e 

V - a descentralização para Estados e Municípios e a participação dos beneficiários e suas entidades 
representativas, na forma estabelecida pelo art. 4º da Lei Complementar nº 93, de 1998, deverão 
orientar as definições e normas do regulamento operativo. 

§ 2º Os financiamentos com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária deverão priorizar, 
sempre que possível, as áreas cuja população haja se mobilizado para elaborar seus planos e 
projetos de desenvolvimento e estes recebam apoio dos respectivos Conselhos, bem como do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de 
Segurança Alimentar e Combate à Fome. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.892-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm#art4
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CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

Art. 2º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária, instituído com a finalidade de financiar programas de 
reordenação fundiária e de assentamento rural, será constituído de:  

I - sessenta por cento dos valores originários de contas de depósito, sob qualquer título, repassados 
ao Tesouro Nacional na forma do art. 2º da Lei nº 9.526, de 8 de dezembro de 1997;  

II - parcela dos recursos a que se refere o art. 239, § 1º, da Constituição, excedente ao mínimo ali 
previsto, em montantes e condições a serem fixadas pelo Poder Executivo;  

III - Títulos da Dívida Agrária - TDA, a serem emitidos na quantidade correspondente aos valores 
efetivamente utilizados nas aquisições de terras especificamente destinadas aos Programas de 
Reordenação Fundiária implementados com amparo no Fundo de Terras e da Reforma Agrária, 
dentro dos limites previstos no Orçamento Geral da União, em cada ano;  

IV - dotações consignadas no Orçamento Geral da União e em créditos adicionais;  

V - dotações consignadas nos Orçamentos Gerais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VI - retorno de financiamentos concedidos com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;  

VII - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas;  

VIII - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados com órgãos e 
entidades da administração pública federal, estadual ou municipal;  

IX - empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e internacionais; e 

X - recursos diversos, inclusive os resultantes das aplicações financeiras dos recursos do Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária e de captação no mercado financeiro. 

CAPÍTULO III 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 3º Os recursos financeiros que vierem a constituir o Fundo de Terras e da Reforma Agrária serão 
utilizados no financiamento da aquisição de imóveis rurais diretamente pelos trabalhadores, 
associações ou cooperativas, podendo ser incluídos recursos para investimentos iniciais para a 
estruturação da unidade produtiva, na forma disposta no regulamento operativo do Fundo. 

§ 1º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária poderá, em condições a serem estabelecidas em 
resolução específica do Conselho Monetário Nacional e no regulamento operativo, financiar, total ou 
parcialmente, a infra-estrutura complementar para a integração e a consolidação de assentamentos 
promovidos pelos governos federal, estaduais e municipais, bem como cooperativas e associações, 
conforme previsto nos arts. 1º e 3º da Lei Complementar nº 93, de 1998. 

§ 2º Os recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária poderão ser utilizados na 
operacionalização de programas e projetos por ele financiados, incluindo-se a capacitação e acesso à 
inovação tecnológica, despesas com agentes financeiros, monitoria, acompanhamento e avaliação de 
impactos e pagamento de empréstimos, de conformidade com o disposto no regulamento operativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9526.htm#art2
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§ 3º É vedada a utilização de recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária no pagamento de 
despesas com pessoal e encargos sociais, a qualquer título, devendo os gastos da espécie ser 
suportados pelos órgãos ou pelas entidades a que pertencerem os servidores envolvidos com as 
operações do Fundo. 

§ 4º Nos casos em que o Fundo de Terras e da Reforma Agrária servir de contrapartida nacional a 
acordos de empréstimo, os recursos do Fundo poderão ser utilizados como adiantamento dos 
recursos oriundos desses acordos, respeitando-se os limites de movimentação e empenho e de 
pagamento vigentes. 

Art. 4º Os recursos serão aplicados por meio de financiamentos individuais ou coletivos para os 
beneficiários definidos no art. 5º ou suas cooperativas e associações, observado o disposto no 
regulamento operativo. 

Parágrafo único. Exigir-se-á como garantia, nos financiamentos de que trata este artigo, a hipoteca ou 
alienação fiduciária dos imóveis financiados, devendo, nos casos de financiamentos às associações 
ou cooperativas, ser exigido, cumulativamente, garantia fidejussória dos associados ou cooperados 
beneficiários do Fundo de Terras e da Reforma Agrária.  

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 5º Poderão ser beneficiados com financiamentos amparados em recursos do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária:  

I - trabalhadores rurais não-proprietários, preferencialmente assalariados, parceiros, posseiros e 
arrendatários que comprovem, no mínimo, cinco anos de experiência na atividade rural; e 

II - agricultores proprietários de imóveis cuja área não alcance a dimensão da propriedade familiar, 
assim definida no inciso II do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e seja 
comprovadamente insuficiente para gerar renda capaz de propiciar-lhes o próprio sustento e o de 
suas famílias.  

§ 1º O prazo de experiência previsto no inciso I do caput deste artigo compreende o trabalho na 
atividade rural exercido até a data do pedido de empréstimo ao Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária, praticado como autônomo, empregado como integrante do grupo familiar ou como aluno de 
escola técnica agrícola, inclusive similares, podendo ser comprovado mediante uma das seguintes 
formas:  

I - registros e anotações na Carteira de Trabalho;  

II - declaração das cooperativas ou associações representativas de grupos de produtores ou 
trabalhadores rurais, quando o beneficiário integrar propostas de financiamento das respectivas 
entidades;  

III - atestado de órgãos ou entidades estaduais ou municipais participantes da elaboração e execução 
das propostas de financiamento amparadas pelo Fundo de Terras e da Reforma Agrária;  

IV - declaração de sindicato de trabalhadores ou de produtores rurais que jurisdiciona a área do 
imóvel, quando se tratar de financiamento para aquisição isolada de imóvel rural ou de área 
complementar cujo beneficiário possua a área de que trata o inciso II do caput há menos de cinco 
anos; e 

V - declaração de escola especializada na área rural. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4504.htm#art4iii
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§ 2º A insuficiência de renda de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovada e 
atestada por qualquer das entidades de que trata o inciso IV do § 1o.  

Art. 6º O beneficiário de financiamento concedido com recursos do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária só poderá transferi-lo a quem se enquadrar como beneficiário na forma do art. 5º deste 
Decreto e com a anuência do credor, conforme estabelecido no regulamento operativo.  

Art. 7º As entidades representativas de produtores e de trabalhadores rurais, sob a forma de 
associações ou cooperativas, com personalidade jurídica, poderão pleitear financiamento do Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária para implantar projetos destinados aos beneficiários indicados no art. 
5º.  

§ 1º Os financiamentos concedidos às entidades citadas no caput devem guardar compatibilidade 
com a natureza e o porte do empreendimento, nos termos do § 1º do art. 10 da Lei Complementar no 
93, de 1998. 

§ 2º As entidades de que trata este artigo poderão adquirir a totalidade do imóvel rural para posterior 
repasse da propriedade da terra e das benfeitorias, assim como das dívidas correspondentes aos 
seus cooperados ou associados beneficiados pela proposta de financiamento contratada pelo Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária, na forma do regulamento operativo.  

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 8º É vedada a concessão de financiamentos com recursos do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária àquele que:  

I - já tiver sido beneficiado com esses recursos, mesmo que tenha liquidado o seu débito; 

II - tiver sido contemplado por qualquer projeto de assentamento rural, bem assim o respectivo 
cônjuge, nos casos de financiamento para aquisição de terras; 

III - exerça função pública, autárquica ou em órgão paraestatal ou, ainda, se achar investido de 
atribuições parafiscais; 

IV - dispuser de renda anual bruta familiar, originária de qualquer meio ou atividade, superior a R$ 
15.000,00 (quinze mil reais); 

V - tiver sido, nos últimos três anos, contados a partir da data de apresentação do pedido ao amparo 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, proprietário de imóvel rural com área superior à de uma 
propriedade familiar; 

VI - for promitente comprador ou possuidor de direito de ação e herança em imóvel rural de imóvel 
rural superior à de uma propriedade familiar; e 

VII - dispuser de patrimônio, composto de bens de qualquer natureza, de valor superior a R$ 
30.000,00 (trinta mil reais).  

Art. 9º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária não financiará a aquisição de imóveis nas seguintes 
situações: 

I - localizados em unidade de conservação ambiental, em áreas de preservação permanente, de 
reserva legal, em áreas indígenas, ou ocupadas por remanescentes de quilombos; 

II - que não disponham de documentação que comprove ancianidade ininterrupta igual ou superior a 
vinte anos, respeitando, quando houver, a legislação estadual de terras, e em caso de dúvida 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm#art10
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fundada, declaração expressa do Estado da situação do imóvel, afirmando se questiona ou pretende 
questionar o domínio do imóvel; 

III - passíveis de desapropriação, isto é, imóveis improdutivos com área superior a quinze módulos 
fiscais; 

IV - cujas áreas resultantes de eventual divisão futura entre os beneficiários seja inferior à área 
mínima de fracionamento da região onde o imóvel se situar; 

V - que já foram objetos de transação nos últimos dois anos, com exceção dos oriundos de espólio, 
de extinção de condomínios ou outras estabelecidas no regulamento operativo; e 

VI - que sejam objeto de ação discriminatória. 

§ 1º O regulamento operativo poderá estabelecer novos critérios de impedimentos para a aquisição 
de imóveis, bem como eventuais excepcionalidades. 

§ 2º A criação de qualquer excepcionalidade a estes critérios de elegibilidade deverá ser precedida de 
estudos e avaliações conjuntas envolvendo o Ministério do Desenvolvimento Agrário e as demais 
entidades participantes dos programas financiados com recursos do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária. 

§ 3o As aquisições decorrentes das excepcionalidades a que se refere o § 2o deverão ser, em 
qualquer caso, aprovadas pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável.  

CAPÍTULO VI 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DE FINANCIAMENTO 

Art. 10. O Fundo de Terras e da Reforma Agrária financiará programas e projetos de crédito fundiário 
e de integração e consolidação de assentamentos rurais com prazo de amortização de até vinte anos, 
inclusive até três de carência.  

Art. 11. Nos programas e projetos de crédito fundiário, poderão ser financiados, além da terra, e nas 
mesmas condições, investimentos básicos que permitam estruturar as atividades produtivas iniciais 
no imóvel adquirido com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, na forma e nos limites 
estabelecidos no regulamento operativo. 

§ 1º Os financiamentos de que trata o caput deste artigo poderão ter bônus de adimplência de até 
cinqüenta por cento sobre as parcelas da amortização do principal e sobre os encargos financeiros.  

§ 2º Os bônus de adimplência poderão variar em função da região de localização do projeto 
financiado, devendo privilegiar regiões mais deprimidas em termos econômicos e de maior risco 
climático, podendo ainda ter acréscimos em caso de comprovada redução do valor final da aquisição 
da terra comparado com os valores referenciais, estabelecidos em cada caso, conforme normas 
definidas no regulamento operativo, observando-se os limites estabelecidos no § 1o. 

§ 3º A concessão dos bônus de adimplência ficará condicionada à execução, por parte dos 
beneficiários, das ações previstas em suas propostas de financiamento, conforme diretrizes e normas 
a serem estabelecidas no regulamento operativo. 

§ 4º Os encargos financeiros, os bônus de adimplência, o teto anual de bônus por beneficiário, os 
limites de financiamento e outras condições de que trata este artigo serão fixados pelo Conselho 
Monetário Nacional, a partir de proposta do órgão gestor do Fundo de Terras e da Reforma Agrária. 

Art. 12. Nos programas e projetos de integração e consolidação de assentamentos, somente será 
financiada infra-estrutura complementar aos investimentos já realizados nos respectivos 
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assentamentos e cujos planos de consolidação demonstrem claramente o caráter voluntário e 
participativo dos beneficiários e a viabilidade econômica do projeto produtivo em execução ou a ser 
executado, na forma definida no regulamento operativo. 

§ 1º Os financiamentos de que trata o caput deste artigo estarão sempre vinculados a projetos que 
levem à consolidação e emancipação de tais projetos, com base em contrato anual ou plurianual, na 
forma definida no regulamento operativo. 

§ 2º Os limites de crédito, os encargos financeiros, os eventuais bônus por adimplência e as demais 
condições de financiamento para os programas e projetos de que trata o caput deste artigo serão 
fixados pelo Conselho Monetário Nacional, a partir de proposta do órgão gestor do Fundo de Terras e 
da Reforma Agrária. 

Art. 13. O risco dos financiamentos concedidos na forma deste Decreto será do próprio Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária, podendo ser compartilhado, por meio de acordos ou convênios, com 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 14. Os beneficiários dos Programas de Crédito Fundiário e de Integração e Consolidação de 
Assentamentos Rurais deverão ser apoiados também pelos diversos programas de fomento à 
agropecuária, à agroindústria e ao turismo, como o Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF, Programa de Geração de Emprego e Renda - PROGER e Fundos 
Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste.  

Parágrafo único. Na contratação dos financiamentos, os agentes financeiros deverão assegurar a 
tempestiva liberação dos recursos correspondentes, quaisquer que sejam as fontes. 

CAPÍTULO VII 

DA GESTÃO FINANCEIRA 

Art. 15. A gestão financeira do Fundo de Terras e da Reforma Agrária fica a cargo do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que terá as seguintes atribuições: 

I - receber os recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, destinando a conta específica os 
valores encaminhados pelo Órgão Gestor;  

II - remunerar as disponibilidades financeiras da conta supracitada, garantindo a mesma taxa de 
remuneração das disponibilidades do BNDES;  

III - liberar os recursos, destinando-os de acordo com as instruções do Órgão Gestor;  

IV - disponibilizar para o Órgão Gestor as informações referentes às movimentações efetuadas na 
conta específica, inclusive as relativas à remuneração das disponibilidades;  

V - credenciar os agentes financeiros para operar com recursos do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária.  

CAPÍTULO VIII 

DO ÓRGÃO GESTOR 

Art. 16. Fica designado o Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio da Secretaria de Reforma 
Agrária, órgão gestor de que trata o art. 5º da Lei Complementar nº 93, de 1998, com as atribuições 
de: 

I - coordenar as ações interinstitucionais, de forma a obter sinergia operacional;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm#art5
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II - propor ao Conselho Monetário Nacional normas capazes de permitir o financiamento de quaisquer 
projetos factíveis revestidos de essencialidade e legitimidade, que satisfaçam as condições deste 
Decreto;  

III - propor, com base nas diretrizes gerais estabelecidas pelo CONDRAF, o plano de aplicação anual 
e das metas a serem atingidas no exercício seguinte; 

IV - fiscalizar e controlar internamente o correto desenvolvimento financeiro e contábil do Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária e estabelecer normas gerais de fiscalização dos projetos por ele 
assistidos; 

V - definir, com base nas diretrizes e normas estabelecidas no regulamento operativo, o montante de 
recursos destinados ao financiamento da compra de terras e da infra-estrutura básica, constante dos 
Programas de Crédito Fundiário e de Integração e Consolidação de Assentamentos Rurais, e sobre 
as despesas de que trata o § 3º do art. 3º deste Decreto; 

VI - fiscalizar e controlar as atividades técnicas delegadas aos Estados, ao Distrito Federal e às 
associações e consórcios de Municípios;  

VII - promover as avaliações de desempenho do Fundo de Terras e da Reforma Agrária; 

VIII - adotar medidas complementares e eventualmente necessárias para atingir os objetivos do 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária;  

IX - propor a consignação de dotações no Orçamento Geral da União e de créditos adicionais;  

X - promover a formalização de acordos ou convênios com Estados, Distrito Federal, Municípios e 
associações ou consórcios de Municípios, visando a:  

a) desobrigar de impostos as operações de transferência de imóveis, quando adquiridos com 
recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária;  

b) estabelecer mecanismos de interação que possam tornar mais eficientes as ações desenvolvidas 
em conjunto no processo de implementação dos Programas de Reordenação Fundiária;  

c) assegurar serviços técnicos para elaboração das propostas de financiamento, capacitação e 
prestação de assistência técnica e extensão rural aos beneficiários; 

d) assegurar a formalização de processos administrativos que deverão conter, na forma definida pelo 
regulamento operativo, todos os documentos e pareceres indispensáveis à aprovação da proposta de 
financiamento e ao acompanhamento da sua execução; 

e) assegurar a análise jurídica prévia da documentação dos imóveis, bem como das propostas de 
financiamento, conforme estabelecido no regulamento operativo; 

XI - buscar fontes adicionais de recursos e mecanismos alternativos e complementares de acesso a 
terra para exploração racional;  

XII - obter e enfatizar a participação dos poderes públicos estaduais e municipais e das comunidades 
locais em todas as fases de implementação dos Programas de Crédito Fundiário e de Integração e 
Consolidação de Assentamentos Rurais, como forma de conferir maior legitimidade aos 
empreendimentos programados, facilitar a seleção dos beneficiários e evitar a dispersão de recursos; 

XIII - implantar sistemas eletrônicos de informações gerenciais e mecanismos de supervisão, que 
permitam o monitoramento dos preços de terras, dêem transparência aos programas e permitam o 
controle dos processos e da execução dos projetos; 
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XIV - realizar estudos de avaliação de impactos dos projetos e programas financiados pelo Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária; 

XV - fornecer ao CONDRAF as informações por ele solicitadas, relativas ao Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária, ao seu desempenho financeiro e contábil e aos programas financiados pelo Fundo. 

Art. 17. Para cumprir as necessidades de gestão do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, o 
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário deverá estruturar unidade gestora especial para 
processar, fiscalizar e acompanhar os acordos e convênios, gerir os recursos orçamentários e 
financeiros e aqueles objetos de acordo de empréstimo com instituições internacionais de 
financiamento.  

Art. 18. O regulamento operativo de que trata o art. 1º deste Decreto deverá assegurar a efetiva 
participação dos Conselhos de Desenvolvimento Rural Sustentável na elaboração dos planos de 
reordenação fundiária, nos planos de aplicação de recursos e na análise e aprovação das propostas 
de financiamento, definindo as atribuições dos conselhos nos seus respectivos níveis de atuação. 

Art. 19. Caberá, em particular, ao CONDRAF: 

I - aprovar o regulamento operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, que deverá conter a 
definição das diretrizes gerais do Fundo; 

II - apreciar as avaliações de desempenho e de impacto do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e 
dos programas por ele financiados; 

III - encomendar, quando julgar necessário, avaliações ou estudos específicos relativos ao Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária e aos programas por ele financiados; 

IV - solicitar informações que julgar necessárias ao desempenho de suas atribuições ao órgão gestor 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e aos órgãos executores dos programas financiados com 
recursos do Fundo. 

Art. 20. O CONDRAF definirá o comitê a ele vinculado ao qual serão atribuídas as seguintes funções: 

I - aprovar os manuais de operação dos programas financiados pelo Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária; 

II - aprovar os planos anuais de aplicação de recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, 
propostos pelo seu órgão gestor; 

III - acompanhar e monitorar os programas financiados pelo Fundo de Terras e da Reforma Agrária, 
bem como o seu desempenho financeiro e contábil; 

IV - acompanhar as avaliações de desempenho e de impactos dos programas financiados pelo Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária; 

V - propor ações, normas ou diretrizes que contribuam para melhorar os impactos dos programas 
financiados pelo Fundo de Terras e da Reforma Agrária e a articulação entre estes programas e as 
demais políticas e ações voltadas para o desenvolvimento territorial, o fortalecimento da agricultura 
familiar, a reforma agrária e a segurança alimentar; 

VI - solicitar informações que julgar necessárias ao desempenho de suas atribuições ao órgão gestor 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e aos órgãos executores dos programas financiados com 
recursos do Fundo. 

Parágrafo único. O comitê de que trata o caput deste artigo deverá ter a participação de 
representantes do Ministério da Fazenda, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem 
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como das organizações governamentais e da sociedade civil parceiras na execução dos programas 
financiados pelo Fundo de Terras e da Reforma Agrária. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22. Revogam-se o Decreto no 3.475, de 19 de maio de 2000, a alínea "b" do inciso III do art. 2º e 
o art. 10 do Anexo I do Decreto nº 4.723, de 6 de junho de 2003. 

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Miguel Soldatelli Rossetto 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 26.11.2003 
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ANEXO C - Laudo agronômico de fiscalização da Fazenda Cana Brava I 
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ANEXO D - Medida provisória nº 120 de 17 de abril de 2012 
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ANEXO E - Escritura pública de compra e venda do imóvel 
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ANEXO F - Lei complementar nº 108 de 21 de novembro de  2007 
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ANEXO G – Termo de Ajustamento de Conduta – TAC 
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ANEXO H – Decreto 7.501 de 24 de junho 2011 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 7.501, DE 24 DE JUNHO DE 2011. 

  

Altera o Decreto nº 6.672, de 2 de dezembro de 
2008, que trata do Subprograma de Combate à 
Pobreza Rural, instituído no âmbito do Programa 
Nacional de Reforma Agrária, e dá outras 
providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1o  Os arts. 4o e 11 do Decreto no 6.672, de 2 de dezembro de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4o  Os recursos do Subprograma de Combate à Pobreza Rural também poderão ser 
utilizados no pagamento das despesas com agentes financeiros, monitoria, acompanhamento e 
avaliação de impactos e demais custos decorrentes da sua operacionalização, na forma 
disciplinada no Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, observado 
o limite de vinte e cinco por cento da dotação orçamentária do Subprograma.” (NR)  

“Art. 11.  ............................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 7º  As associações deverão assegurar contrapartida equivalente a pelo menos dez por cento 
do valor global dos SIC, que poderá ser ofertada por meio de materiais, mão-de-obra e 
recursos monetários, na forma definida no Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária. 

....................................................................................................................................” (NR)  

Art. 2o  O Decreto no 6.672, de 2008, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
dispositivos:  

“Art. 13-A.  O Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária poderá 
estabelecer critérios complementares para definição dos limites de renda e patrimônio dos 
beneficiários, para fins de acesso ao Subprograma de Combate à Pobreza Rural, observando 
os limites máximos fixados pela Lei Complementar no 93, de 4 de fevereiro de 1998.  

CAPÍTULO VII 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.501-2011?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6672.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6672.htm#art11§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6672.htm#art13a
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art. 13-B.  No exercício financeiro de 2011, o limite dos gastos do Subprograma de Combate 
à Pobreza Rural com o pagamento das despesas de que trata o art. 4o poderá atingir o valor 
autorizado na lei orçamentária anual.  

Art. 13-C.  Os saldos remanescentes nas contas bloqueadas das associações de trabalhadores 
rurais beneficiários contempladas com recursos do Acordo de Empréstimo 7.037 - BR e 
Acordo de Empréstimo 4.147 - BR poderão ser utilizados, observado, no que couber, o 
disposto neste Decreto, além das seguintes condições: 

I - apresentação de plano de aplicação, a ser aprovado pela Unidade Técnica Estadual, que 
demonstre a viabilidade do projeto; 

II - solicitação da utilização dos saldos remanescentes previstos no caput no prazo máximo de 
um ano, contado da data de publicação deste Decreto; e 

III - aplicação dos recursos dos saldos remanescentes no prazo máximo de um ano, contado a 
partir da assinatura do novo contrato.  

Parágrafo único.  Ao final dos prazos definidos nos incisos II e III deste artigo, os saldos 
remanescentes de contratos com recursos oriundos dos Acordos de Empréstimo 7.037 - BR e 4.147 -
 BR deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional em trinta dias.” (NR)  

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 24 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.   

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
Miriam Belchior 
Afonso Florence 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.6.2011  
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ANEXO I - Decreto 6.672.de 02 de dezembro 2008 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.672, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2008. 

  

Regulamenta o art. 6o da Medida Provisória no 2.183-56, 
de 24 de agosto de 2001, que trata do Subprograma de 
Combate à Pobreza Rural, instituído no âmbito do 
Programa Nacional de Reforma Agrária, e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 93, de 4 de 
fevereiro de 1998, e no art. 6o da Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DO SUBPROGRAMA DE COMBATE À POBREZA RURAL  

Art. 1o  O Subprograma de Combate à Pobreza Rural, instituído pelo art. 6o da Medida 
Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, com a finalidade de conceder aos 
trabalhadores rurais assentados  apoio à instalação de suas famílias, implantação de infra-
estrutura comunitária e capacitação dos beneficiários, com vistas à consolidação social e 
produtiva dos assentamentos, reger-se-á por este Decreto e pelo Regulamento Operativo do 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária, previsto no art. 1o do Decreto no 4.892, de 25 de 
novembro de 2003.  

§ 1o  O Subprograma de Combate à Pobreza Rural é parte integrante do Programa Nacional de 
Crédito Fundiário - PNFC, conjunto de ações que visa, por intermédio de  crédito fundiário, a 
promoção do acesso à terra e investimentos básicos, que permitam estruturar atividades produtivas 
nos imóveis adquiridos com recursos do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, instituído pela Lei 
Complementar no 93, de 4 de fevereiro de 1998.  

§ 2o  São beneficiários do Subprograma de Combate à Pobreza Rural os trabalhadores 
rurais, organizados em associações, contemplados com crédito fundiário na forma definida 
pela Lei Complementar nº 93, de 1998.  

§ 3o  O Subprograma de Combate à Pobreza Rural e os atos administrativos dele 
decorrentes obedecerão, entre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição.  

§ 4o  A implementação do Subprograma de Combate à Pobreza Rural será orientada 
pela descentralização para Estados, Distrito Federal e Municípios e pela participação dos 
beneficiários e suas entidades representativas.  

§ 5o  Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.672-2008?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4892.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4892.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art37
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I - Subprojetos de Investimentos Comunitários - SIC: projetos de infra-estrutura básica e 
produtiva apresentados pelas associações de trabalhadores rurais beneficiários do 
Subprograma de Combate à Pobreza Rural, contendo os respectivos planos de aplicação de 
recursos, cronogramas de execução e desembolso das parcelas previstas para liberação; 

II - conta específica do Subprograma de Combate à Pobreza Rural: conta bancária 
aberta junto aos agentes financeiros para recepcionar os recursos repassados pelo Órgão 
Gestor do Subprograma; 

III - conta bloqueada: conta aberta pelo agente financeiro credenciado em nome da associação 
de trabalhadores rurais beneficiários; 

IV - Unidade Técnica Estadual - UTE: ente responsável pela execução do PNCF, 
instituído pelos Governos estaduais, do Distrito Federal e municipais, para implementação do 
Subprograma de Combate à Pobreza Rural, em todos os seus aspectos; e 

V - agente financeiro: instituições financeiras oficiais cadastradas pelo Órgão Gestor, 
que atuarão como mandatárias da União para a contratação dos SIC.  

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS  

Art. 2o  Os valores despendidos na execução das ações do Subprograma de Combate à 
Pobreza Rural são considerados não reembolsáveis.  

Art. 3o  O Subprograma de Combate à Pobreza Rural será constituído de dotações 
consignadas no Orçamento Geral da União e em seus créditos adicionais, com recursos 
oriundos do Tesouro Nacional ou operações de crédito e doações de instituições nacionais e 
internacionais.  

Art. 4o  Os recursos do Subprograma de Combate à Pobreza Rural serão também 
utilizados no pagamento das despesas com agentes financeiros, monitoria, acompanhamento e 
avaliação de impactos e demais custos decorrentes da sua operacionalização, que serão 
disciplinados pelo Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, 
observado o limite de quinze por cento da dotação orçamentária do Subprograma.  

Art. 4o  Os recursos do Subprograma de Combate à Pobreza Rural também poderão ser 
utilizados no pagamento das despesas com agentes financeiros, monitoria, acompanhamento e 
avaliação de impactos e demais custos decorrentes da sua operacionalização, na forma 
disciplinada no Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, observado 
o limite de vinte e cinco por cento da dotação orçamentária do Subprograma.   (Redação dada 
pelo Decreto 7.501, de 2011) 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO GESTOR  

Art. 5o  Fica designado o Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio da 
Secretaria de Reordenamento Agrário, como Órgão Gestor do Subprograma de Combate à 
Pobreza Rural, com as atribuições de: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7501.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7501.htm#art1
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I - coordenar as ações interinstitucionais, de forma a obter sinergia operacional; 

II - promover estudos e implementar procedimentos para definição dos limites de 
recursos por família participante do Subprograma de Combate à Pobreza Rural; 

III - adotar medidas complementares e necessárias para o alcance dos objetivos do 
Subprograma de Combate à Pobreza Rural; 

IV - fiscalizar e controlar internamente o desenvolvimento financeiro e contábil do 
Subprograma de Combate à Pobreza Rural; 

V - estabelecer normas gerais de fiscalização dos projetos do Subprograma de Combate 
à Pobreza Rural; 

VI - definir, com base nas diretrizes e normas estabelecidas no Regulamento Operativo 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, o montante de recursos destinados aos SIC; 

VII - fiscalizar e controlar as atividades técnicas delegadas aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios; 

VIII - promover as avaliações de desempenho do Subprograma de Combate à Pobreza 
Rural; 

IX - implantar sistemas eletrônicos de informações gerenciais e mecanismos de supervisão que 
permitam monitoramento da aplicação dos recursos do Subprograma de Combate à Pobreza Rural, 
dando transparência à sua execução; 

X - assinar com os agentes financeiros, devidamente cadastrados, contratos para 
operacionalização dos recursos financeiros do Subprograma de Combate à Pobreza Rural; e 

XI - promover a formalização de acordos ou convênios com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, visando à instalação das UTE.   

Art. 6o  Compete à UTE executar: 

I - serviços técnicos para elaboração das propostas dos SIC; 

II - capacitação e prestação de assistência técnica e extensão rural aos beneficiários; 

III - formalização de processos administrativos que deverão conter, na forma definida 
pelo Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, todos os documentos 
e pareceres indispensáveis à aprovação das propostas dos SIC; 

IV - análise técnica dos SIC e autorização da liberação de recursos, conforme 
estabelecido no Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária; 

V - acompanhamento da execução dos SIC; e 

VI - análise e aprovação das prestações de contas apresentadas pelas associações de 
trabalhadores rurais beneficiários.  
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CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO FINANCEIRA  

Art. 7o  Os agentes financeiros atuarão como mandatários da União para a contratação 
dos SIC e repasse dos recursos para implantação destes às associações de trabalhadores rurais 
beneficiários do Subprograma de Combate à Pobreza Rural.  

§ 1o  Compete ao agente financeiro: 

I - receber os recursos do Órgão Gestor, destinando-os à conta específica do 
Subprograma de Combate à Pobreza Rural; 

II - remunerar os recursos depositados na conta específica pela variação da taxa média 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, pro rata die, ou outro índice que 
legalmente venha a substituí-lo; 

III - transferir os recursos do Subprograma de Combate à Pobreza Rural para aplicação 
nos SIC, da conta específica, obrigatoriamente, para as contas bloqueadas em nome de cada 
associação de trabalhadores rurais beneficiários; 

IV - aplicar os recursos transferidos para a conta bloqueada em caderneta de poupança 
de instituição financeira pública federal se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos verificar-se em 
prazos menores que um mês; 

V - celebrar contratos com as associações de trabalhadores rurais beneficiários para 
liberação dos recursos, em conformidade com o cronograma de desembolso apresentado nos 
SIC; eVI - disponibilizar para o Órgão Gestor as informações referentes às movimentações 
efetuadas nas contas específica e bloqueada, inclusive as relativas à remuneração das 
disponibilidades.  

§ 2o  Os valores resultantes das aplicações financeiras de que trata o inciso II do § 1o 
serão recolhidos ao Tesouro Nacional e os resultantes das aplicações financeiras de que trata o 
inciso IV daquele parágrafo poderão ser utilizados, dentro do prazo de aplicação dos recursos, 
nos SIC.   

CAPÍTULO V 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS  

Art. 8o  O Subprograma de Combate à Pobreza Rural será executado a partir da 
disponibilização dos recursos aos agentes financeiros, que farão a transferência às associações 
de trabalhadores rurais beneficiários.  

Art. 9o  Os recursos financeiros transferidos às associações serão liberados em parcelas 
consecutivas, em conformidade com o cronograma de desembolso apresentado nos SIC. 
§ 1o  A liberação de cada parcela prevista no cronograma de desembolso ficará condicionada à 
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devida comprovação da execução física, da aquisição de produtos e contratação de 
serviços, bem como das correspondentes prestações de contas.  

§ 2o  A UTE não autorizará a liberação de recursos quando verificar a existência de 
indícios de desvio de finalidade na prestação de contas.  

Art. 10.  Os recursos destinados à execução dos SIC deverão ser aplicados no prazo de até 
dois anos, contados da data de assinatura do respectivo contrato celebrado entre as associações dos 
trabalhadores rurais beneficiários e o agente financeiro.  

§ 1o  O prazo previsto no caput poderá ser estendido por mais um ano, caso a 
associação de trabalhadores rurais beneficiários comprove a aplicação de, no mínimo, 
sessenta por cento dos recursos totais previstos nos SIC.  

§ 2o  A extensão de prazo prevista no § 1o somente ocorrerá mediante solicitação da 
associação de trabalhadores rurais beneficiários e concordância da UTE.  

Art. 11.  Para execução de cada um dos SIC, deverão ser observados, entre outros, os 
princípios da impessoalidade, moralidade, economicidade e autonomia das comunidades rurais.  

§ 1o  Para contratação de serviços para a execução dos SIC, as associações deverão 
providenciar cotação prévia de preços no mercado com, no mínimo, três propostas fornecidas 
por prestadores de serviços da região de localização do projeto.  

§ 2o  A execução de cada um dos SIC será efetivada com prestadores de serviços que 
oferecerem o menor preço.  

§ 3o  A UTE, por meio de decisão devidamente fundamentada, poderá rejeitar a 
contratação de empresas sem idoneidade ou condições para assumir os compromissos 
pactuados.  

§ 4o  Os valores despendidos na execução de cada um dos SIC, até o limite de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), por associação de trabalhadores rurais beneficiários, serão por ela 
operacionalizados diretamente, observado o disposto no § 1o e condicionados à apresentação e 
aprovação do respectivo Subprojeto pela UTE.  

§ 5o  Os SIC que ultrapassarem o montante equivalente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
deverão ter sua execução previamente autorizada pelo Órgão Gestor, mediante análise de 
procedimentos administrativos, devidamente instruídos, encaminhados pela UTE.  

§ 6o  É vedado o apoio a mais de um SIC com obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomitantemente em um único 
Subprojeto.   

§ 7o  As associações deverão assegurar contrapartida equivalente a pelo menos dez por 
cento do valor de execução de cada um dos SIC, que poderá ser ofertada por meio de 
materiais, mão-de-obra, recursos monetários ou outras formas a serem definidas no 
Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária.  

§ 7º  As associações deverão assegurar contrapartida equivalente a pelo menos dez por cento 
do valor global dos SIC, que poderá ser ofertada por meio de materiais, mão-de-obra e 
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recursos monetários, na forma definida no Regulamento Operativo do Fundo de Terras 
e da Reforma Agrária.   (Redação dada pelo Decreto 7.501, de 2011) 

§ 8o  Os demais procedimentos relativos à execução de cada SIC serão estabelecidos no 
Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária.  

Art. 12.  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do contrato entre os 
agentes financeiros e as associações de trabalhadores rurais beneficiários, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão recolhidos ao Órgão Gestor no prazo improrrogável de sessenta 
dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável.  

§ 1o  As associações ficam obrigadas a prestar contas dos recursos recebidos no prazo 
de até sessenta dias, contados da data de finalização do prazo estabelecido no art. 10.   

§ 2o  A UTE tem o prazo de até noventa dias para apreciar a prestação de contas, 
contados da data de seu recebimento. 

 CAPÍTULO VI 

DOS IMPEDIMENTOS  

Art. 13.  As associações somente poderão ser contempladas uma única vez com os 
recursos do Subprograma de Combate à Pobreza Rural.  

Parágrafo único.  Excepcionalmente, na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de 
força maior que leve à inviabilidade dos SIC, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CONDRAF, de que trata o Decreto no 4.854, de 8 de outubro de 2003, poderá 
autorizar novo atendimento pelo Subprograma de Combate à Pobreza Rural.  

Art. 13-A.  O Regulamento Operativo do Fundo de Terras e da Reforma Agrária poderá 
estabelecer critérios complementares para definição dos limites de renda e patrimônio dos 
beneficiários, para fins de acesso ao Subprograma de Combate à Pobreza Rural, observando 
os limites máximos fixados pela Lei Complementar no 93, de 4 de fevereiro de 
1998.    (Incluído pelo Decreto 7.501, de 2011) 

CAPÍTULO VII 
(Incluído pelo Decreto 7.501, de 2011) 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art. 13-B.  No exercício financeiro de 2011, o limite dos gastos do Subprograma de 
Combate à Pobreza Rural com o pagamento das despesas de que trata o art. 4o poderá atingir 
o valor autorizado na lei orçamentária anual.   (Incluído pelo Decreto 7.501, de 2011) 

Art. 13-C.  Os saldos remanescentes nas contas bloqueadas das associações de trabalhadores 
rurais beneficiários contempladas com recursos do Acordo de Empréstimo 7.037 - BR e 

Acordo de Empréstimo 4.147 - BR poderão ser utilizados, observado, no que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7501.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp93.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7501.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7501.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7501.htm#art2
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couber, o disposto neste Decreto, além das seguintes condições:  (Incluído pelo Decreto 
7.501, de 2011) 

I - apresentação de plano de aplicação, a ser aprovado pela Unidade Técnica Estadual, 
que demonstre a viabilidade do projeto;  (Incluído pelo Decreto 7.501, de 2011) 

II - solicitação da utilização dos saldos remanescentes previstos no caput no prazo 
máximo de um ano, contado da data de publicação deste Decreto; e  (Incluído pelo Decreto 
7.501, de 2011) 

III - aplicação dos recursos dos saldos remanescentes no prazo máximo de um ano, 
contado a partir da assinatura do novo contrato.   (Incluído pelo Decreto 7.501, de 2011) 

Parágrafo único.  Ao final dos prazos definidos nos incisos II e III deste artigo, os saldos 
remanescentes de contratos com recursos oriundos dos Acordos de Empréstimo 7.037 - BR e 4.147 -
 BR deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional em trinta dias.  (Incluído pelo Decreto 7.501, de 
2011) 

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 2 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva  
Guilherme Cassel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.12.2008 
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ANEXO J – Folhas 790 e 791 do processo 1505/2005 referente aos documentos de 
aquisição da área do assentamento 
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ANEXO K - Ofício DFDA/MA nº 005/2005 encaminhado ao NEPE 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


